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APRESENTAÇÃO 

O presente documento refere-se à Avaliação Socioambiental e ao Marco de Gestão 
Socioambiental do Projeto de Apoio à Segurança Hídrica e Fortalecimento da 
Inteligência na Gestão Pública do Estado do Ceará, em fase de preparação e a ser 
financiado pelo Banco Mundial.   

De acordo com as políticas operacionais do Banco Mundial os projetos propostos para 
financiamento requerem uma a avaliação social e ambiental dos seus potenciais 
impactos e a definição das estratégias de gestão socioambiental a serem adotadas 
visando assegurar que sejam ambiental e socialmente robustos e sustentáveis.  

O presente documento apresenta a avaliação socioambiental das ações previstas nos 
componentes do Projeto que apresentam impactos ambientais e sociais positivos ou 
negativos relevantes, mesmo aqueles que não se caracterizam ou decorrem das obras 
ou ações estruturais. 

São avaliados os principais aspectos ambientais e sociais relacionados aos 
empreendimentos propostos, considerando, em especial, as políticas de salvaguardas 
do Banco Mundial.  

Considerando-se os riscos, benefícios e impactos negativos potencialmente 
associados ao Projeto de forma global, definiram-se as salvaguardas do Banco 
Mundial a serem acionadas. A saber: (i) Salvaguarda de Avaliação Ambiental (OP/BP 
4.01); (ii) OP/BP 4.04 – Habitat Natural; (iii) OP/BP 4.11 – Patrimônio Físico-Cultural; 
(iv) OP/BP 4.12 – Reassentamento Involuntário; (v) OP/BP 4.36 – Florestas; (vii) OP/BP 
4.37 – Segurança de Barragens. Complementarmente, o Banco requer que sejam 
adotadas as orientações descritas no Environmental, Social and Health and Safety 
Guidelines for Water and Sanitation (EHS Guidelines, December 2017) para todas as 
atividades e obras apoiadas pelo Projeto. 

O presente documento é composto por 7 Capítulos, quais sejam: (i) Descrição do 
Projeto; (ii) Marco Legal Ambiental e Social; (iii) Diagnóstico Socioambiental das Áreas 
de Atuação; (iv) Avaliação de Impactos Ambientais e Sociais Potenciais; (v) Avaliação 
do Quadro Institucional; (vi) Marco de Gestão Socioambiental; e (vii) Estratégia de 
Participação das Partes Interessadas. 

Inclui, também, os seguintes anexos: (i) Formulário de Análise Socioambiental das 
Atividades do Projeto; (ii) Formulário de Supervisão Socioambiental de Obras Civis; 
(iii) Modelo de Relatório Analítico de Acompanhamento das Salvaguardas Ambientais 
e Sociais; (iv) Escopo Básico dos Termos de Referência para Elaboração das Avaliações 
Socioambientais e Planos de Gestão Socioambiental das Obras a serem financiadas;  
(v) Manual de Comunicação Social; e (vi) Manual Socioambiental de Construção 

Em documento separado consta o Marco de Reassentamento Involuntário. 

O Governo do Ceará é o responsável pela preparação deste relatório, elaborado 
através de consultoria independente. 

O documento pode ser encontrado para consulta no seguinte sítio eletrônico 
www.srh.ce.gov.br 

 O processo de consulta do MGSA incluirá a realização de reuniões presenciais com 
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participação ampla das partes interessadas no Projeto.  

Após as consultas o MGSA será revisto, de forma a refletir o processo de consulta e 
justificando a adoção ou não dos comentários e sugestões recebidos. 

O Projeto buscará fomentar a participação de todos através da adoção de um processo 
participativo e transparente que as pessoas não só sejam informadas sobre o Projeto, 
mas para que também possam opinar e propor sugestões. Mecanismos de reclamação 
também devem ser implantados pelo Projeto com o objetivo de identificar situações 
inadequadas e promover a melhoria continua de comunicação com os atores sociais.  
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1. DESCRIÇÃO DO PROJETO  

1.1 CONTEXTO GERAL 

O Estado do Ceará - o quarto maior estado da região nordeste do Brasil - ocupa uma 
área de 148.886 km², equivalente a aproximadamente 2% da extensão geográfica do 
Brasil. Cerca de 93% de seu território é semiárido, com temperaturas elevadas, 
variabilidade espacial e temporal das chuvas e escassez de água.  

Os rios são intermitentes, a maior parte do território é sustentada por formação 
rochosa cristalina com cobertura superficial do solo, minimizando assim a 
disponibilidade de armazenamento de água subterrânea e a retenção natural dos 
fluxos superficiais. O Estado é particularmente suscetível às adversidades climáticas 
relacionadas à escassez de água, que são exacerbadas por períodos prolongados de 
seca, prejudicando seu desenvolvimento econômico e social. 

A região semiárida enfrenta secas periódicas e o Ceará enfrentou recentemente cinco 
anos consecutivos (2012 a 2016) de seca, resultando em sérios prejuízos em termos 
de acesso à água e impactando a economia do Estado. Segundo dados da Companhia 
de Gestão de Recursos Hídricos (COGERH), no período de 2012 a 2016 a estação 
chuvosa do estado (fevereiro a maio) registrou padrões pluviométricos abaixo à média 
histórica, variando entre 249,6 e 565,6 mm com desvio acentuado em relação ao 
padrão climatológico (1981-2010) de 800,6 mm, como mostrado na figura 1.1 abaixo.   

 
Fonte: COGERH, 2017 

A diminuição dos níveis de precipitação ao longo dos últimos anos levou a uma 
diminuição acentuada dos níveis de água dos reservatórios no Estado. As 155 
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barragens monitoradas pela Companhia de Gestão de Recursos Hídricos - COGERH, 
totalizam um volume de 18,6 bilhões de m³. No entanto, após os cinco anos 
consecutivos de seca (precipitação média de 559,1 mm/ano no período de 2012-
2016), os níveis dos reservatórios atingiram apenas 16,6% de sua capacidade total.  

A Figura 1.2 mostra os ingressos totais para os reservatórios monitorados pela 
COGERH de 1986 a 2018.   

 
Fonte: COGERH 

A Figura 1.3 mostra a evolução do volume armazenado nos reservatórios monitorados 
pela COGERH no período de 1995 a 2018 

 
Fonte: COGERH  

Dada a escassez de água, a COGERH implementou regras rigorosas de alocação de 
água e, em 2017, cerca de 75% da água armazenada foi direcionada para o consumo 
humano prioritário, enquanto 16% foi destinada à agricultura e 7% à indústria.  

Entretanto, a seca plurianual de 2012-2016 demonstrou que é necessário introduzir 
no modelo de gestão da água adotado uma abordagem mais robusta de preparação 
para os períodos de escassez hídrica, fundamentada na gestão de risco e no 
planejamento contínuo e proativo, considerando as especificidades do semiárido. 
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Considerando esses desafios e o processo de planejamento realizado nos últimos 
trinta anos, a Secretaria dos Recursos Humanos (SRH), em coordenação com a 
FUNCEME, COGERH e SOHIDRA, e com o apoio do Banco Mundial no Projeto 
Strengthening Service Delivery Ceará (PforR) (sob a coordenação do IPECE - Instituto 
de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará) elaborou o Plano de Ações Estratégicas, 
com importantes contribuições da CAGECE. O Plano estabelece um conjunto de 
prioridades para o setor de recursos hídricos, incluindo infraestrutura, gestão de 
recursos hídricos e governança. Ações consideradas cruciais para promover a 
segurança hídrica no estado.  

Em continuidade a este esforço, o Governo do Estado do Ceará está propondo o Projeto 
de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na Gestão 
Pública do Estado do Ceará, a ser financiado pelo Banco Mundial através de contrato de 
empréstimo.  

1.2 DESCRIÇÃO GERAL DO PROJETO 

O Projeto contempla ações de aprimoramento das políticas e estratégias do Estado, 
reforço institucional, avanço do marco legal e organizacional do setor, medidas de 
suporte a uso de novas tecnologias e gestão de informação, além de investimentos 
massivos em obras de segurança hídrica e de saneamento. O Projeto, de acordo com 
a documentação de preparação, está estruturado em quatro componentes. 

1.2.1 Componente 1 - Aumento da Segurança Hídrica (US $ 150,96 milhões). 

Este componente de investimentos prevê ações diversas objetivando o aumento de 
segurança hídrica de centros urbanos no Estado do Ceará. O principal desafio para os 
próximos anos é a busca da sustentabilidade hídrica do Estado do Ceará, perpassando 
necessariamente por intervenções relativas à melhoria da governança do setor dos 
recursos hídricos; o fortalecimento do sistema de previsão climática; a melhoria da 
eficiência no uso da água e da prestação dos serviços; e a ampliação da infraestrutura 
hídrica.  

O componente contempla o seguinte conjunto de atividades e os respectivos órgãos 
responsáveis: 

� Ampliação da Infraestrutura Hídrica – no âmbito do Projeto Malha D’Água (SRH) 

Compreende a expansão da infraestrutura de distribuição de água na Bacia do rio 
Banabuiú e Médio Jaguaribe, aumentando assim fornecimento de água disponível ao 
Estado. O sistema proposto Banabuiú - Sertão Central, utilizando o reservatório 
Banabuiú como fonte de água, foi concebido no âmbito do Projeto Malha D’Água da 
SRH, que visa aumentar a segurança hídrica do Estado e garantir o abastecimento de 
água em qualidade e quantidade adequadas às áreas urbanas. 

O sistema fornecerá água tratada a nove municípios, envolvendo as áreas urbanas 
(sedes e distritos) e, complementarmente, áreas rurais, com a construção de 
captação no reservatório Banabuiú, estação de tratamento de água e sistema adutor 
com cerca 676 km (sendo 292 de atendimento às sedes e distritos urbanos e 384 de 
ramais rurais), beneficiando aproximadamente mais de 200 mil pessoas; 

� Universalização da Macromedição (Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - 
COGERH); 

� Regulação de Uso da Água Bruta (COGERH); 
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� Aperfeiçoamento do Monitoramento Qualiquantitativo (Fundação Cearense de 
Meteorologia e Recursos Hídricos - FUNCEME); 

� Fortalecimento do Sistema de Previsão Climática (FUNCEME); 

� Eficiência do Uso da Água no Setor Agropecuário para cinco bacias do estado do 
Ceará (FUNCEME/ADECE - Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará). 

1.2.2 Componente 2 - Melhoria da Eficiência dos Serviços de Água (US $ 16,15 
milhões) 

Este componente buscará aumentar a eficiência no fornecimento de água na Região 
Metropolitana de Fortaleza – RMF, e apoiar a Companhia de Água e Esgoto do Estado 
do Ceará- CAGECE na melhoria da eficiência operacional. O componente inclui os 
seguintes conjuntos de atividades: 

� Controle e Redução de Perdas na Região Metropolitana de Fortaleza – RMF 
(CAGECE); 

� Estudos para Reorganização Operacional e de Modelo de Negócios da CAGECE; 

� Estudo Econômico e Social para Revisão da Estrutura Tarifária da CAGECE; 

� Consultoria para melhoria na Gestão de Empreendimentos (Planejamento, 
Projeto e Obras) – CAGECE. 

1.2.3 Componente 3 - Fortalecimento da Gestão do Setor Público (US$ 7,39 milhões) 

O Componente 3, Fortalecimento da Gestão do Setor Público, tem como objetivo 
fundamental, por meio da melhoria da governança e da qualidade dos investimentos 
públicos e privados, contribuir para o desenvolvimento sustentável no Ceará e, mais 
especificamente, para a elevação dos níveis de produtividade inclusiva da economia 
cearense. 

Envolve as seguintes atividades/produtos: 

� Elaboração do Plano Estadual de Saneamento Básico (Secretaria das Cidades - 
SCidades); 

� Otimização, fortalecimento, modernização, monitoramento e controle 
regulatório, e melhoria de processo da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará- ARCE; 

� Metodologia de controle regulatório dos ativos de infraestruturas de saneamento 
e de distribuição de gás canalizado (ARCE); 

� Melhoria de processos de Controle, Fiscalização e Certificação de Informação 
(ARCE); 

� Desenvolvimento do Sistema de Controle de Contratos (Controladoria Geral do 
Estado - CGE); 

� Fortalecimento Institucional do IPECE em Ferramentas de Business Intelligence 
(BI), Consolidação de Sistemas de Informação e Processamento de Banco de 
Dados (Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE); 

� Indicadores Antecedentes, Coincidentes e de Expectativas (IPECE); 

� Suporte técnico para Unidade de Gerenciamento de Projetos (IPECE); 

� Políticas Públicas capazes de incentivar ações ligadas ao Setor de Recursos 
Hídricos e Agronegócio (IPECE); 

� Estudo para avaliação do desempenho das Secretarias - Projeto DIGEP (IPECE); 
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� Sistema de Assessoramento ao Irrigante (IPECE/ADECE); 

� Ferramenta de BI- Business Intelligence (Secretaria de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG); 

� Fortalecimento institucional do Tribunal de Conta do Estado do Ceará (Tribunal 
de Conta do Estado - TCE). 

1.2.4 Componente 4 – Fundos de Contingência de Resposta Rápida – CERC (US$ zero) 

O objetivo deste componente é apoiar o Estado do Ceará em eventuais emergências 
associadas a desastres naturais que afetem os sistemas de água. Este é um 
componente de contingência de recuperação de desastres naturais, com orçamento 
zero, que poderá ser acionado via declaração formal em caso de estado de emergência 
estadual ou municipal, ou mediante solicitação formal do mutuário na sequência de 
um desastre. Atividades elegíveis neste componente incluem obras de reabilitação 
emergencial ou quaisquer outras ações críticas necessárias para garantir a 
continuidade da operação de infraestrutura hídrica e provisão de serviços. 

Quadro Geral dos Componentes e Ações 

A tabela a seguir apresenta o quadro geral de investimentos por componente e ações 
previstas. 

Tabela 1.1 Projeto – Componentes, Ações e Órgãos Responsáveis 

Componente / Ações Órgão 

Responsável 

1. Aumento da Segurança Hídrica  

(Valores estimados: US$ 150 milhões / R$ 554 milhões) 

� Ampliação da Infraestrutura Hídrica (Malha D’Água) SRH 

� Universalização da Macromedição da Água Bruta COGERH 

� Regulação de Uso 

� Aperfeiçoamento do Monitoramento Qualiquantitativo FUNCEME 

� Fortalecimento do Sistema de Previsão Climática 

� Eficiência do Uso da Água no Setor Agropecuário para 
cinco bacias do estado do Ceará 

FUNCEME/ADECE 

2. Melhoria da Eficiência dos Serviços de Água 

 (Valores estimados: US$ 16 milhões / R$ 9 milhões) 

� Controle e Redução de Perdas na RMF  
 
 

CAGECE 
 

� Estudos para reorganização operacional e de modelo de 
negócio  

� Estudo Econômico e social para revisão da estrutura 
Tarifária 

� Consultoria para melhoria na gestão de empreendimentos 
(planejamento, projetos e obras) 
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Tabela 1.1 Projeto – Componentes, Ações e Órgão Responsável (continuação) 

3. Fortalecimento da Gestão do Setor Público  
(Valores estimados: US$ 7 milhões / R$ 27 milhões) 

� Elaboração do Plano Estadual de Saneamento Básico SCidades 

� Metodologia de controle regulatório dos ativos de 
infraestruturas de saneamento e de distribuição de gás 
canalizado  

 
 
 
 

ARCE � Otimização, fortalecimento, modernização 
monitoramento e controle regulatório, e melhoria de 
processo da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará. 

� Melhoria de Processos de Controle, Fiscalização e 
Certificação de Informações. 

� Desenvolvimento do Sistema de Controle de Contratos  CGE 

� Fortalecimento Institucional do IPECE através da 
Capacitação em Análise de Dados, Ferramentas de 
Business Inteligence (BI), e Avaliação de Políticas Públicas. 

 
 
 
 
 
 

IPECE 

� Indicadores Antecedentes, Coincidentes e de Expectativas. 

� Suporte técnico para Unidade de Gerenciamento de 
Projetos. 

� Políticas Públicas capazes de incentivar ações ligadas ao 
Setor de Recursos Hídricos e Agronegócio. 

� Estudo para avaliação do desempenho das Secretarias 
(Projeto DIGEP). 

� Sistema de Assessoramento ao Irrigante IPECE/ADECE 

� Desenvolvimento e Implantação do Sistema de Gestão de 
Investimento Público do Poder Executivo do Estado do 
Ceará 

SEPLAG 

� Fortalecimento Institucional do Tribunal de Conta do 
Estado do Ceará. 

 
TCE 

4. Fundos de Contingência de Resposta Rápida 
(Valor estimado: não definido)  

TOTAL  

Valores estimados:  US$ 174 milhões / R$ 641 milhões 

Fonte: UGP/IPECE 

 

1.3 TIPOS DE INTERVENÇÃO  

Como parte do processo de preparação e análise do Projeto e em conformidade com 
os procedimentos de financiamentos de projetos pelo Banco Mundial foi efetuada 
uma análise preliminar dos tipos de atividades propostas, localização das mesmas, 
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escala e magnitude, e seus potenciais impactos diretos e/ou indiretos, considerando 
aqueles que promoverão intervenção direta por efeitos de infraestrutura – obras. 

Neste sentido, dos componentes e ações citadas acima, verifica-se que as ações 
previstas compreendem três diferentes situações:  

(i) ações com intervenção física direta relacionada à implantação de 
infraestrutura – obras cuja implantação e operação podem provocar 
impactos ambientais e sociais adversos e significativos; 

(ii) ações voltadas à assistência técnica ao aperfeiçoamento institucional onde 
suas conclusões e atividades subsequentes poderão induzir a atividades 
construtivas cujos impactos ambientais e sociais possam vir a ser 
considerados significativos;  

(iii) ações típicas de assistência técnica cuja implementação não traz 
intervenção direta e não deverá se constituir em obras civis e com 
possibilidade de impactos adversos mínimos ou inexistentes.  

Na análise destas ações, constantes dos itens (i) e (ii) acima, verificam-se aquelas que 
poderão incidir em intervenções diretas e indiretas. A seguir apresentam-se estas 
ações por componente. 

Intervenções Diretas 

� Componente 1 – Aumento da Segurança Hídrica 

� Sistema Banabuiú – Sertão Central; 

� Componente 2 - Melhoria da Eficiência dos Serviços de Água 

� Controle e Redução de Perdas na Região Metropolitana de Fortaleza – 
RMF; 

Intervenções Indiretas 

� Componente 3 - Fortalecimento da Gestão do Setor Público 

� Plano Estadual de Saneamento Básico. 

No âmbito da presente avaliação, são estes os componentes e ações a serem objeto 
de avaliação socioambiental. 

1.4 O PROJETO MALHA D’ÁGUA 

O período de seca, 2012 a 2016, evidenciou os sérios transtornos consequentes da 
escassez de água e que levaram os principais reservatórios do Estado à exaustão de 
suas potencialidades, bem como à vulnerabilidade das captações de alguns sistemas 
adutores existentes situadas a fio d´água nos rios perenizados pelos reservatórios. Tais 
captações necessitam, por parte dos reservatórios, da liberação de vazões muito 
superiores às demandas dos núcleos urbanos atendidos, tendo em vista as perdas em 
trânsito e o consumo dos demais usos ao longo da perenização, como a irrigação. Este 
tipo de operação, em época de secas prolongadas, fica muito restrita e até suspensa 
o que compromete o funcionamento destas adutoras existentes e gera sérios conflitos 
de uso, pois a prioridade de atendimento é o abastecimento humano, reduzindo a 
oferta para os outros usos. 

Desta forma, o Governo do Estado priorizou a utilização de recursos no intuito de 
minimizar os efeitos das secas e desenvolve diversas ações para aumentar a segurança 
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hídrica do estado. Dentre as ações insere-se o Projeto Malha D’Água: a construção de 
uma malha de adutoras que permitam a transferência da água dos mananciais de 
menores riscos de colapso (médios e grandes reservatórios construídos e 
planejados/projetados, bem como os eixos de transferência hídrica implantados e em 
implantação), praticamente sem perdas na adução por tubulações, tratados próximos 
ao manancial e pressurizadas até os locais de consumos nos reservatórios de 
distribuição dos núcleos urbanos. 

A figura 1.4 a seguir apresenta, de forma geral, a situação de captações e distribuições 
de água bruta para os sistemas de abastecimento de água dos municípios do estado. 

O Projeto Malha D’Água pretende alterar a lógica vigente reduzindo 
significativamente os riscos de desabastecimento em decorrência de um período de 
seca prolongado.  Importante destacar que o Projeto Malha D’Água é uma estratégia 
de ação de médio e longo prazos que vai muito além das ações propostas no presente 
Projeto.   O Projeto contribuirá para o Malha D’Água com a implantação do Sistema 
Adutor Banabuiú-Sertão Central. 

Figura 1.4 Situação atual e proposta para as captações de abastecimento de água 
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O objetivo do Malha D’Água é de ampliar a segurança hídrica do Estado, garantindo 
condições qualitativas e quantitativas de fornecimento de água para o abastecimento 
dos núcleos urbanos e complementarmente de comunidades rurais situadas ao longo 
dos sistemas adutores a serem implantados. Nesse sentido, a concepção geral do 
Projeto considerou os seguintes aspectos: 

� Horizonte de Projeto: 25 anos; 

� Captação no espelho d’água de reservatórios estratégicos e a partir de eixos 
de integração; 

� Tratamento de água, para cada sistema adutor, concentrado em uma única 
Estação de Tratamento (ETA) de elevado padrão localizada junto ao manancial; 

� Sistema adutor integrado de água tratada, atendendo a população urbana de 
várias sedes municipais e distritais e, complementarmente, de comunidades 
rurais situadas ao longo do seu caminhamento; 

� Traçados dos sistemas adutores concebidos acompanhando estradas 
existentes, utilizando tubos metálicos com assentamento aéreo. 

A concepção geral do Projeto Malha D’Água para o Estado compreende a implantação 
de: 

� 34 Sistemas Adutores Planejados com uma ETA em cada um deles; 

� 4.306 km de linhas adutoras principais; 

� 305 Estações de Bombeamento; 

� Abrangência de 178 Municípios; (*) 

� População urbana de projeto de 6.297.383 hab.; 

� Vazão de projeto de 16,5 m³/s; 

� 04 Sistemas Adutores de Integração com 93 km e vazão de projeto de 2,1 m³/s;  

� Estimativa de Investimento: R$ 5,55 Bilhões. 

As figuras 1.5 e 1.6 a seguir apresentam a localização dos reservatórios estratégicos e 
os sistemas adutores respectivos. 

Os reservatórios selecionados como estratégicos constam da Tabela 1.2 em 
sequência. 
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Figura 1.5 – Concepção do Projeto Malha D’Água  
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Tabela 1.2 – Projeto Malha D’Água - Características Técnicas dos Reservatórios Estratégicos  

Região 
Hidrográfica 

Reservatório Município Rio/Riacho 
Barrado 

Área da Bacia 
Hidrográfica 

(km2) 

Capacidade 
(m3) 

Vazão Regularizada 
(m3/s) 

 
Metropolitana 

Aracoiaba Aracoiaba Aracoiaba 588,6 170.700.000 2,70 

Pacajus Pacajús Choró 42,84 240.000.000 3,28 

Pacoti Horizonte Pacoti 1080 380.000.000 3,45 

Riachão Itaitinga Pacoti 33,68 46.950.000 (*) 

Total na Região  837.650.000 9,43 
 

Médio Jaguaribe 
Castanhão Alto Santo Jaguaribe 45.309 6.700.000.000 30,21 

Figueiredo Alto Santo Figueiredo 1.621 519.600.000 4,40 

Total na Região  7.219.000.000 34,61 
 

Curu 
Pentecoste  Pentecoste Canindé 3.262,97 360.000.000 4,25 

General Sampaio General Sampaio Curú 1.569,1 322.200.000 3,15 

Caxitoré Umirim Caxitoré 1.252,44 202.200.000 2,32 

Total na Região  884.400.000 9,72 
 

Litoral  
Gameleira Itapipoca Mundaú 519,77 52.642.000 0,65 

Missi Miraíma Quandú 640,69 65.300.000 0,33 

Trairi Trairi Trairi/Santana  58.800.000 0,63 

Total na Região  176.742.000 1,61 
 
 
 

Acaraú 

Paulo Sarasate Varjota Acaraú 3.504,38 891.000.000 6,14 

Edson Queiroz Santa Quitéria Groaíras 1.779,22 254.000.000 2,44 

Ayres de Souza Sobral Jaibaras 1.100,90 96.800.000 1,50 

Acaraú Mirim Massapé Acaraú Mirim 479,59 52.000.000 0,72 

Taquara Cariré Jaibaras 565,73 320.000.000 3,83 

Macacos Santa Quitéria Macacos  360.000.000 1,04 

Pedregulho Santa Quitéria Jacurutu  78.600.000 0,48 

Total na Região  2.052.400.000 16,15 
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Tabela 1.2 – Projeto Malha D’Água – Características Técnicas dos Reservatórios Estratégicos (continuação) 

Região 
Hidrográfica 

Reservatório Município Rio/Riacho 
Barrado 

Área da Bacia 
Hidrográfica 

(km2) 

Capacidade 
(m3) 

Vazão 
Regularizada 

(m3/s) 
 
 

Coreaú 

Itauna Granja Timonha 771,3 77.500.000 0,91 

Gangorra Granja Gangorra 105 62.500.000 0,41 

Tucunduba Senador Sá Tucunduba 295,5 41.430.000 0,52 

Angicos Coreaú Jardim e Iraguaçu 285,8 56.050.000 0,51 

Paula Pessoa Granja/Uruoca Itacolomi 982,65 167.000.000 1,70 

Frecheirinha Frecheirinha Caiçara 195,81 85.000.000 0,50 

Martinópole Martinópole Una 150,94 23.200.000 0,28 

Total na Região  408.760.000 5,78 
Ibiapaba Jaburu I Ubajara Jaburu 313,25 136.760.000 3,73 

Lontras Ipueiras/Croatá Macambira 509,94 352.000.000 2,05 

Total na Região  408.760.000 5,78 
Sertões de Crateús Fronteiras (em 

implantação DNOCS) 
Crateús Poti 5.869 488.000.000 9,0 

 
Banabuiú 

Banabuiú Banabuiú Banabuiú 14.243,49 1.601.000.000 11,61 

Pedras Brancas Quixadá Sitiá 1.987,72 434.040.000 2,21 

Fogareiro Quixeramobim Quixeramobim 5.095,37 118.820.000 2,05 

Total na Região  2.153.860.000 15,87 
 

Alto Jaguaribe 
Orós Orós Jaguaribe 25.712,45 1.940.000.000 15,77 

Trussú Iguatu Trussu 1.564,6 301.000.000 1,64 

Arneiroz II Arneiroz Jaguaribe 5.407,09 197.060.000 1,57 

Total na Região  2.438.060.000 18,98 

Total no Ceará  16.659.272.200 121,15 
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Figura 1.6: Concepção do Projeto Malha D’Água – Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central 

 

 

 

 

 

 

 

Sistema Adutor  Captação  Integração  
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Tabela 1.3 Malha D’Água – Sistemas Adutores Previstos 

Nº Sistema Adutor Nº Sistema Adutor 

1 Aracoiaba-Maciço de Baturité 18 Taquara-Sertão de Sobral 

2 Eixão-Ocara/Ibaretama 19 Ibiapaba Norte 

3 Horizonte/Pacajus-Serra de Baturité 20 Ibiapaba Sul 

4 Metropolitano-Litoral Leste 21 Fronteiras-Sertões de Crateús 

5 Pecém-Litoral Oeste 22 Banabuiú-Sertão Central 

6 Serras Metropolitanas 23 Fogareiro-Alto Banabuiú 

7 Caxitoré-Serra de Uruburetama 24 Pedras Brancas-Sertão Central 

8 General Sampaio-Sertão de Canindé 25 Baixo Jaguaribe-Litoral Leste 

9 Vale do Curu-Litoral Oeste 26 Curral Velho-Vale do Jaguaribe 

10 Litoral-Baixo Acaraú 27 Figueiredo-Serra do Pereiro 

11 Coreaú 28 Arneiroz II-Sertão dos Inhamuns 

12 Gangorra-Granja/Martinópole 29 Cariri Ocidental 

13 Itaúna-Litoral Norte 30 Trussu-Alto Jaguaribe 

14 Tucunduba-Litoral Norte 31 Cariri Oriental 

15 Araras-Alto Acaraú 32 CRAJUBAR 

16 Edson Queiroz-Alto Acaraú 33 Orós-Centro Sul 

17 Jaibaras-Sobral 34 Salgado-Centro Sul 

 

A concepção do Projeto Malha D’Água contemplou um pré-dimensionamento dos 
sistemas adutores com estimativa de extensão, desnível, diâmetro da tubulação, 
localização preliminar das estações de tratamento de água, potência das estações de 
bombeamento, população atendida, vazões e estimativa de custos dos sistemas 
concebidos. 

1.4.1 Hierarquização  

Foi concebido um processo de hierarquização dos sistemas concebidos considerando 
os seguintes critérios: 

� Gravidade - Nível de criticidade do abastecimento atual no município 
(resiliência do município à seca); 

� Urgência - Disponibilidade de alternativa “provisória” para abastecimento de 
água dos municípios; 

� Disponibilidade ou existência de fonte hídrica; 

� Tendência de piora do problema. 

Com base nos critérios adotados, a SRH definiu a hierarquização dos sistemas 
adutores planejados, sendo que no topo classificou-se o Sistema Adutor Banabuiú – 
Sertão Central. 

Este foi, portanto, o sistema adutor considerado pela SRH como piloto a constar do 
Projeto.  Nesse sentido, dos sistemas concebidos no Malha D’Água, o Sistema Adutor 
Banabuiú – Sertão Central é o sistema a ser financiado no âmbito deste Projeto.  
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A presente avaliação socioambiental, portanto, refere-se especificamente ao Sistema 
Adutor Banabuiú – Sertão Central. 

1.4.2 Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central  

O Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central, com captação no Reservatório/Açude 
Banabuiú, prevê o atendimento de água tratada da população urbana dos municípios 
de Solonópoles, Banabuiú, Milhã, Deputado Irapuan Pinheiro, Jaguaretama, Senador 
Pompeu, Piquet Carneiro, Mombaça e Pedra Branca, com sistema adutor de extensão 
de 291,61 km para atendimento às sedes urbanas e com ramais de 384,48 km no total 
para atendimento aos diversos distritos.  

Prevê o atendimento, portanto, de 9 sedes urbanas e 37 distritos. Ressalte-se que o 
projeto deverá conter em seu dimensionamento a população rural dos respectivos 
municípios e atender complementarmente a essas áreas. 

Figura 1.7 Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central  

 

O sistema adutor deverá ser constituído por captação de água bruta na bacia 
hidráulica do reservatório Banabuiú; estação de tratamento de água próxima à 
captação; estações elevatórias sendo uma de água bruta na captação e as demais, de 
água tratada, ao longo das linhas de adução, e tubulações adutoras até os sistemas de 
distribuição existentes nos núcleos urbanos beneficiados. 
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O traçado do sistema adutor está previsto para ser implantado ao longo das rodovias 
existentes (federais, estaduais e municipais) na sua faixa de domínio, evitando, ao 
máximo, interferências com áreas naturais, propriedades privadas e áreas urbanas. 

O Sistema Adutor, na concepção atual, deverá atender às sedes urbanas e distritos 
discriminados na Tabela 1.4 a seguir. 

Tabela 1.4 – Sedes Municipais e Distritos a serem atendidos pelo Sistema Adutor 
Banabuiú – Sertão Central 

Municípios Sedes e Distritos Municípios Sedes e Distritos 

Banabuiú Sede  
 
Pedra Branca 

Sede 

Laranjeiras Capitão Mor 

 
 
Dep. Irapuan 
Pinheiro 

Sede Mineirolândia 

Aurora 
Santa Cruz do 
Banabuiú 

Baixio 

Tróia 

Barra Nova/Bom 
Jesus (Tauá) 

Betânia  
Piquet Carneiro  

Sede 

Maratoã Catolé da Pista 

Velame Ibicuã 

Jaguaretama Sede Mulungu 

 
 
 
Milhã 

Sede  
 
Senador Pompeu 

Sede 

Barra Bonfim 

Carnaubinha Codia 

Ipueira 
Engenheiro José 
Lopes 

Monte Grave 
São Joaquim do 
Salgado 

Baixa Verde  
 
 
Solonópole 

Sede 

 
 
 
 
 
Mombaça 

Sede Assunção 

Boa Vista Cangati 

Açudinho dos Costas Pasta 

Cangatí 
Prefeita Suely 
Pinheiro 

Carnaúbas 
São José de 
Solonópole 

Catolé  
Cipó 

Manoel Correia 

São Gonçalo do 
Umari 

São Vicente 

 

É importante considerar que o Sistema Adutor deverá conter em seu 
dimensionamento a população rural dos respectivos municípios e atender 
complementarmente a essas áreas. 
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1.5 CONTROLE E REDUÇÃO DE PERDAS NA CIDADE DE FORTALEZA – RMF 

A cidade de Fortaleza e os demais municípios da Região Metropolitana de Fortaleza 
são, em sua quase totalidade, abastecida pelo sistema formado pelas Estações de 
Tratamento de Água - ETA Gavião e ETA Oeste -, que apresenta elevado índice de 
cobertura de água tratada de 99%. Entretanto, o sistema metropolitano vem 
apresentando consideráveis índices de perdas, tanto reais, quanto aparentes, 
totalizando cerca de 44,56% de perdas (janeiro 2018) na distribuição, sendo 22,31% 
de perdas aparentes e 22,25% de perdas reais. 

Grande parte dessas perdas se deve a dificuldades de gestão operacional, pois seus 
setores hidráulicos são muito extensos e com grande número de ligações, além de 
muitos não serem totalmente confinados, o que dificulta a gestão de pressões 
(causando vazamentos) e de se concentrar as atividades de redução de perdas nas 
áreas que possuem maiores problemas, pois não é possível identificá-las com exatidão 
em áreas com grande número de ligações. Apesar dos esforços contínuos em 
localização e retirada de vazamentos e ligações clandestinas, este trabalho se dá sem 
o conhecimento de indicadores de áreas específicas e não permitem a aferição dos 
resultados. 

O sistema de abastecimento de água da RMF conta com diversos serviços de detecção 
de vazamentos visíveis e ocultos, equipes de combate a fraudes e conta com um plano 
decenal de renovação de hidrômetros, com a idade média do parque de hidrômetros 
do Ceará atualmente em 5,01 anos.  

Apesar de todos os esforços, o índice de perdas ainda não é considerado adequado. 
As pressões na RMF são controladas apenas na saída do macrossistema, sendo muito 
difícil manter pressões adequadas que possibilitem atender as áreas limítrofes ou em 
constante expansão, o que ocasiona uma alta taxa de vazamentos. 

A instalação dos Distritos de Medição e Controle (DMCs) proporcionará uma melhor 
equalização das pressões, além de contribuir para gerir as perdas em áreas menores, 
trazendo melhores retornos tanto em relação a perdas reais quanto em perdas 
aparentes. 

Cada DMC contará com um macromedidor de entrada, válvula reguladora de pressões 
(VRP) estações piezométricas remotas (EPZs) para pontos de pressões críticas 
(máxima e mínima), módulo controlador de VRP, by-pass para manutenção de VRP e 
medidor, caixa de proteção padronizada e peças hidráulicas necessárias para a 
instalação. Além disso, está previsto a montagem de uma sala de controle para 
receber todas as informações e possibilitar a tomada de decisões, gestão de 
informações e supervisionar serviços de campo e de manutenção. 

O empreendimento prevê a implantação de DMCs e ações que visam a redução e 
controle de perdas no sistema Gavião/Oeste de abastecimento de água. Cada DMC 
terá ao menos 01 macromedidor, 01 válvula reguladora de pressão (VRP), 01 módulo 
de controle de VRP, 01 estação piezométrica telemétrica (EPZ), 01 instalação de by 
pass, peças e acessórios de instalação, 01 caixa de abrigo. 

Prevê-se a aquisição e instalação de um conjunto de macromedidores; VRPs; EPZs; 
módulos controladores de VRPs; BYPASS; kits de peças e acessórios de instalação; e 
caixas de abrigo de equipamentos  
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Todos os equipamentos, peças e acessórios serão instalados por empresa 
especializada, que também será responsável pelo start-up de todos os sistemas e 
equipamentos, assim como sua integração às salas de controle. 

Também faz parte do escopo a construção e implantação de um centro de controle de 
monitoramento e controle, implementação de software de gestão de DMCs e 
formação das equipes de trabalho. 

Numa 1ª Etapa, no âmbito do Projeto, os DMCs deverão ser implantados na cidade de 
Fortaleza.   

A criação dos DMCs é uma metodologia utilizada mundialmente e permitirá que se 
tenha pressões apropriadas para cada determinada área, além de se permitir 
trabalhar com indicadores, vazões mínimas noturnas, pesquisas de fraudes 
localizadas, balanço hídrico e diversas outras ferramentas consagradas na gestão de 
perdas de sistemas de abastecimento. 

Após o estudo de diversos cenários, espera-se reduzir o IPD em 3,59% (cenário mais 
provável), podendo este valor chegar a passar de 8,43% após a utilização de todas as 
ferramentas de maneira contínua e apropriada.  

A previsão é que o IPD (Índice de Perdas na Distribuição) seja reduzido dos atuais 
44,56% (RMF – janeiro de 2018) para 40,97% após a implantação dos DMCs. 

Considerando que a vazão média atual do sistema de abastecimento de água da RMF 
é de 8,5 m3/s, a implantação dos DMCs proporcionará, além da redução de perdas, 
um forte alívio para os mananciais que fornecem água para a RMF, além de ampliar a 
garantia hídrica em 295,99 l/s. Esta vazão é de suma importância ambiental e social 
para regiões com secas constantes, como o Estado do Ceará. 

1.6 PLANO ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

O Termo de Referência – TR para contratação da elaboração do Plano Estadual de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Ceará (PAAES), 
elaborado pela Secretaria das Cidades, prevê que será constituído dos seguintes 
planos correlatos:  

� Planos Regionais de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário (1 para 
cada uma das 9 regiões);  

� Plano de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário da Região 
Metropolitana de Fortaleza (PAAES - RMF);  

� Plano de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário da Região 
Metropolitana do Cariri (PAAES - RMC);  

� Plano de Prestação Regionalizada da Companhia de Água e Esgoto do Estado 
do Ceará.  

Os Planos Regionais, o Plano de Prestação Regionalizada da CAGECE e os Planos das 
Regiões Metropolitanas são subprodutos do Plano Estadual, devendo ser elaborados 
a partir dele, conforme pode ser observado na Figura a seguir. 
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Figura 1.8 Estruturação do PAAES 

 
Os instrumentos deverão ter horizonte de 20 (vinte) anos, além de contemplar 
condicionantes de natureza político-institucional, econômico-financeira, 
administrativa, sanitária, ambiental e de vulnerabilidade climática, cultural e 
tecnológica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos. 

A elaboração do PAAES pode ser dividida em 6 etapas, que gerarão diferentes 
produtos, conforme observado na Figura 1.9. 

Figura 1.9 - Processo de elaboração do Plano Estadual de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário 
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O TR estabelece que o Produto 4 – Relatório de Programas, Projetos e Ações deve 
definir os objetivos e metas de curto, médio e longo prazos, para a universalização do 
acesso ao Saneamento Básico de forma adequada à saúde pública, à proteção do meio 
ambiente e à redução das desigualdades sociais, 

Neste contexto, o referido produto deve contemplar:  

� Os objetivos e metas estaduais, regionais e metropolitanas, em curto, médio e 
longo prazo, garantindo que a universalização dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário ocorra progressivamente em 
todo o território estadual;  

� As diretrizes e orientações para investimentos em expansão, renovação e 
reposição dos ativos vinculados aos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário;  

� As diretrizes para as ações de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
em áreas de especial interesse ambiental, social e econômico;  

� As diretrizes para a adoção de ações emergenciais e de contingências, em 
especial com vistas a fomentar projetos que articulem com a sociedade civil 
medidas que facilitem a distribuição de água potável para as comunidades e 
municípios afetados pela seca;  

� Os procedimentos para monitoramento e a avaliação sistemática da eficiência 
e eficácia das ações programadas e executadas;  

� Diretrizes para os planos de racionamento e atendimento a aumentos de 
demanda temporária;  

� Regras de atendimento e funcionamento operacional para situações críticas 
na prestação de serviços; e  

� Estratégias para fomentar a redução do consumo de água no âmbito da 
prestação dos serviços.  

De acordo com o TR, as ações previstas no Plano devem ser de caráter estruturante 
ou não estruturante, com objetivos e metas de curto, médio e longo prazo, dentro do 
horizonte de planejamento, para cada um dos componentes dos Planos. Nestes 
programas, deverão ser distribuídos todos os projetos e respectivas ações para a 
universalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
identificando-se seus custos para captação de recursos junto às diversas instâncias do 
governo.  

O TR estabelece também o prazo de 18 meses para a elaboração dos produtos previstos. 
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2. MARCO LEGAL AMBIENTAL E SOCIAL 

Nesta seção, identifica-se e analisa-se o marco normativo a que se submeterá o 
Projeto de forma global.  No Brasil, a repartição de competência legislativa pode ser 
horizontal ou vertical. Na repartição vertical se estabelecem campos materiais 
distintos segundo o princípio da predominância do interesse pelo qual cabe à União a 
análise de matérias nas quais predomine o interesse nacional; aos Estados, a análise 
de materiais regionais; e aos Municípios, aquelas de alcance local, sempre de acordo 
com o estabelecido na Constituição Nacional, atendendo ao princípio da supremacia 
constitucional. 

Consideram-se as peças legislativas, regulatórias e institucionais dos três níveis da 
Federação que podem eventualmente interferir na execução do projeto, 
considerando, quando necessário, a repartição vertical que pode estabelecer 
competência legislativa concorrente, segundo a qual um ente pode estabelecer as 
normas gerais e outro estabelecer as normas suplementares (Art. 24 da Constituição 
Federal de 1988). Ressalva-se, no caso da hipótese da competência concorrente, que 
não há relação hierárquica entre normas federais, estaduais, distritais e municipais. 
Assim sendo, eventuais conflitos entre essas normas são resolvidos de acordo com a 
competência do ente federado para o tratamento da matéria específica de acordo 
com o Art. 24 da Constituição Federal. 

A gestão do Projeto está balizada pelos termos das legislações nacionais pertinentes 
e pelas salvaguardas adotadas pelo Banco Mundial aplicáveis aos componentes e às 
ações do Projeto. 

2.1 LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL RELEVANTES, INCLUINDO O PROCESSO E 
REQUISITOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS DIFERENTES INTERVENÇÕES 

2.1.1 Legislação Ambiental – Normas Federais 

Na esfera da legislação federal, as questões ambientais passaram a ser disciplinadas 
com a promulgação da Lei nº 6.938, de 31/08/1981, que estabeleceu a Política 
Nacional do Meio Ambiente (com as alterações das Leis nº 7.804/1989 e nº 
8.028/1990). Dentre as leis, decretos e resoluções surgidos posteriormente, caberia 
destacar: 

� Lei nº 6.938/1981, que estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente; 

� Decreto nº 88.351/1983, que regulamenta as Leis nº 6.938/1981 e nº 6.902/1981, 
que dispõem, respectivamente, sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e 
sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental; 

� Resolução Conama (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 001/86, que 
estabelece definições, responsabilidades, critérios e diretrizes gerais para uso e 
implementação da Avaliação de Impactos como um dos instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente. A Resolução Conama nº 237/1997 regulamentou 
procedimentos e competências de licenciamento como instrumento de gestão 
ambiental. 

Ainda no âmbito federal, outros dispositivos são observados para a avaliação de 
potenciais impactos vinculados a empreendimentos, potencialmente aplicáveis ao 
Projeto:  
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� Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012), que dispõe sobre a proteção de 
vegetação nativa, e Lei nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica), que dispõe sobre a 
utilização e proteção da vegetação nativa e supressão de vegetação primária e 
secundária, em estágios médio e avançado de regeneração; 

� Lei Federal nº 9.605/1998 (“Lei dos Crimes Ambientais”), que trata das sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente (regulamentada pelo Decreto nº 3.179/1999); 

� Portaria IPHAN nº 230/2002, com base na Lei nº 3.924/1961, a qual estabelece 
procedimentos para obtenção de licenças ambientais para empreendimentos 
potencialmente capazes de afetar o patrimônio arqueológico, incluindo apreciação 
e acompanhamento das pesquisas arqueológicas; 

� Lei Federal nº 9.985/2000, regulamentada pelo Decreto no 4.340/2002, que institui 
o SNUC -– Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza; 

� Resolução Conama 237/1997, complementando a Resolução CONAMA 001/1986, 
que incluiu os interceptores, emissários, estações elevatórias e tratamento de 
esgotos como empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental.  Mais 
adiante, considerando que obras de saneamento estão estreitamente vinculadas à 
melhoria da saúde pública e que o tratamento de esgotos tem caráter mitigador 
quanto a impactos ambientais, o Conama promulgou a Resolução nº 377/2006, que 
dispõe sobre licenciamento ambiental simplificado de sistemas de esgotamento 
sanitário, entre os quais unidades de transporte e de tratamento de esgoto de 
pequeno e médio porte. 

Ainda na esfera da legislação federal, fora da área de meio ambiente, mas guardando 
relação próxima a ela - por se relacionarem, dentre outros temas, com o uso racional 
dos recursos hídricos, com a universalização da prestação de serviços de saneamento 
e com a informalidade urbana -, pode-se citar: 

� Lei Federal nº 9.433/1997, a qual institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

� Lei 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), que define diretrizes, instrumentos e 
condições para a implementação da política urbana; 

� Lei nº 11.445/2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, 
definido como serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos 
sólidos e drenagem urbana; define, ainda, princípios fundamentais, como 
universalização, integralidade, qualidade, sustentabilidade, transparência e 
controle social; 

� Resolução 1.047/2014 da ANA publicada no Diário Oficial da União - delega ao 
estado do Ceará (CE), por intermédio da Secretaria dos Recursos Hídricos, a 
competência para emissão de outorgas preventivas e de direito do uso dos recursos 
hídricos de domínio da União, no âmbito do seu território. 

2.1.2 Legislação Ambiental Estadual 

� Legislação Estadual Lei nº 10.148/77: Dispõe sobre a preservação e controle dos 
recursos hídricos existentes no Estado, e dá outras providências; 
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� Lei nº 11.411/87: Dispõe sobre a Política Estadual do Meio Ambiente, e cria o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA, a Superintendência Estadual do 
Meio Ambiente - SEMACE, e dá outras providências. (art. 3º, caput, alterado pela 
Lei nº 13.093, de 30 de dezembro de 1997);  

� Lei nº 11.678/90: Acrescenta competências ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, estabelecidas pela Constituição do Estado do Ceará e pela Lei nº 11.564, 
de 26 de junho de 1980;  

� Lei nº 12.225/93: Considera a coleta seletiva e a reciclagem do lixo como atividades 
ecológicas de relevância social e de interesse público no Estado; 

� Lei nº 12.488/95: Dispõe sobre a Política Florestal do Ceará e dá outras 
providências; Lei nº 13.103/01: Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos 
e dá providências correlatas;  

� Lei n° 14.198/08: Institui a Política Estadual de Combate e Prevenção à 
Desertificação e dá outras providências;  

� Lei nº 14.844/10: Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, institui o 
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH, e dá outras 
providências;  

� Lei nº 14.892/11: Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Estadual de 
Educação Ambiental e dá outras providências. 

2.1.3 Legislação referente à Declaração de Situação de Emergência  

� Decreto Estadual Nº 32.568 de 16 de abril de 2018 – Declara em situação anormal 
caracterizada como situação de emergência as áreas dos municípios do Estado do 
Ceará afetadas pela seca. Inclui os municípios de Banabuiú, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Jaguaretama, Milhã, Mombaça, Piquet Carneiro e Solonópole; 

� Decreto Estadual Nº32.818 de 10 de outubro de 2018 - Declara em situação 
anormal caracterizada como situação de emergência as áreas dos municípios do 
Estado do Ceará afetadas pela seca. Inclui os municípios de Deputado Irapuan 
Pinheiro, Jaguaretama, Milhã, Mombaça e Solonópole; 

� Portaria Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil Nº 132, DE 8 de maio de 
2018 - Reconhece situação de emergência em municípios do Estado do Ceará nos 
municípios listados na tabela, que inclui os municípios de Banabuiú, Deputado 
Irapuan Pinheiro, Jaguaretama, Milhã, Mombaça, Piquet Carneiro e Solonópole; 

� Portaria Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil nº 248, de 6 de setembro 
de 2018 - Reconhece situação de emergência nos municípios listados na tabela, que 
inclui o município de Senador Pompeu. 

2.2 LICENCIAMENTO AMBIENTAL, OUTORGA E OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS 

De acordo com a Lei Estadual nº 11.411/87 e a Resolução COEMA nº O8/04, o Sistema 
de Licenciamento Ambiental do estado do Ceará compõe-se das seguintes 
modalidades de Licenças: 

Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a 
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viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação. 

Esta Licença terá o prazo máximo de vigência de cinco anos, devendo ser renovada 
anualmente. 

Licença de Instalação (LI) – autoriza o início da instalação do empreendimento ou 
atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 
projetos executivos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, da qual constituem motivo determinante. 

A LI terá prazo de validade máximo de dois anos, independente do porte e do 
potencial poluidor-degradador do empreendimento, podendo ser renovada de 
acordo com o seu cronograma de implantação. Esta Licença terá o prazo máximo de 
vigência de seis anos, devendo ser renovada a cada dois anos. 

Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade, obra ou 
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das exigências das 
licenças anteriores (LP e LI), bem como do adequado funcionamento das medidas de 
controle ambiental, equipamentos de controle de poluição e demais condicionantes 
determinados para a operação. 

A Licença de Operação (LO) terá prazo de validade mínimo de 01 ano e máximo de 
três anos, de acordo com o potencial poluidor-degradador da 
atividade/empreendimento, da seguinte forma: um ano para empreendimentos com 
alto potencial poluidor degradador, dois anos para empreendimentos com médio 
potencial poluidor degradador e três anos para empreendimentos com pequeno 
potencial poluidor degradador. 

A Licença de Instalação e Operação (LIO) será concedida para implantação de projetos 
de assentamento de reforma agrária e de carcinicultura, observadas, 
respectivamente, a Resolução CONAMA n° 289, de 25 de outubro de 2001 e a 
Resolução COEMA n° 02, de 27 de março de 2002, consoante às especificações do 
projeto básico, medidas e condições de controle ambiental estabelecidas pelo órgão 
ambiental. 

A Licença Simplificada (LS), será concedida exclusivamente quando se tratar da 
localização, implantação e operação de empreendimentos ou atividades de porte 
micro, com pequeno potencial poluidor-degradador e cujo enquadramento de 
cobrança de custos situe-se nos intervalos de A, B ou C, constantes da Tabela n° 01 do 
Anexo III da Resolução COEMA nº 08/2002. O processo de licenciamento ambiental 
simplificado constará de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação/Operação (LIO). 

A Autorização Ambiental (AA), será concedida a empreendimentos ou atividades de 
caráter temporário. Caso o empreendimento, atividade, pesquisa, serviço ou obra de 
caráter temporário, exceda o prazo estabelecido de modo a configurar situação 
permanente, serão exigidas as licenças ambientais correspondentes, em substituição 
à Autorização Ambiental expedida. 

Demais Autorizações Ambientais Florestais  

Autorização para Supressão Vegetal – Expedida para supressão total ou parcial de 
vegetação nativa e formações sucessoras.  
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Prazo para análise do requerimento pela SEMACE  

Os prazos de análises estabelecidos pela Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente (SEMACE), são de no mínimo 60 (sessenta) dias para cada modalidade de 
Licença, considerando o prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar do ato de 
protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os 
casos em que houver EIA/RIMA e/ou Audiências Públicas, quando o prazo mínimo será 
de 120 (cento e vinte) dias e o máximo será de até 12 (doze) meses. 

A contagem do prazo será suspensa, a partir da solicitação, pela SEMACE, de estudos 
ambientais complementares ou de esclarecimentos pelo empreendedor, retornando 
sua contagem a partir do pronto atendimento. 

O prazo previsto para entrega dos estudos ambientais complementares e/ou de 
esclarecimentos pelo empreendedor dependerá da natureza da solicitação, ficando 
sua determinação a cargo do órgão ambiental. 

O não cumprimento dos prazos estipulados implicará no arquivamento do processo, 
o que não impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, que deverá 
obedecer aos procedimentos estabelecidos, mediante novo pagamento de custo de 
análise. 

Estudo Ambiental 

A SEMACE normalmente exige para análise da Licença Prévia (LP) de 
empreendimentos constituídos de sistemas adutores de água a elaboração de EVA – 
Estudo de Viabilidade Ambiental, de acordo com termos de referência emitidos 
quando da solicitação da licença. 

Trata-se de estudo simplificado, mas que avalia as condições ambientais e sociais do 
empreendimento definindo as medidas mitigadoras adequadas. 

Outorga 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos e de execução de obras e/ou serviços 
de interferência hídrica constitui um dos instrumentos de gestão da Política Estadual 
de Recursos Hídricos previstos no Art. 5º da Lei 14.844 – publicada no DOE 
(30/12/2010). 

O decreto estadual nº 31.076 – DOE (17/12/2012) regulamenta tanto a outorga de 
uso como a de execução de obras e serviços de interferência hídrica. A outorga de 
direito de uso de recursos hídricos é um ato administrativo de competência do 
Secretário dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, no qual será outorgado o uso de 
determinado recurso hídrico nos termos e condições expressas no ato respectivo, sem 
prejuízo das demais formas de licenciamento ambiental a cargo de instituições 
competentes. 

A outorga de execução de obras ou serviços de interferência hídrica também é um ato 
administrativo de competência do Secretário dos Recursos Hídricos do Estado do 
Ceará, no qual será outorgada a execução de obras ou serviços que alterem o regime, 
a quantidade ou a qualidade dos recursos hídricos, nos termos e condições expressas 
no ato respectivo, sem prejuízo das demais formas de licenciamento ambiental a 
cargo de instituições competentes. 
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A Resolução 1.047/2014 da ANA delega ao estado do Ceará (CE), por intermédio da 
Secretaria dos Recursos Hídricos, a competência para emissão de outorgas 
preventivas e de direito do uso dos recursos hídricos de domínio da União, no âmbito 
do seu território. 

Caberá ainda à SRH a competência para promover alteração, renovação, suspensão e 
revogação de outorgas emitidas pelo próprio ente delegatário ou pela ANA, bem como 
competência para emitir declaração de regularidade de uso da água para pedidos de 
cujas derivações, captações e lançamentos independam de outorga. 

A delegação compreende, também, os atos de outorga de direito de uso para 
modalidades de usos dos recursos hídricos definidos no âmbito do artigo 12 da Lei 
9.433/97, exceto para aproveitamentos de potenciais hidrelétricos.   

Autorizações Específicas 

Para a implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central serão necessárias 
autorizações específicas do DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transporte referente ao uso da faixa de domínio da rodovia BR 226 e de eventuais 
transposições; e do Departamento Estadual de Rodovias do estado do Ceará referente 
ao uso da faixa de domínio das rodovias estaduais e de eventuais transposições. 

2.3 LEGISLAÇÃO REFERENTE À SEGURANÇA DE BARRAGENS  

� Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 - Estabelece a Política Nacional de 
Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à 
disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, 
cria o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens e altera a 
redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4 o da Lei no 
9.984, de 17 de julho de 2000; 

� Resolução ANA nº 742, de 17 de outubro de 2011 - Estabelece a periodicidade, 
qualificação da equipe responsável, conteúdo mínimo e nível de detalhamento das 
inspeções de segurança regulares de barragem, conforme art. 9º da Lei nº 12.334 
de 20 de setembro de 2010; 

� Resolução ANA nº 91, de 02 de abril de 2012 - Estabelece a periodicidade de 
atualização, a qualificação do responsável técnico, o conteúdo mínimo e o nível de 
detalhamento do Plano de Segurança de Barragem e da Revisão Periódica de 
Segurança de Barragem, conforme art. 8º, 10 e 19 da Lei n° 12.334, de 
20/setembro/2010 – a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB; 

� Resolução CNRH nº 143, de 10 de julho de 2012 - Estabelece critérios gerais de 
classificação de barragens por categoria de risco, dano potencial associado e pelo 
volume do reservatório, em atendimento ao art. 7° da Lei n° 12.334, de 20 de 
setembro de 2010; 

� Resolução CNRH nº 144, de 10 de julho de 2012 - Estabelece diretrizes para 
implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens, aplicação de seus 
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens, em atendimento ao art. 20 da Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, 
que alterou o art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; 
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� Resolução ANA nº 132, de 22 de fevereiro de 2016 - Estabelece critérios 
complementares de classificação de barragens reguladas pela Agência Nacional de 
Águas – ANA, quanto ao Dano Potencial Associado - DPA, com fundamento no art. 
5°, §3°, da Resolução CNRH n° 143, de 2012, e art. 7° da Lei n° 12.334, de 2010; 

� Resolução CNRH nº 178, de 29 de junho de 2016 - Altera a Resolução nº 144, de 10 
de julho de 2012, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos que "Estabelece 
diretrizes para implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens, 
aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações 
sobre Segurança de Barragens, em atendimento ao art. 20 da Lei nº 12.334, de 20 
de setembro de 2010, que alterou o art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997"; 

� Resolução ANA nº 236, de 30 de janeiro de 2017 - Estabelece a periodicidade de 
execução ou atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo 
mínimo e o nível de detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das 
Inspeções de Segurança Regular e Especial, da Revisão Periódica de Segurança de 
Barragem e do Plano de Ação de Emergência, conforme art. 8°, 9°, 10, 11 e 12 da 
Lei n° 12.334 de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de 
Segurança de Barragens – PNSB; 

� Portaria SRH/CE Nº 2.747 de 19/12/2017 - Estabelece o cadastro estadual de 
barragens e a periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos 
responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento do plano de 
segurança da barragem, das inspeções de segurança regular e especial, da revisão 
periódica de segurança de barragem e do plano de ação de emergência, conforme 
art. 8º, 9º, 10, 11 e 12 da Lei nº 12.334 de 20 de setembro de 2010, que estabelece 
a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB; 

� PORTARIA SRH/CE Nº 544 de 26/04/2018 – A Secretaria dos Recursos Hídricos - 
SRH, na condição de órgão fiscalizador das barragens localizadas nos cursos d’água 
de domínio do Estado do Ceará, delega à COGERH para tomar medidas com vistas 
à minimização de riscos e dano potencial associado à segurança das barragens que 
tenham como empreendedor o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
– DNOCS. Parágrafo Único – A COGERH tomará as medidas previstas no caput deste 
artigo, de forma subsidiária, fundamentada nos seus Relatórios de Inspeção de 
Segurança Regular, sem prévia anuência da SRH. Art. 2.º Nas barragens que tenham 
como empreendedor o DNOCS e ao mesmo tempo sejam exploradas pela COGERH, 
para o benefício da coletividade, considera-se a COGERH como co-mantenedora, 
podendo agir na implementação das medidas previstas no artigo anterior. 

2.4 IDENTIFICAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SALVAGUARDAS DO BANCO MUNDIAL 
ACIONADAS E BREVE DESCRIÇÃO DE SEUS REQUERIMENTOS DE CARÁTER MAIS 
OPERACIONAL 

O Banco Mundial adota Políticas de Salvaguardas Sociais e Ambientais na 
identificação, preparação e implementação de programas e projetos financiados com 
os seus recursos. Considerando riscos, benefícios e impactos negativos 
potencialmente associados, definiram-se as salvaguardas do Banco Mundial a serem 
acionadas, observadas na Tabela 2.1 a seguir. 
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Tabela 2.1 Salvaguardas do Banco Mundial Aplicáveis ao Projeto 

Políticas de Salvaguardas   SIM NÃO 

OP/BP 4.01 – Avaliação Ambiental X  

OP/BP 4.04 – Habitat Natural X  

OP/BP 4.09 – Manejo Integrado de Pragas  X 

OP/BP 4.10 - Povos Indígenas   X 

OP/BP 4.11 – Patrimônio Físico-Cultural  X  

OP/BP 4.12 – Reassentamento Involuntário X  

OP/BP 4.36 – Florestas X  

OP/BP 4.37 – Segurança de Barragens X  

OP/BP 7.50 – Projetos em vias navegáveis internacionais  X 

OP/BP 7.60 – Projetos em áreas disputadas  X 

 

As políticas operacionais e salvaguardas do Banco Mundial acionadas são a seguir 
comentadas  

OP/BP 4.01 – Avaliação Ambiental  

Esta política de salvaguarda prevê que sejam realizadas análises prévias dos impactos 
potenciais das intervenções do Programa e a definição de medidas mitigadoras para 
prevenir, mitigar, minimizar ou compensar os efeitos negativos, avaliando os 
instrumentos mais apropriados para essa atividade. Igualmente classifica os projetos 
de acordo ao grau de complexidade e impactos associados, em categorias A, B e C. 
Além disso, as salvaguardas ambientais da OP 4.01 estabelecem a necessidade de 
divulgação e consulta pública da Avaliação Ambiental e Social (AAS). 

As características do Projeto previamente identificadas o classificam na categoria B, 
dada a geração de (i) impactos de caráter local, mitigáveis com tecnologia 
amplamente conhecida, boas práticas de engenharia; e (ii) impactos positivos de 
espectro amplo, advindos do aumento da cobertura de saneamento em ambiente 
urbano e do incremento de cobertura vegetal e boas práticas agrícolas em ambiente 
rural.  

Esta salvaguarda exige que os instrumentos de gestão ambiental e social permitam o 
reconhecimento dos potenciais impactos socioambientais associados ao projeto, 
sejam estes positivos ou negativos, subsidiando a elaboração de medidas mitigadoras 
e planos de ação específicos. Uma faceta importante desta normativa diz respeito à 
avaliação da capacidade institucional dos executores do projeto para a gestão do 
conjunto de medidas propostas e orienta as ações de engajamento com os atores 
sociais, as medidas de segurança no trabalho e a adoção de manual de obras civis.  

Complementarmente, a normativa requer que sejam adotadas as orientações 
descritas no Environmental, Social and Health and Safety Guidelines for Water and 
Sanitation (EHS Guidelines, December 2017) para todas as atividades e obras apoiada 
pelo projeto. O EHS contém orientações e medidas a serem adotadas especificamente 
em obras de saneamento e recursos hídricos, incluindo questões de desenho de obras, 
medidas de prevenção de impactos e de segurança. 
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OP 4.04 – Habitats Naturais 

A principal diretriz dessa política de salvaguarda é a conservação de habitats naturais, 
assim como outras medidas que protegem e melhorem o ambiente, é essencial para 
o desenvolvimento sustentável a largo prazo. São considerados habitats naturais 
críticos aqueles: protegidos legalmente; propostos oficialmente para que sejam 
protegidos; e aqueles que, mesmo não sendo declarados legalmente como 
protegidos, sejam reconhecidos como de alto valor ambiental. 

Os projetos financiados pelo Banco têm como princípio promover e apoiar medidas 
de proteção e conservação de habitats naturais, favorecendo um melhor uso da terra 
e a manutenção de funções ecológicas dos diferentes ambientes naturais. 

A principal diretriz dessa política de salvaguarda é de não financiar projetos que 
degradem os habitats críticos, apoiando projetos que afetem tais habitats somente no 
caso de não haver alternativas disponíveis e se existirem medidas de mitigação. Caso 
se esteja lidando com habitats naturais degradados, o Banco promoverá sua 
reabilitação e não apoiará projetos que, em sua opinião, envolvam a antropização ou 
degradação de habitats naturais críticos. 

Nesse sentido, deve-se avaliar possíveis interferências com Unidades de Conservação 
tanto de Proteção Integral quanto de Uso Sustentável e de áreas protegidas como 
Áreas de Preservação Ambiental – APPs. 

De acordo ao novo Código Florestal1, a APP está definida como área protegida, coberta 
ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas (art.3º). Igualmente define a possibilidade de intervenção em APP para fins 
de utilidade pública, como as “obras de infraestrutura de saneamento... e as 
atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como 
prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras 
e proteção de plantios com espécies nativas”. De acordo ao art. 8o “a intervenção ou 
a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente 
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto 
ambiental, previstas na Lei”. 

OP/BP 4.36 – Florestas 

Esta política de salvaguarda se aplica aos projetos de investimento financiados pelo 
Banco que impactem ou possam impactar a saúde e a qualidade das florestas, ou que 
afetem os direitos e a qualidade de vida de pessoas que apresentam determinados 
níveis de dependência ou de interação com as florestas, ou que tenham como objetivo 
fazer mudanças no manejo, proteção ou utilização de florestas nativas ou plantadas, 
quer sejam de propriedade pública, privada ou comunitária. 

 

                                                           
1 Lei nº 12.651, de 25/05/2012 que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nº 6.938, 

de 31/08/1981, 9.393, de 19/12/1996, e 11.428, de 22/12/2006; revoga as Leis nº 4.771, de 15/09/1965, e 7.754, 
de 14/04/ 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/08/2001; e dá outras providências. 
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Salienta-se que o Projeto não pretende financiar plantações florestais, exploração 
florestal e/ou o manejo de florestas para fins comerciais e que, caso seja necessária a 
utilização de recursos florestais, o projeto deverá obedecer a legislação vigente 
quanto a comprovação de origem e comercialização dos recursos florestais 
madeireiros provenientes de plantações comerciais devidamente manejadas e 
legalizadas.  

As eventuais intervenções do projeto em Áreas de Áreas de Preservação Permanentes 
(APP), comentadas no item anterior implicam no acionamento também desta 
salvaguarda, uma vez que intervenções em APP implicariam em atingir formações 
florestais e vegetação nativa nas proximidades de obras urbanas e/ou rurais.  Nesses 
casos, dever-se-ão tomar as medidas necessárias de licenciamento ambiental e para 
minimizar e compensar possíveis impactos. 

No Projeto proposto as obras civis podem exigir o uso de madeira para formas de 
concreto, para o cimbramento de estruturas durante o período de cura do concreto 
aplicado. Nesses casos o uso de madeira estará restrito às madeiras de 
reflorestamento com origem comprovada e manejo sustentável. 

OP 4.11 – Recursos Físicos – Culturais 

Esta salvaguarda trata do patrimônio cultural - físico, que é definido como objetos 
móveis ou imóveis, locais, estruturas, grupos de estruturas, paisagens naturais que 
possuem significados arqueológico, paleontológico, histórico, arquitetônico, religioso, 
estético, ou outro significado cultural.  

Nos empreendimentos financiados pelo Banco, deve-se considerar o apoio para evitar 
ou mitigar impactos adversos em recursos culturais físicos oriundos de intervenções 
físicas. Os impactos sobre o patrimônio cultural resultantes de atividades de Projeto, 
incluindo medidas de mitigação, não podem infringir a legislação nacional do 
prestatário ou suas obrigações definidas em tratados e acordos ambientais 
internacionais relevantes.  

A avaliação de impactos sobre patrimônio cultural deve integrar a Avaliação 
socioambiental do projeto que deve conter medidas de mitigação, no caso de 
ocorrência de impactos, a constar de plano de gestão ambiental do Projeto.  

De acordo com a Constituição Brasileira, constitui bem de domínio da União o 
patrimônio histórico, cultural e arqueológico. A Constituição estabelece vários 
instrumentos legais e critérios para proteção, uso e resgate desse patrimônio. A 
instituição responsável pela aplicação desses instrumentos é o IPHAN – Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Conforme citado, o IPHAN deve ser consultado no processo de licenciamento 
ambiental de obras ou atividades que possam afetar patrimônio histórico, cultural e 
arqueológico.  

OP 4.12 – Reassentamento Involuntário 

Essa política define ser necessário assistir as pessoas eventualmente desalojadas 
(física e/ou economicamente) pelas intervenções em seus esforços para melhorar, ou 
pelo menos restaurar, a sua qualidade de vida, consultando os reassentados e a 
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comunidade hospedeira e incorporando as visões expressas nos planos de 
reassentamento, listando as opções propostas pelos reassentados. 

As intervenções de infraestrutura do Projeto indicam que os processos de aquisição 
de terras que serão necessários não devem ter impactos adversos relacionados ao 
reassentamento físico e/ou econômico involuntários. No entanto, considerando que 
eventualmente as intervenções referentes à implantação do Sistema Adutor Banabuiú 
– Sertão Central possam, eventualmente, vir a necessitar de aquisição de terras nuas 
por meio do exercício do poder de eminente domínio dos entes estatais ou, até 
mesmo, de pequenas relocações de população e de suas atividades econômicas, e 
com vistas às exigências da política de reassentamento involuntário do Banco 
Mundial, será elaborado um documento específico – Marco de Políticas de 
Reassentamento Involuntário – que deverá orientar as ações a serem adotadas nestes 
casos eventuais.  

O alcance do Marco de Políticas de Reassentamento Involuntário é estabelecer um 
marco jurídico e institucional, assim como os procedimentos e instrumentos que 
guiarão as medidas a tomar quando se fizer necessário adquirir e/ou utilizar terras 
que não pertencem aos executores do Projeto, ou reassentar pessoas ou suas 
atividades econômicas. 

OP 4.37 Segurança de Barragens 

A salvaguarda adotada pelo Banco Mundial em relação à segurança de barragens é de 
caráter amplo e atinge qualquer Programa ou Projeto que envolva, de forma direta ou 
indireta, a construção de novas barragens, a operação e manutenção de barragens 
pré-existentes e/ou atividades que dependam de barragens existentes. A condição de 
operação e manutenção de barragens preexistentes é interpretada pelo Banco 
Mundial também de forma ampla, alcançando todas as estruturas de barramento que 
se relacionem com o objetivo do Programa ou Projeto. 

A política de salvaguardas do Banco Mundial para segurança de barragens - OP 4.37, 
exige que quaisquer barramentos que influenciem as ações do Projeto ou qualquer 
projeto cujas ações dependam de barramentos existentes sejam objeto de Avaliação 
de Segurança.  

Nos casos dos Projetos enquadrados nas condições acima descritas, é prática do Banco 
exigir que o mutuário organize um painel com um ou mais especialistas independentes 
em diferentes aspectos da segurança de barragens para atender às seguintes 
questões:  

a) Inspecionar e avaliar o status de segurança das barragens existentes em 
modernização que possam atingir, mesmo que indiretamente, as obras 
financiadas. Estas inspeções devem abranger todos os aspectos relevantes 
para a segurança das barragens e as reformas implantadas e todos seus 
dispositivos e o histórico de desempenho das mesmas;  

b) Revisar e avaliar os procedimentos de operação e manutenção 
disponibilizados pelo proprietário para todas as barragens envolvidas no 
projeto;  
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c) Fornecer um relatório das conclusões e recomendações que inclua qualquer 
trabalho de reparação necessária ou medidas relacionadas com a segurança 
das barragens existentes, atendendo a um padrão aceitável de segurança. 

O Banco poderá aceitar avaliações prévias da segurança das barragens ou 
recomendações de melhorias necessárias nas mesmas se o mutuário fornecer 
evidência dos seguintes elementos:  

a) Existência de um programa específico de segurança de barragens em 
andamento; e,  

b) Realização de Inspeções e Avaliações da Segurança das barragens existentes 
que sejam satisfatórias para o Banco, devidamente documentadas. 

As medidas adicionais necessárias para a segurança das barragens ou serviços de 
remediação associados devem fazer parte do projeto. Quando é necessário um 
trabalho de reparação substancial, o Banco exigirá que:  

(a) o trabalho seja concebido e supervisionado por profissionais competentes; e  

(b) os planos façam parte do projeto financiado pelo Banco; 

Para casos de alto risco envolvendo trabalhos de reparação complexos, o Banco 
também exige que seja acionado o Painel de Segurança integrado por peritos 
independentes nos mesmos moldes exigidos para a construção de novas barragens 
financiada pelo Banco. 

Quando o proprietário da barragem existente for uma entidade que não se vincule 
diretamente ao mutuário, o mutuário deve celebrar acordos e/ou convênios prevendo 
o financiamento das medidas necessárias para adequação das barragens para tornar 
as mesmas seguras de forma independente em relação aos recursos emprestados. 

O Projeto não pretende financiar a construção de novas barragens. No entanto, as 
intervenções referentes ao Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central com captação 
no reservatório Banabuiú dependem fundamentalmente do armazenamento e 
operação da barragem Banabuiú; e as intervenções de Controle e Redução de Perdas 
do Sistema de Abastecimento de Água da RMF dependem do armazenamento e 
operação da barragem Gavião.  

2.5 BREVE ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE O MARCO LEGAL E AS POLÍTICAS DE 
SALVAGUARDAS DO BANCO 

O Brasil possui um marco regulatório robusto e sólido para lidar com os impactos 
ambientais de obras de infraestrutura de grande, médio e pequeno porte. A Política 
Nacional do Meio Ambiente, instituída pela lei Nº 6.938/81 e ratificada pela 
Constituição Federal de 1988 inclui, entre seus instrumentos, o processo de 
licenciamento ambiental para projetos e atividades que modifiquem o meio 
ambiente. O Artigo 225 da Constituição Federal estabelece o conceito de 
desenvolvimento sustentável e a ideia de união entre o Poder Público e a sociedade 
civil para defesa e proteção do meio ambiente como princípios constitucionais. A 
Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Nº 6.938/81) tem por objetivo a recuperação, 
preservação e melhoria da qualidade ambiental, assegurando condições para o 
desenvolvimento socioeconômico e garantindo os interesses da segurança nacional e 
da proteção da dignidade humana. Para alcançar esse objetivo, ela estabelece uma 
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série de princípios e define importantes instrumentos de gestão ambiental. Esses 
incluem: a regulação dos processos de avaliação de impactos ambientais e do 
processo de licenciamento ambiental; o estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental e de controle da poluição; a gestão de resíduos sólidos e perigosos e o uso 
de pesticidas e agroquímicos, bem como regulamentações sobre interferências com 
áreas protegidas e corpos hídricos. 

O marco regulatório também incorpora: instrumentos de gestão de riscos de 
desastres naturais (prevenção, monitoramento, alerta e resposta); proteção do 
Patrimônio Histórico e Cultural (incluindo medidas de preservação e recuperação em 
casos de achados fortuitos); disposição de resíduos sólidos (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos – Lei Nº 12.305/2010); padrões e normas relacionadas à segurança e 
saúde dos trabalhadores e de proteção de direitos trabalhistas relacionados à não-
discriminação, liberdade de associação, descanso remunerado, proibição do trabalho 
infantil e do trabalho forçado, etc.; e normas técnicas aplicáveis às obras civis em 
diferentes setores. 

Assim, o Brasil conta com uma ampla série de diretrizes e parâmetros para avaliar os 
impactos ambientais, proceder ao licenciamento de atividades potencialmente 
poluidoras, fiscalizar e garantir o cumprimento da legislação. A Lei Federal Nº 9.605/98 
(Lei da Vida e Lei dos Crimes Ambientais) dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente 
(incluindo a poluição dos recursos hídricos), que incidem cumulativamente, e na 
medida da sua culpabilidade, sobre as pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas, 
infratoras, bem como aos agentes públicos que, sabendo das mesmas, deixam de 
impedir sua prática quando podem agir para evitá-la. 

Esse conjunto de diretrizes e parâmetros consolidados no marco regulatório nacional 
lida com todos os temas abordados pelas Políticas de Salvaguardas Ambientais do 
Banco Mundial. O processo de licenciamento é bem estruturado e um dos mais 
abrangentes no mundo. Em atenção ao Artigo 23 da Constituição Federal (que 
estabelece a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios quanto à proteção do meio ambiente, o combate à poluição em qualquer 
de suas formas e a preservação das florestas, da fauna e da flora), inclui instrumentos 
federais, estaduais e municipais. Esses instrumentos apresentam algum grau de 
heterogeneidade, mas, por obrigação legal, os instrumentos municipais e estaduais só 
podem ser mais restritivos do que a legislação federal. 

É igualmente sólida a base legal brasileira para lidar com a proteção do patrimônio 
histórico e cultural. A Constituição Federal (Art. nº 216) define que “constituem o 
patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira”. Estes bens 
incluem: as formas de expressão; os modos de criar, fazer e viver: as criações 
científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e os conjuntos 
urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. A Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 
9.605/98, Art. 62 e seguintes) define sanções administrativas e penais para os crimes 
contra o patrimônio cultural. Adicionalmente, o Instituto do Patrimônio Histórico e 
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Artístico Nacional (criado pela Lei nº 378/37) tem a missão de “promover e coordenar 
o processo de preservação do patrimônio cultural brasileiro para fortalecer 
identidades, garantir o direito à memória e contribuir para o desenvolvimento 
socioeconômico do país” e a responsabilidade de ser a “instituição coordenadora da 
política e do sistema nacional do patrimônio cultural, capaz de identificar, produzir e 
difundir referências para a preservação do patrimônio cultural no plano nacional e 
internacional.” O IPHAN está subordinado ao Ministério da Cultura e deve ser sempre 
preventivamente consultado durante os processos de licenciamento ambiental de 
obras e atividades conduzidos por agência federais, estaduais ou municipais, para 
assegurar que as obras ou atividades não implicarão na destruição, inutilização ou 
deterioração de patrimônio cultural (Decreto-Lei nº 25/37, Lei 3.924/61, Decreto nº 
3.551/2000, Lei nº 11.483/2007, Decreto Ministerial nº 60/2015, Instrução Normativa 
IPHAN 001/2015). 

A análise do aparato legal ambiental brasileiro aponta, por conseguinte, grande grau 
de consistência com as Políticas de Salvaguardas Ambientais do Banco Mundial. 

Já o aparato normativo relacionado a impactos sociais de investimentos e obras em 
infraestrutura não se encontra em estágio tão avançado, embora a sua análise tenha 
sido incorporada ao processo de licenciamento dos empreendimentos.  

O Brasil não possui uma legislação nacional abrangente para lidar com impactos 
associados ao reassentamento involuntário físico e/ou econômico e para restaurar as 
condições de vida das pessoas afetadas. Os processos de aquisição de terras para 
obras públicas de infraestrutura são regidos pela Constituição Federal de 1988, que 
atribui à União a competência exclusiva para legislar em assuntos relacionados ao 
direito de propriedade, à função social da propriedade e aos procedimentos para  
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, a não ser em caso de iminente 
perigo público, quando se assegura o uso da propriedade por autoridade competente 
com indenização ulterior se houver dano (Art 5º, itens XXII, XXIII, XXIV e XXV; Art 182, 
§ 3º e § 4º). 

Os processos de desapropriação de terras são regidos pelo Decreto-Lei Federal nº 
3.365/41, que define os casos de desapropriação por interesse público, e a Lei Federal 
nº 4.132/62, que define os casos de desapropriação por interesse social. Todos os 
entes da federação e as concessionárias e instituições que tenham funções delegadas 
por eles têm o poder de iniciar os processos de desapropriação. Consideram-se casos 
de utilidade pública: a segurança nacional e a defesa do Estado; o socorro público em 
caso de calamidade; a salubridade pública e a criação e melhoramento de centros de 
população; o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e 
da energia hidráulica; a exploração ou a conservação dos serviços públicos; entre 
outros. A declaração de utilidade pública para casos de desapropriação é válida por 
cinco anos. Consideram-se de interesse social: o aproveitamento de todo bem 
improdutivo ou explorado sem correspondência com as necessidades de habitação, 
trabalho e consumo dos centros de população a que deve ou possa suprir por seu 
destino econômico; o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas 
de povoamento e trabalho agrícola; a manutenção de posseiros em terrenos urbanos 
onde, com a tolerância expressa ou tácita do proprietário, tenham construído sua 
habitação, formando núcleos residenciais de mais de dez famílias; a construção de 
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casas populares; as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela 
conclusão de obras e serviços públicos, notadamente de saneamento, portos, 
transportes, eletrificação, armazenamento de água e irrigação, no caso em que sejam 
ditas áreas socialmente aproveitadas; a proteção do solo e a preservação de cursos e 
mananciais de água e de reservas florestais; e a utilização de áreas, locais ou bens que, 
por suas características, sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades 
turísticas. O poder expropriante tem prazo de dois anos, a partir da decretação da 
desapropriação por interesse social, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar 
as providências de aproveitamento do bem expropriado. 

O processo de desapropriação segue dois estágios: o estágio declaratório e o 
executivo. O último pode seguir duas vias: administrativa ou judicial. Está submetido 
à regra da compensação justa que é calculada com base no valor de mercado dos bens 
expropriados. Esse valor é determinado com base nos parâmetros técnicos 
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, fundamentados em 
padrões internacionalmente aceitos. Esses parâmetros calculam o valor da 
indenização do bem por meio do método comparativo a partir da pesquisa de 
mercado do valor de bens de características similares e localizados na mesma área à 
do bem expropriado. Essa comparação leva em conta as características construtivas, 
as características da vizinhança e unidades parametrizadas de preços da construção 
civil que são anualmente atualizadas, bem como fatores de depreciação. O valor inicial 
proposto pelo poder expropriante é depositado em juízo e, com isto, o juiz pode 
autorizar a emissão provisória de posse. Contudo, os procedimentos judiciais 
continuam até que seja estabelecido o valor efetivo da indenização financeira. Caso o 
valor proposto não seja aceito pelo expropriado, o juízo nomeia peritos 
independentes para realização de um novo laudo. O valor da indenização não agrega 
os custos de transação. 

Portanto, no que se refere à Política Operacional de Reassentamento Involuntário do 
Banco Mundial (OP/BP 4.12), a legislação brasileira apresenta algumas lacunas: não se 
requer a compensação pelo custo de reposição dos bens, nem a provisão de 
assistência à relocação, nem se cobrem os custos de transação, que podem ser 
significativos. O cálculo da indenização de benfeitorias leva em conta fatores de 
depreciação e o valor indenizatório pode, por conseguinte, ser insuficiente para a 
reposição do bem. Essas lacunas estão tratadas no Marco da Política de 
Reassentamento do Projeto. 

Em termos de acesso à informação, há maior equivalência entre a política do Banco e 
requisitos da legislação nacional. A Lei Brasileira de Acesso à Informação (LAI – Lei Nº 
12.527 / 2011 e Decreto Nº 7.724 / 2012) regulamenta o direito à informação previsto 
na Constituição Federal de 1988. A LAI estabelece que todas as informações 
produzidas e detidas pelas agências públicas devem permanecer acessíveis ao 
cidadão, a menos que estejam subordinados a algumas restrições legalmente 
definidas. A Constituição Federal de 1988 (Art. 37 e Art. 74) e a Emenda Constitucional 
nº 19/1988 previam o regulamento por lei da participação dos usuários na prestação 
de serviços públicos e a criação de Ouvidorias em todos os níveis de governo (Art. 103, 
Art. 130, e alteração constitucional nº 45/2004).   A Lei nº 13.460/2017 estabelece os 
direitos dos usuários de serviços públicos, incluindo, entre outros: a participação na 
supervisão e avaliação da prestação de serviços, o acesso e uso de serviços sem 
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discriminação e com liberdade de escolha entre os diferentes meios que eles são 
oferecidos, o acesso a informações pessoais em registros públicos e bancos de dados, 
a proteção de informações pessoais, o acesso a informações acessíveis e corretas nos 
locais em que os serviços são prestados e através da Internet, e o acesso ao agente 
público ou ao órgão encarregado de receber manifestações.  Esses dispositivos legais 
estabelecem prazos temporais máximos para a resposta às queixas e solicitações de 
informação, equivalentes a 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de recepção 
dos mesmos. 

O quadro abaixo sintetiza comparação entre as políticas do Banco Mundial e a 
legislação nacional.  Ressalta-se que, em conformidade com o marco regulatório 
nacional, as legislações estaduais e municipais só podem ser complementares e mais 
restritivas que a legislações nacionais.  

 
POLÍTICAS DE SALVAGUARDA 

AMBIENTAL - BIRD 

 
POLÍTICA E LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Avaliação Ambiental 
OP 4.01 / BP 4.01 
 
Banco exige a Avaliação Ambiental 
(AA) dos projetos propostos para 
financiamento do Banco de modo a 
assegurar que eles sejam 
ambientalmente sólidos e 
sustentáveis, o que leva a uma 
melhoria do processo de decisão. 

� Política Nacional do Meio Ambiente/SISNAMA - 
Proteção e melhoria da qualidade ambiental. 

� Lei 6.838/81; 
� Lei 6.938/81; 
� Regulamenta categorias de UCs. - Decreto 

99.274/90 
� Avaliação de Impacto Ambiental. - Resolução 

CONAMA 001/86; 
�  Revisão e complementação dos procedimentos e 

critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 
- Resolução CONAMA 237/97; 

� Bens da União e o Patrimônio Nacional - Lei 
7.347/85 

� Agenda 21 Brasileira 
� IBAMA - Lei 7.735/89 
� Política Agrícola - Lei 8.171/91 
� ANA - Lei 9.984/2000 
� Política Nacional de Recursos Hídricos / Lei das 

Águas - Lei 9.433/97; 
� SNUC - Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação - Lei 9.985/2000 

Habitats Naturais 
OP/BP 4.04 
 
O Banco apoia a proteção, 
manutenção e reabilitação dos 
habitats naturais e as suas funções 
nos seus estudos econômicos e 
setoriais. 
 
Florestas 
OP/BP 4.36 
 

� Lei de Crimes Ambientais - Lei 9.605/98 
� SNUC - Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação - Lei 9.985/2000 

� Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012)  
� CDB - Convenção da Diversidade Biológica - Decreto 

2.519/98 
� Proteção à Fauna - Lei 5.197/67 
� Bens da União e o Patrimônio Nacional - Lei 

7.347/85 
� IBAMA - Lei 7.735/89 
� Política Agrícola - Lei 8.171/91 
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POLÍTICAS DE SALVAGUARDA 

AMBIENTAL - BIRD 

 
POLÍTICA E LEGISLAÇÃO FEDERAL 

O Banco considera essencial o 
manejo, conservação e 
desenvolvimento sustentável dos 
ecossistemas florestais e de seus 
recursos associados. 

Patrimônio Cultural 
OP/BP 4.11 
 
O Banco Mundial considera como 
propriedade cultural sítios de valor 
arqueológico, histórico, religioso ou 
natural único. Em projetos com risco 
potencial a esses sítios, o mutuário 
deve fazer um relatório avaliando os 
impactos físicos e ambientais. 

� Criação do Serviço de Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (SPHAN). - Lei de nº 378/37 

� Tombamento de bens IPHAN - Lei 6.292/75 
� Disciplina a ação civil pública de responsabilidade 

por danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado), e 
dá outras providências - Lei nº 7.347/85 

� Convenção Relativa à Proteção do Patrimônio 
Mundial, Cultural e Natural, de 1972. - Decreto 
80.978/77 

� Estatuto da Terra - Lei 4.504/64 
� Bens da União e o Patrimônio Nacional - Lei 

7.347/85 
� Lei de Crimes Ambientais - Lei 9.605/98 

 

Reassentamento Involuntário 
OP4.12 
Esta salvaguarda cobre os impactos 
econômicos e sociais diretos que 
resultem dos projetos de financiados 
pelo Banco e que sejam causados por 
apropriação involuntária de terra que 
resulte em:  
� reassentamento ou perda de 

abrigo; 
� perda de ativos ou de acesso a 

ativos; ou 
� perda de fontes de renda ou meios 

de sobrevivência, quer as pessoas 
afetadas tenham ou não que se 
deslocar para outra área; ou 

� a restrição involuntária de acesso 
a parques localmente demarcados 
por lei, causando impactos 
adversos aos meios de 
subsistência de pessoas 
deslocadas. 

A salvaguarda tem os seguintes 
objetivos:  
� O reassentamento involuntário 

deve ser evitado sempre que 
possível, ou então minimizado, 

� Constituição da República Federativa do Brasil 
1988 - Art. 5º, XXIV (CF/88) - a lei estabelecerá o 
procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 

� Decreto-lei nº 3365/1941 - Desapropriação por 
Utilidade Pública: 
Art. 5º.  Consideram-se casos de utilidade pública: 
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias 
ou logradouros públicos; a execução de planos de 
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais; 
ii) os demais casos previstos por leis especiais. 

� Lei Federal 11.977 de 7 de Julho de 2009 - Dispõe 
sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – 
PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera 
o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, as 
Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências. 
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POLÍTICAS DE SALVAGUARDA 

AMBIENTAL - BIRD 

 
POLÍTICA E LEGISLAÇÃO FEDERAL 

explorando-se todas as 
alternativas viáveis para o design 
do projeto.  

�  Quando não for possível evitar o 
reassentamento involuntário, as 
atividades de reassentamento 
deverão ser concebidas e 
executadas como programas de 
desenvolvimento sustentável, 
fornecendo-se recursos para 
investimento suficiente para que 
as pessoas deslocadas pelo projeto 
possam participar dos benefícios 
providos pelo mesmo projeto.  

� Pessoas deslocadas deverão ser 
consultadas extensivamente e 
deverão ter oportunidades para 
participar do planeamento e 
implementação de programas de 
reassentamento. 

� Pessoas deslocadas deverão ser 
assistidas nos seus esforços para 
melhorarem o modo e condições 
de vida ou pelo menos para 
restaurar, em termos reais, as 
condições previamente ao 
reassentamento ou ao início da 
implementação do projeto, 
prevalecendo o qual for mais 
elevado. 

� Ministério das Cidades – Portaria n°317, de 18 de 
julho de 2013 - Dispõe sobre medidas e 
procedimentos a serem adotados nos casos de 
deslocamentos involuntários de famílias de seu 
local de moradia ou de exercício de suas atividades 
econômicas, provocados pela execução de 
programa e ações, sob gestão do Ministério das 
Cidades, inseridos no Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC. 

 

Segurança de Barragens  
OP 4.37  
A salvaguarda em relação à segurança 

de barragens é de caráter amplo e 

atinge qualquer projeto que envolva, 

de forma direta ou indireta, a 

construção de novas barragens, a 

operação e manutenção de barragens 

pré-existentes e/ou cujas atividades 

dependam de barragens existentes.  

A condição de operação e 

manutenção de barragens pré-

existentes é interpretada pelo Banco 

Mundial de forma ampla, atingindo 

todas as barragens que se relacionem 

com o objetivo do projeto.  

� Lei Federal Nº 12.334/2010 que estabelece a Política 
Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 
acumulação de água para quaisquer usos, à 
disposição final ou temporária de rejeitos e à 
acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema 
Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei Nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4o da Lei Nº 
9.984/2000. 

� Lei Federal Nº 11.445/2007 que estabelece 
diretrizes nacionais para o Saneamento Básico. 

� Decreto Nº 7.217/2010, regulamenta a Lei Nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece 

diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá 

outras providências. 

� Portaria SRH/CE Nº 2747 DE 19/12/2017 - 

Estabelece o cadastro estadual de barragens; 

diretrizes para elaboração de plano de segurança da 
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Nos casos dos Projetos enquadrados 
nas condições acima descritas, é 
prática do Banco exigir que o 
mutuário organize um painel com um 
ou mais especialistas independentes 
em diferentes aspectos da segurança 
de barragens. 

barragem, das inspeções de segurança e do plano de 

ação de emergência, conforme art. 8º, 9º, 10, 11 e 

12 da Lei nº 12.334/2010 
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3 DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL  

3.1. ÁREA DE ATUAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR BANABUIÚ – SERTÃO CENTRAL 

O Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central, com captação no Reservatório/Açude 
Banabuiú, prevê o atendimento de água tratada da população urbana dos municípios 
de Solonópole, Banabuiú, Milhã, Deputado Irapuan Pinheiro, Jaguaretama, Senador 
Pompeu, Piquet Carneiro, Mombaça e Pedra Branca. Vide figura 3.2. A área de atuação 
do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central envolve parte das sub-bacias do 
Banabuiú e Médio Jaguaribe. 

Figura 3.1 Bacias Hidrográficas do Estado de Ceará 
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A Sub-bacia do rio Banabuiú compreende, essencialmente, os sertões centrais do 
Ceará mais fortemente submetidos aos rigores da semiaridez. Por sua localização 
central, limita-se com quase todas as Bacias do Estado, excetuando-se as bacias do 
Coreaú, do Litoral e a sub-bacia do Salgado. É uma das cinco Sub-bacias que compõem 
a Bacia do Jaguaribe. 

A Sub-bacia do Médio Jaguaribe é outra das cinco Sub-bacias que compõem a Bacia 
do Jaguaribe, fazendo, inclusive, fronteira com todas as demais. Localiza-se na porção 
leste do Estado do Ceará e limita-se, em sua porção oriental, com o Estado do Rio 
Grande do Norte. 

A Figura 3.2 mostra a localização do sistema adutor nas regiões hidrográficas da bacia 
do Banabuiú e do Baixo Jaguaribe, as sedes municipais e a rede hidrográfica principal. 

3.1.1 Características Ambientais 

A Região Hidrográfica do Banabuiú 

A bacia do Banabuiú drena uma área de 19.810 km². O curso principal desta região 
hidrográfica – rio Banabuiú desenvolve-se no sentido oeste-leste, percorrendo um 
total de 314 km. O rio Banabuiú nasce na serra das Guaribas, município de Pedra 
Branca e deságua no rio Jaguaribe nas proximidades da cidade de Limoeiro do Norte. 
Sua área equivale a 13% do território cearense. Este rio tem como principais afluentes 
pela margem esquerda os rios Patu, Quixeramobim e Sitiá e pela margem direita 
destaca-se apenas o riacho Livramento. 

A bacia do Banabuiú abrange terras de 15 (quinze) municípios: Banabuiú, Boa Viagem, 
Ibicuitinga, Itatira, Madalena, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Pedra 
Branca, Piquet Carneiro, Quixadá, Quixeramobim, Senador Pompeu, Limoeiro do 
Norte e Milhã, estes dois últimos drenados parcialmente.  

A região onde insere-se a bacia do Banabuiú encontra-se sobre superfície de 
aplainamento conservada ou moderadamente dissecada em colinas rasas ou em 
pequenos interflúvios tabulares, sendo os vales abertos e sendo mínima a amplitude 
altimétrica entre os fundos de vales e os interflúvios sertanejos com feições tabulares 
ou em forma de colinas 
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Figura 3.2 – Área de Abrangência do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central 
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Figura 3.3 – Sub-bacia Hidrográfica do rio Banabuiú 

 

Suas altitudes variam geralmente entre 89 m e 725 m. As maiores altitudes, a oeste, 
determinam o sentido oeste-leste da maior parte dos cursos d’água secundários que 
convergem para o rio principal (Banabuiú), assim como este último mantém a direção leste 
até convergir-se com o rio Jaguaribe, formando-se aluviões em seu trecho final. 

A região apresenta uma frequência de rios e riachos intermitentes sazonais de média à 
elevada e ainda, baixos potencial de águas subterrâneas, que ocorrem, na maioria dos casos, 
em sistemas de fraturas. 

O alto curso do rio Banabuiú é encachoeirado, onde são frequentes as corredeiras. As 
declividades do talvegue variam de 2,1% a 0,5%, tendo 0,095 como valor médio. 

O clima local é do tipo Tropical Quente Semiárido com temperaturas médias anuais em torno 
dos 26°C a 28°C. A média pluviométrica anual é de cerca de 725 mm. 

A Sub-bacia do Banabuiú apresenta um padrão geológico simples, observando-se um 
predomínio de rochas do embasamento cristalino (96,53%), representadas por gnaisses e 
migmatitos diversos, associados a rochas plutônicas e metaplutônicas de composição 
predominantemente granítica, Pré-Cambriano. Sobre esse substrato, repousam os 
sedimentos (3,47%) terciários do Grupo Barreiras, coberturas tércio-quaternárias, que 
afloram sob a forma de manchas esparsas, ao longo da região, e coberturas aluviais, de idade 
quaternária, encontradas ao longo dos cursos d’água. 
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Figura 3.4 Mapa geológico esquemático da sub-bacia do Banabuiú 

 

Fonte CPRM, 2003 
 

As litologias do embasamento cristalino são recobertas por solos rasos onde há maior 
ocorrência de solos Neossolos Litólicos, Planossolos e Vertissolos nos sedimentos 
Cenozóicos do período Quaternário (recentes) e nos Aluviões do rio Banabuiú (solos 
Neossolos Flúvicos, com grande potencial agrícola), e rochas do embasamento cristalino Pré-
Cambriano no restante da área, onde predominam Luvissolos (solos medianamente 
profundos e moderadamente ácidos, porém pedregosos e susceptíveis à erosão) e 
Planossolos Solódicos (rasos, susceptíveis à erosão, com limitada fertilidade natural), além 
de manchas de Argissolos Eutróficos (solos medianamente profundos e com grande 
potencial agrícola). 

Os terrenos da Sub-bacia do Banabuiú são revestidos, predominantemente, por caatinga 
degradada, onde há certa frequência de cactáceas. Os tipos predominantes de vegetação 
são a Caatinga Arbustiva Aberta (no centro da bacia) e a Caatinga Arbustiva Densa (na maior 
parte das áreas leste e oeste da bacia). 
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A região do Banabuiú possui déficit hídrico considerável para todos os municípios nela 
inseridos, isso se deve às elevadas temperaturas e altas taxas de evaporação, aliadas às 
fracas pluviosidades, desta forma, o escoamento na rede de drenagem natural fica 
praticamente restrito aos períodos chuvosos. 

A perenização de trechos dos rios da região é possibilitada pelos reservatórios dos açudes, 
onde se destacam, o Banabuiú (1,6 bilhões e m³) e o Pedras Brancas (434 milhões de m³). À 
jusante dos reservatórios encontram-se extensas áreas irrigadas. Dentre os projetos 
públicos na região pode-se destacar o Projeto de Irrigação Morada Nova com águas captadas 
do açude Banabuiú, a jusante do mesmo. De acordo com registros da COGERH, esta bacia 
apresenta uma capacidade de acumulação de águas superficiais de 2.816.118.936 bilhões 
de m³, num total de 19 açudes públicos por ela gerenciados. 

A Região Hidrográfica do Médio Jaguaribe 
Ao longo do médio Jaguaribe, o curso do rio se estende por 171 km de extensão, no trecho 
compreendido entre o açude Orós e a localidade de Peixe Gordo, onde o rio Jaguaribe cruza 
a rodovia BR 116, drenando uma área aproximada de 10.380 km². 

A região a ser atendida pelo Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central corresponde à 
parcela da sub-bacia correspondente ao Riacho Velho afluente do reservatório do 
Castanhão. Nesta região se encontram os municípios de Jaguaretama, Solonópole, Milhã e 
Dep. Irapuan Pinheiro. 

Figura 3.5 Sub-bacia Hidrográfica Médio Jaguaribe 

 

Fonte: Pacto das Águas – Sub-bacia Médio Jaguaribe 

De um modo geral, é possível identificar, nesta Sub-bacia, três feições de relevo: as Planícies 
Fluviais, que são formas resultantes das deposições fluviais e representadas pelas vazantes 
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e várzeas constituídas de terras planas que se estendem por ambas as margens dos rios; a 
Depressão Sertaneja, predominante na área, resultado de um acentuado processo erosivo, 
sob condições de clima semiárido, com relevo variando de suave ondulado a ondulado; e os 
Maciços Residuais, que se referem às serras cristalinas, predominando o relevo forte 
ondulado. 

Apresenta, portanto uma superfície de aplainamento conservada e moderadamente 
dissecada em colinas rasas e interflúvios tabulares com níveis altimétricos variando entre 
200 m e 400 m. As variações de altitude são da ordem de 30 m a 502 m, entre as sedes dos 
municípios, respectivamente, nos municípios de Limoeiro do Norte e Pereiro. 

Verifica-se, nesta Sub-bacia, a predominância de rochas do embasamento cristalino 
(88,56%) representadas por gnaisses e migmatitos diversos, associados a rochas plutônicas 
e metaplutonicas de composição predominantemente granítica, de idade Pré-Cambriana. 
Sobre esse substrato, repousam os sedimentos (11,44%) cretáceos da Bacia Sedimentar do 
Apodi (Formações Açu e Jandaíra), terciários do Grupo Barreiras, coberturas 
tércioquaternárias, que afloram sob a forma de manchas esparsas, ao longo da região, e 
coberturas aluviais, de idade quaternária, encontradas ao longo dos principais cursos d’água. 

Figura 3.6 Mapa Geológico esquemático da sub-bacia do Médio Jaguaribe 

 

Fonte: CPRM, 2003  
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Os índices pluviométricos anuais para essa unidade ficam em torno dos 742,6mm. O clima 
Tropical Quente Semiárido proporciona uma temperatura média anual que gira em torno 
dos 26°C e 28°C. 

Os tipos predominantes de vegetação são a Caatinga Arbustiva Aberta (maior área da bacia) 
e a Caatinga Arbustiva Densa, além da Mata Ciliar, bastante degradada, que margeia parte 
do leito do rio Jaguaribe. 

Esta Sub-bacia caracteriza-se pela perenização do rio Jaguaribe através da vazão liberada 
pelo açude Orós a montante da bacia. É nela também que está localizado o açude Castanhão, 
o maior do Estado. Possui um total de 4.592 açudes (COGERH, 2008), destes, 997 
apresentam área superior a 5 ha (FUNCEME, 2008). Destaca-se o açude Castanhão, 
responsável por mais de 97% do total armazenado nesta Sub-bacia. 

3.1.2 A Barragem e Reservatório Banabuiú 

O reservatório Banabuiú possui as seguintes características: 

� Área da Bacia Hidrográfica – 14.243,49 km2 

� Rio Barrado: Banabuiú  

� Construção: 1966  

� Órgão executor e gestor: DNOCS 

� Capacidade de acumulação: 1.601 milhões de m3 

� Vazão regularizada: 11,61 m3/s  

� Extensão do Coroamento da Barragem: 816 m 

� Altura máxima da Barragem: 57,70 

� Barragem tipo Terra Zoneada 

� Sangradouro: Perfil Creager 

Figura 3.7 – Foto Barragem e Reservatório Banabuiú 

 
Foto Aérea 2003 
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Figura 3.8 - Fotos Barragem e Vertedor Banabuiú 

  

Fonte: NCA, 2018 

Capacidade Volumétrica 

O reservatório Banabuiú com capacidade para 1.601.000.000 m³, e vazão regularizada de 
12,930 m³/s, já passou por diversos períodos críticos entre 1991 e 2007. Em janeiro de 2002, 
atingiu seu menor nível (Cota de 101,99), ficando com apenas 1% de sua capacidade. 

A Figura 3.9 a seguir apresenta Evolução volumétrica do açude Banabuiú entre os anos 2000 
a 2018. 

Figura 3.9 Evolução Volumétrica do Reservatório Banabuiú  

 

Fonte: COGERH, 2018  

A figura 3.10 a seguir apresenta o comportamento do reservatório Banabuiú durante o 
período de seca recente - 2012 a 2016, até 2018. 
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Figura 3.10 Evolução do Volume durante o período de seca de 2012 – 16 até junho 2018 

 

Fonte: COGERH, 2018 

 

O esgotamento da capacidade do reservatório Banabuiú nos períodos citados deveu-se, 
além de períodos severos de estiagem, ao intenso uso a jusante para irrigação 
principalmente pelo perímetro público de irrigação de Morada Nova. Durante o período de 
2014 e 2015, as águas do Banabuiú também foram utilizadas para reforçar o abastecimento 
da Região Metropolitana de Fortaleza – RMF. 

O perímetro de irrigação de Morada Nova atualmente é abastecido por captação no Eixão 
das Águas, liberando o uso das águas do Banabuiú para abastecimento humano e irrigação 
na bacia. 

Estudo elaborado pela FUNCEME para o conjunto dos principais reservatórios da Bacia - 
Banabuiú, Fogareiro e Pedras Brancas, para atendimento prioritário às demandas de 
abastecimento de água estimadas para o Projeto Malha D’Água considerou as seguintes 
premissas: 

� Volumes iniciais dos reservatórios com 10 e 20% de capacidade; 

� Demanda prioritária para o Projeto Malha D’Água no valor total de 1,49 m3/s; 

� Demanda para irrigação no valor total de 8,5 m3/s; 

� Simulação de trechos (38) de 5 anos contínuos, considerando o período de julho 1975 
a junho de 2017; 

� Índices de perdas de 30% para sistemas de abastecimento e de irrigação. 

A simulação realizada, para 38 trechos de 5 anos, apresentou os seguintes resultados: 

Situação Atual:  

� Demanda humana de 0,595 m3/s. Neste cenário conseguiu-se atender, além da 
demanda humana, uma demanda de irrigação da ordem de 5,834 m3/s, com volume 
inicial (Vi) de 10% e de 6,832 m3/s com volume inicial de 20%. 
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Situação com Malha D’Água 

� Demanda humana de 1,490 m3/s. Neste cenário conseguiu-se atender, além da 
demanda humana, uma demanda de irrigação de 5,524 m3/s para um Vi=10% e uma 
demanda de irrigação de 6,522 m3/s para um Vi= 20% . 

Conclui-se, portanto, que o conjunto de reservatórios principais da bacia possui capacidade 
de atender à demanda humana prevista no Projeto Malha D’Água – Sistema Banabuiú – 
Sertão Central (horizonte de 25 anos), em situações críticas, tendo ainda capacidade para 
atender à demanda específica para irrigação na bacia. 

Situação Ambiental do Reservatório Banabuiú 

A COGERH elaborou em 2011 o Inventário Ambiental – IVA do Reservatório Banabuiú. As 
águas do açude possuíam, à época, moderadas condições de eutrofização, estando num 
estágio mesotrófico e com um médio risco de salinização e baixo risco de sodificação.  

Os parâmetros avaliados no IVA, quais sejam: DBO, Coliformes termotolerantes, 
Cianobactérias, Turbidez, pH, Sólidos totais dissolvidos, Cloretos, Fósforo total, Nitrogênio 
amoniacal, Ferro total e Sulfato total) indicam, de acordo com as classes estabelecidas pelo 
CONAMA através da Resolução 357/05, que as águas do reservatório/açude Banabuiú 
poderiam ser classificadas como CLASSE 4. Assim, pelo que designa a legislação pertinente, 
estas águas poderiam ser destinadas à navegação e a harmonia paisagística. 

O IQA – Índice de Qualidade da Água, de acordo com os dados médios no período de 2008 
a 2010 e com a medição realizada em setembro 2011, se apresenta como Médio - Regular. 

É importante considerar que à época do IVA, o reservatório encontrava-se com um volume 
de 1.409.847.808 m3 representando cerca 88% da sua capacidade total.  

Após o período de seca entre 2012 – 2016 o reservatório Banabuiú apresenta-se com cerca 
de 6% da sua capacidade e Eutrófico conforme tabela a seguir de monitoramento realizado 
em 2017, com altos valores para cianobactérias. 

Tabela 3.1 – Qualidade da água do Reservatório Banabuiú 

Campanha N Total 
(mg/l) 

P Total 
(mg/l)  

Clorofila-
a 

(ug/l) 

Cianobactérias 
(células/ml) 

Transparência 
(m) 

Volume 
(%) 

Classe 

Fev/2017 3.800 0,270 18,77 15.034 0,50 0,40% Eutrófica 

Mai/2017 5,112 0,085 18,88 40.740 0,70 0,72% Eutrófica 

Ago/2017 3,040 0,131 44,86 53.653 0,70 0,73% Eutrófica 

Nov/2017 2,550 0,116 5,03 5.184 0,50 0,55% Eutrófica 

Fonte: COGERH, 2018 

Dados recentes de fevereiro e maio de 2018, do monitoramento de qualidade da água pela 
COGERH, confirmam a situação de eutrofização do reservatório Banabuiú. 

Tabela 3.2 – Índice Trófico do Reservatório Banabuiú - 2018 

 

Reservatório 

Campanha Fev/2018 Campanha Mai/2018 

Volume (%) Classe Trófica Volume (%) Classe Trófica 

Banabuiú 0,47% Eutrófica 4,49% Eutrófica 

Fonte: COGERH, 2018 
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O IVA 2011 indica que o reservatório possui diversas fontes de poluição situadas no entorno 
e na bacia hidrográfica de montante. Apresenta lançamento de esgoto doméstico; 
atividades agrícolas com uso de agrotóxicos e fertilizantes; a presença de aterro sanitário e 
de lixões, a montante e no entorno; presença de matadouro, cemitério, olarias e indústrias 
têxteis, além de usos no entorno do reservatório relacionados à lavagem de roupa, carro e 
banho e de confinamento de animais e de animais soltos. 

Apesar de atualmente o reservatório Banabuiú ser considerado eutrófico, esta situação foi 
claramente agravada pelo período de seca de 2012 a 2016 e pelo consequente baixo volume 
atual.  

Em 2011 a situação de trofia (mesotrofia e eutrofia) dos açudes no estado eram a tônica 
geral. De acordo com a Avaliação Ambiental Estratégica – AAE da Política de Saneamento 
Ambiental do Estado do Ceará (2018), nos 26 reservatórios/açudes com inventários 
ambientais realizados, a maioria em 2011, 12 reservatórios/açudes foram classificados como 
eutróficos e 11 classificados como mesotróficos, apenas dois deles foram classificados como 
oligotróficos e um apenas considerado como hipereutrófico.  

“Quanto ao Índice de Qualidade da Água (IQA) referente à coleta efetuada para a elaboração 
dos inventários ambientais, 50% dos açudes foram identificados como regulares em relação 
à qualidade da água e 42% como ruins, os demais foram classificados como bom e impotável. 

Importante destacar que, a partir da amostragem realizada nos açudes, o enquadramento 
da água desses 26 açudes estaria dentro dos padrões de Classe 4. No entanto, os açudes, 
como forma de abastecimento humano, deveriam estar enquadrados na Classe 2 ou, até 
mesmo, Classe 3, necessitando de tratamento convencional ou avançado. 

Sendo assim, o que as informações extraídas dos inventários ambientais a respeito dos 26 
açudes indicam que as águas disponíveis para abastecimento humano não estão adequadas 
para esse uso, necessitando de tratamento avançado, a fim de manter os padrões de 
potabilidade, sem ocasionar riscos à saúde da população.” 

A avaliação de trofia em 140 reservatórios monitorados pela COGERH em maio de 2018 
demonstra que ampla maioria situa-se na condição de eutrófico e hipereutrófico. 

A situação atual do açude/reservatório Banabuiú, após um período extenso de seca, e a 
prevista para um período normal, considerando a situação de 2011, indicam que além do 
tratamento avançado da água para fins de abastecimento público, incluindo processos 
adequados para eliminação das cianobactérias, medidas de controle do aporte de nutrientes 
e de controle da eutrofização no reservatório devem ser adotadas. 

O IVA do Reservatório Banabuiú recomenda uma série de medidas a serem adotadas em 
curto/médio e longo prazo, entre as quais: 

Curto e Médio Prazo 

� Soluções para esgotamento sanitário e resíduos sólidos para as diversas 
comunidades no entono do reservatório 

� Retirada de rebanhos de Bovinos, caprinos e suínos das margens e regiões próximas   

� Projeto de Recuperação das Áreas Degradadas das margens do reservatório 

� Extinção do uso de agrotóxicos nas plantações do entorno e vazantes e controle 
adequado das embalagens de agrotóxicos 
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� Retirada mecânica das macrófitas no reservatório. 

Longo Prazo 

� Recuperação da vegetação ciliar na Área Preservação Permanente (APP) 
principalmente às margens do açude. 

� Adoção de práticas de conservação do solo (adubação verde e plantio direto) na 
bacia hidrográfica nos plantios de sequeiro e vazante, para promover o uso 
sustentável do solo na agricultura sem a necessidade de utilização de insumos 
agrícolas e agrotóxicos. 

� Adequação no monitoramento qualiquantitativo para identificar fontes difusas ao 
longo das margens e durante as estações chuvosas e secas. 

� Controle ambiental de macrófitas. 

� Educação Ambiental das comunidades do Entorno. 

� Adoção de medidas de manejo mais adequadas para a exploração da pecuária bovina 
e caprina, incluindo a contenção do acesso ao corpo hídrico.  

� Gestão efetiva do açude Banabuiú com a implementação das citadas ações de curto, 
médio e longo prazo pelas instituições envolvidas (Prefeituras Municipais, SDA, 
SEMACE, CAGECE, DNOCS, SRH/COGERH e sociedade civil organizada) capitaneadas 
pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Banabuiú e Comissão Gestora do Açude. 

3.1.3 Demais Aspectos Ambientais 

Unidades de Conservação 

A faixa de domínio do empreendimento não irá intervir, nem causar pressão antrópica sobre 
áreas com ecossistemas naturais críticos ou áreas de unidades de conservação. Com efeito, 
as partes da Bacia do Banabuiú e do Médio Jaguaribe na região onde está inserido o Sistema 
Adutor Banabuiú- Sertão Central, não contam com unidades de conservação municipal, 
estadual ou federal seu território.  

As unidades de conservação mais próximas da área do projeto, representadas pela (i) 
Estação Ecológica do Castanhão, posicionada na Bacia do Médio Jaguaribe, nos municípios 
de Alto Santo, Iracema e Jaguaribara; e (ii) Monumento Natural Monólitos de Quixadá no 
município de Quixadá; estão localizadas em áreas não coincidentes com o Sistema Adutor. 

Patrimônio Cultural 

A região de implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central não possui indicação 
da existência de patrimônio histórico e de patrimônio arqueológico. 

No entanto, o Estado do Ceará tem grande potencial arqueológico e contava 528 sítios 
cadastrados até dezembro de 2014. Há uma significativa ocorrência de sítios arqueológicos 
pré-coloniais, com uma grande quantidade de sítios cerâmicos e líticos, além de notável 
presença de grafismos rupestres. Dentre as áreas de interesse arqueológico, destacam-se os 
sítios litorâneos com vestígios históricos e pré-coloniais, identificados nas proximidades de 
rios como o Jaguaribe e o Acaraú.  

Nas regiões do centro-norte do Estado (Forquilha, Sobral e Iraçuba), a região de Cariri (Crato 
e Nova Olinda) e o sertão central (Quixadá e Quixeramobim), destacam-se algumas 
manifestações rupestres que foram objeto de estudos acadêmicos.  

Nos municípios de Tauá, Arneiroz e Morada Nova, foram identificados numerosos sítios 
líticos formados por grupos caçadores-coletores, enquanto no município de Mauriti, na 
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porção leste do Cariri, foram localizadas aldeias ceramistas, com destaque para a aldeia Tupi-
Guarani Anauá, datada do século XIV.  

Na região do Sistema Adutor Banbuiú – Sertão Central não há indicações atuais de 
ocorrência de patrimônio arqueológico e paleontológico. 

Áreas indígenas 

Na região de implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central e na bacia do 
reservatório Banabuiú não se identificam áreas ou populações indígenas. A área indígena 
mais próxima, ainda em fase de estudos pela FUNAI, se localiza a montante do açude Araras, 
nos municípios de Monsenhor Tabosa e Tamboril, na bacia do rio Acaraú. 

Ocupação a Jusante da Barragem Banabuiú  

Imediatamente a jusante na área de descarga do vertedor, acima do canal escavado em 
rocha, verifica-se ocupação urbana constituída de edificações comerciais 
(bares/restaurantes) e residências precárias. 

Figura 3.11 – Foto Barragem Banabuiú - Vertedor e ocupação a jusante 

 

Fonte: NCA, 2018 
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Figura 3.12 – Barragem Banabuiú - Foto Ocupação a jusante e Vertedor 

 

Fonte: NCA, 2018 

 

3.2 ÁREA DE ATUAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE 
FORTALEZA E DA REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA - RMF 

A Região Metropolitana de Fortaleza - RMF, localizada na região Nordeste do Estado do 
Ceará, é atualmente constituída por 19 Municípios componentes: Aquiraz, Caucaia, 
Cascavel, Chorozinho, Eusébio, Fortaleza, Guaiúba, Horizonte, Itaitinga, Maracanaú, 
Maranguape, Pacajus, Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, São Luís do Curu, São 
Gonçalo do Amarante e Trairi. 

Atualmente, pertencem à área de abrangência do Sistema Integrado de Abastecimento de 
Água - SIAA no todo ou em parte, os municípios de Fortaleza, Caucaia, Maracanaú, Eusébio, 
Pacatuba e Itaitinga. 

O Sistema de Produção Integrado de Abastecimento de Água da Região Metropolitana – 
RMF de Fortaleza tem como componentes principais:  

� Captação em manancial superficial no Açude Gavião; 
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� Estação de Tratamento de Água - ETA Gavião e ETA Oeste; 

� Dois sistemas adutores de água tratada, o do Gavião Novo, que recalca para Centro 
de Reservação do Ancuri, e a do Gavião Velho, que recalca diretamente nas linhas do 
Sistema de Distribuição Integrado (Linhas de Transferência). 

A capacidade dos mananciais foi ampliada a partir da entrada de operação do Canal de 
Integração permitindo a operação da ETA Oeste, em sua 1ª etapa. A vazão máxima de 
dimensionamento do Canal de Integração é de 22 m³/s, destinada a inúmeras demandas da 
RMF, sendo que uma parcela de 5,0 m³/s destina-se ao suprimento da demanda da área a 
ser atendida pela ETA Oeste. 

A Região Metropolitana de Fortaleza apresenta elevado índice de cobertura de água tratada 
de 99%, de acordo com dados da CAGECE.  

Entretanto, o sistema metropolitano vem apresentando consideráveis índices de perdas, 
tanto reais, quanto aparentes, totalizando cerca de 44,56%, de perdas na distribuição, de 
acordo com dados da CAGECE. Grande parte dessas perdas se deve a dificuldades de gestão 
operacional, pois seus setores hidráulicos são muito extensos e com grande número de 
ligações, além de muitos não serem totalmente confinados, o que dificulta a gestão de 
pressões (causando vazamentos) e de se concentrar as atividades de redução de perdas nas 
áreas que possuem maiores problemas, pois não é possível identificá-las com exatidão em 
áreas com grande número de ligações.  

Apesar dos esforços contínuos em localização e retirada de vazamentos e ligações 
clandestinas, este trabalho se dá sem o conhecimento de indicadores de áreas específicas e 
não permitem a aferição dos resultados. A criação dos DMCs – Distritos de Medição e 
Controle é uma metodologia utilizada mundialmente e permitirá que se tenha pressões 
apropriadas para cada determinada área, além de se permitir trabalhar com indicadores, 
vazões mínimas noturnas, pesquisas de fraudes localizadas, balanço hídrico e diversas outras 
ferramentas consagradas na gestão de perdas de sistemas de abastecimento. 

Após o estudo de diversos cenários, espera-se reduzir o IPD em 3,59% (cenário mais 
provável), podendo este valor chegar a passar de 8,43% após a utilização de todas as 
ferramentas de maneira contínua e apropriada. 

No âmbito do Projeto, a implantação dos DMCs será iniciada e realizada no sistema 
integrado na cidade de Fortaleza nos bairros de Barroso, Cajazeiras, Cidade dos 
Funcionários, Engenheiro Luciano, Cavalcante, Edson Queiroz, Guarapes e Jardim das 
Oliveiras, envolvendo 12 setores hidráulicos. 
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Figura 3.13 – Setores hidráulicos da cidade de Fortaleza a serem objeto de DMCs  

 

Fonte: CAGECE 

3.2.2 Açude Gavião 

O Açude Gavião, fonte de abastecimento de água para a RMF possui as seguintes 
características: 

� Rio Barrado: Gavião, afluente do rio Cocó; 

� Órgão executor: DNOCS; 

� Órgão gestor: COGERH; 

� Bacia hidráulica; 618 ha; 

� Vazão regularizada: 8,5 m3/s;  

� Extensão do Coroamento da Barragem: 668 m; 

� Altura máxima da Barragem: 57,70 m; 

� Barragem tipo Terra Homogênea; 

� Vertedor: Perfil Creager. 
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Figura 3.14 - Fotos Açude Gavião  

Barragem, Reservatório e ETA Gavião 

 

Fonte: COGERH 

Barragem de Terra e Reservatório 

Fonte: NCA, 2018 

Segurança de Barragens 

A SRH, em atendimento à salvaguarda OP. 37 do Banco Mundial, contratou especialista para 

avaliar a documentação técnica existente e realizar inspeções técnicas nas barragens de 

Banabuiú e Gavião de modo a promover uma avaliação de segurança destas barragens de 

acordo com os critérios estabelecidos pela legislação nacional e estadual e pela referida OP. 
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3.2.3 Patrimônio Cultural e Arqueológico 

No município de Fortaleza – área de atuação da ação Controle e Redução de Perdas no 
âmbito do Projeto existem diversos bens culturais tombados – patrimônio histórico - a nível 
federal e estadual constituídos de edificações, ponte, parque, praça, mercado, estação 
ferroviária, farol, etc.   

3.2.3 Unidades de Conservação 

No município de Fortaleza - área de atuação da ação Controle e Redução de Perdas no 
âmbito do Projeto existem 5 unidades de conservação estaduais e 1 unidade municipal, 
conforme tabela 3.3 a seguir. 

Tabela 3.3 – Unidades de Conservação no município de Fortaleza 

Unidade de Conservação Área 
(ha) 

Município Ecossistema 

Unidade de Conservação de Proteção Integral 

Parque Estadual do Rio Cocó 1.155,2 Fortaleza Manguezal 

Parque Estadual Marinho Pedra da Risca 
do Meio 

3.320 Fortaleza Marinho 

Parque Ecológico da Lagoa da 
Maraponga (municipal) 

31 Fortaleza Planície 
Lacustre 

Unidade de Conservação de Uso sustentável 

APA do Estuário do Rio Ceará 2.744,89 Fortaleza e Caucaia Manguezal 

APA do Rio Pacoti 2.914,93 Fortaleza, Eusébio e 
Aquiraz 

Costeiro 

ARIE do Sítio Curió 57,35 Fortaleza Enclave da 
Mata Atlântica 

 

3.2.4 População Indígena 

A Região Metropolitana de Fortaleza – RMF abriga 3 terras indígenas, de acordo com a 
FUNAI:   

a)  município de Caucaia: Tapeba (declarada) com superfície de 5.294 ha; 

b) município de Maracanaú: Pitaguary (declarada) com 1.727 ha; 

c) município de Aquiraz: Jenipapo-Kanindé – Lagoa Encantada; 

E uma área ainda em fase de estudo e reconhecimento:  

c) município de Cocaia: Taba dos Anacés. 

Essas terras e populações indígenas não serão afetadas pelas intervenções do Projeto. 

A área de atuação do Projeto restringe-se ao município de Fortaleza, onde não existem 
terras indígenas reconhecidas pela FUNAI ou população indígena solicitando 
reconhecimento.  
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Figura 3.15 – Áreas Indígenas na Região Metropolitana de Fortaleza – RMF fora da Área de 
Intervenção do Projeto 

 

Fonte: CAGECE 

 

3.3 CARACTERÍSTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO  

O Projeto atuará em três Regiões Referenciais de Planejamento do Estado do Ceará, de 
acordo com o IPECE: 

 SERTÃO CENTRAL: Banabuiú, Senador Pompeu, Piquet Carneiro, Mombaça e Pedra 
Branca;  

 VALE DO JAGUARIBE (Médio): Solonópole, Milhã, Deputado Irapuan Pinheiro, 
Jaguaretama; 

 GRANDE FORTALEZA: Fortaleza. 

Por considerar que a atuação do Projeto relativa à infraestrutura se concentrará em 2 regiões 
de planejamento do estado do Ceará limítrofes e que na região Grande Fortaleza atuará 
apenas na Capital Fortaleza  – os dados serão tratados no conjunto de forma a oferecer uma 
visão global do território de intervenção, mas sem deixar de destacar os aspectos de cada 
município ou a peculiaridade da Região de Planejamento a qual pertence. 

3.3.1 Aspectos Territoriais e Demográficos  

A tabela 3.4 a seguir apresenta a relação dos municípios que receberão intervenções do 
Projeto, dados populacionais, densidade demográfica e características geoambientais 
dominantes – e que são tão determinadoras de suas vocações e potencialidades.  

 

 

 



 

68 
 

Tabela 3.4 Características Geoambientais e Demográficas das Áreas de Atuação 

 

O sistema de adução a ser implantado a partir do Reservatório Banabuiú abastecerá cerca de 
206.571 pessoas (estimado para 2018) e permitirá que os atuais sistemas existentes pequenos 
e precários, mas ainda assim possam ser destinados a outros usos – incrementando um pouco 
a atividade econômica local. 

3.3.2 Aspectos PIB, Salário Médio Mensal, % de Pessoas Ocupadas, Programa Bolsa 
Família  

A tabela 3.5 a seguir mostra o baixo rendimento salarial da população da região, nenhum 
município exceto a Capital Fortaleza alcança um média de salário mensal superior a 2,0 
salários mínimos e, além disso, outro indicador também muito expressivo da pobreza da 
região é o baixo percentual de pessoas ocupadas, que culmina com o ELEVADÍSSIMO índice 
de população com rendimento nominal per capita de até ½ salário mínimo mês que é 
equivalente, no melhor cenário, a US$ 4,0 / dia.   
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Tabela 3.5 Dados Socioeconômicos das Áreas de Atuação  

 

3.3.3 Aspectos PIB, IDHM, Índice GINI, Taxa de Escolarização e de Mortalidade Infantil  

A Tabela 3.5 anterior com foco em renda e atividade econômica captura um retrato da região 
de pobreza acentuada. No entanto, quando se avalia o IDHM2 (longevidade, educação, 
renda) e o Índice GINI3 observa-se que os municípios receptores do Projeto estão na média 
dos dois indicadores e isto deve ao fato de que estes indicadores trabalham na sua 
composição com parâmetros de qualidade de vida que vão além da renda auferida.  

Importante ressaltar, que o indicador educação é o que apresenta a menor performance ainda 
que a taxa de escolaridade entre 06 e 14 esteja acima de 95% para todos os munícipios – isto 
se deve ao passivo das gerações anteriores de baixa ou quase nenhuma escolaridade.  

O IDHM Renda também apresenta valores muito acanhados todos entorno de 0,5 e a escassez 
hídrica na região é um fator limitante do desenvolvimento econômico como relata o IPCE no 
Boletim da Conjuntura Econômica Cearense – 2º Trimestre de 2018 – “Com a disponibilidade 

                                                           
2 Informações Obtidas Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil – site: 

http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/home/ 

3  “É um indicador de desigualdade na distribuição do rendimento que visa sintetizar num único valor a assimetria dessa 
distribuição. Assume valores entre 0 (quando todos os indivíduos têm igual rendimento) e 100 (quando todo o rendimento se 
concentra num único indivíduo)” Fonte: Observatório das Desigualdades site: https://observatorio-das-
desigualdades.com/2018/04/17/coeficiente-de-gini/ 
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de água existente nos 155 açudes monitorados pela COGERH distribuídos entre as bacias 
hidrográficas do estado, o Ceará continua mantendo uma política de redução de consumo de 
água tanto para o consumo humano como para as atividades econômicas, visto que as chuvas 
ocorridas no primeiro semestre de 2018 não foram suficientes para realizar uma recarga 
satisfatória de seus reservatórios para sair da crise hídrica.”  

Tabela 3.6 PIB, IDH, Mortalidade Infantil, etc. 

 

 

3.3.4 Relação de Dependência Econômica com a Previdência Social e Programa Bolsa 
Família  

Observa-se, na tabela a seguir, que em muitos municípios a porcentagem da população que 
vive da Previdência Social e do Programa Bolsa Família é muito alta, mais de 40% e em 3 
municípios. Os valores dos Benefícios da Previdência somados aos do Programa Bolsa Família 
equivalem a mais de 50% do valor do PIB Municipal. 

Este quadro demonstra uma estagnação econômica e uma elevada dependência do Estado 
brasileiro. 
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Tabela 3.7 Previdência Social, Bolsa Família e PIB 

 

 
3.3.5 Abastecimento de Água 

A tabela 3.8 a seguir mostra os operadores dos sistemas de abastecimento de água dos 
municípios receptores do Projeto– tanto os sistemas administrados pela CAGECE quanto os 
administrados pelas Prefeituras Municipais. Independente do Gestor, os sistemas 
apresentam elevada perda e baixo consumo – que podem estar relacionados à baixa oferta 
hídrica e/ou a baixa capacidade de consumo. 

Os sistemas de distribuição são operados pelos SAAEs – Serviços Autônomos de 
Abastecimento de Água administrados pelas prefeituras locais e pela CAGECE e SISAR – 
Sistema de Saneamento Rural do estado do Ceará, além de associações de usuários. 

A tabela 3.8 a seguir mostra as sedes municipais e os distritos e as operadoras dos sistemas 
locais de distribuição de água.  
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Tabela 3.8 Operadoras dos sistemas de abastecimento de Água Municipais na área de 
atuação do Sistema adutor Banabuiú – Sertão Central 

Município Sede / Distritos Operadoras 

Banabuiú Sede SAAE 

Laranjeiras Sem informações 

 
 
Dep. Irapuan Pinheiro 

Sede SAAE 

Aurora SAAE 

Baixio Associação 

Betânia SAAE 

Maratoã Associação 

Velame Associação 
Jaguaretama Sede CAGECE 
 
 
 
Milhã 

Sede SAAE 

Barra Associação 

Carnaubinha SAAE 

Ipueira SAAE 

Monte Grave Associação 

Baixa Verde Associação 
 
 
 
 
 
Mombaça 

Sede CAGECE 

Boa Vista SISAR 

Açudinho dos Costas SISAR 

Cangatí SISAR 

Carnaúbas SISAR 

Catolé Associação 

Cipó Associação 

Manoel Correia Associação 

São Gonçalo do Umari Associação 

São Vicente Associação 
 
 
Pedra Branca 

Sede SAAE 

Capitão Mor SISAR 

Mineirolândia SAAE 

Santa Cruz do Banabuiú SAAE 

Tróia Associação 
 
 
Piquet Carneiro  

Sede CAGECE 

Catolé da Pista SISAR 

Ibicuã SISAR 

Mulungu SISAR 
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Tabela 3.8 Operadoras dos sistemas de abastecimento de Água Municipais na área de 
atuação do Sistema adutor Banabuiú – Sertão Central (continuação) 

Município Sede / Distritos Operadoras 

 
 
Senador Pompeu 

Sede CAGECE 

Bonfim SEM SISTEMA 

Codia SEM SISTEMA 

Engenheiro José Lopes SISAR 

São Joaquim do Salgado Associação 
 
 
 
Solonópole 

Sede SAAE 

Assunção SAAE 

Cangati SAAE 

Pasta SAAE 

Prefeita Suely Pinheiro SAAE 

São José de Solonópole SAAE 

 

Indicadores Operacionais – Abastecimento de Água 

A tabela 3.9 a seguir mostra os indicadores operacionais do sistema de   abastecimento de 
água dos municípios receptores do Projeto – tanto os sistemas administrados pela CAGECE 
quanto os administrados pelas Prefeituras Municipais. Independente do Gestor, os sistemas 
apresentam elevada perda e baixo consumo – que pode estar relacionado a baixa oferta 
hídrica e/ou a baixa capacidade de consumo.  
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Tabela 3.9 Dados Operacionais dos Sistemas de Abastecimento de Água dos Municípios da área de atuação do Sistema Adutor   

 

 

Fonte: SNIS, 2016 

 

 

 

 



 

75 
 

Durante o período de seca de 2012 a 2016, as fontes de captação entraram em colapso e 
grande parte da região foi abastecida pelas ações emergenciais gerenciadas pelo Exército 
Brasileiro por meio de carros-pipa. O abastecimento foi realizado de diversas formas sendo 
que foram disponibilizados diversos tanques-cisternas e 10.000 litros, abastecidos pelos 
carros-pipa para uso da população. 

Figura 3.16 – Tanque-cisterna tipo  

 

Fonte: NCA, 2018 

 

Na atual fase de preparação do Projeto, contratou-se um amplo diagnóstico dos sistemas de 
abastecimento de água das sedes e distritos a serem beneficiados pelo Sistema Adutor 
Banabuiú–Sertão Central, com o objetivo de identificar as condições institucionais, técnicas 
e operacionais, considerando principalmente a rede de distribuição, a hidrometração e os 
reservatórios de distribuição existentes, para a interligação com o sistema adutor proposto. 
O diagnóstico servirá como subsídio aos projetos básicos/executivo do sistema adutor. 

3.3.6 Divulgação do Projeto Malha D’Água  

O Projeto Malha D’Água e o Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central foram objeto de 
apresentação, pela COGERH, nas seguintes reuniões no âmbito da Sub-bacia Hidrográfica do 
rio Banabuiú.: 

�  57° Reunião Ordinária do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Rio Banabuiú, 
realizada no dia 28 de Março/18 no município de Ibicuitinga; 

�  5° Reunião Ordinária da Comissão Gestora do Sistema Hídrico Trapiá II, realizada 
no dia 12 de Junho/18 no município de Pedras Brancas; 

�  1° Reunião Ordinária da Comissão Gestora do Sistema Hídrico Patu, realizada no 
dia 19 de Junho/18, no município de Senador Pompeu; 

�  6° Reunião Ordinária da Comissão Gestora do Sistema Fogareiro-Quixeramobim, 
realizada no dia 26 de Julho/18 no município de Quixeramobim; 
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�  59° Reunião Ordinária do Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Rio Banabuiú, 
realizada no dia 15 de Agosto/18 no município de Banabuiú.  

3.3.7 Engajamento da Sociedade Civil  

“4A equidade não deve se limitar apenas ao acesso, mas deve também levar em 
consideração aspectos relacionados à qualidade e à quantidade. Devem se priorizar 
grupos marginalizados e/ou excluídos do espaço da cidade e de seus serviços, processos, 
oportunidades e tomadas de decisão, sobretudo mulheres, enfermos, idosos, indígenas e 
moradores de assentamentos informais. A água é um direito humano que deve ser 
garantido em nossos ambientes urbanos.” 

O Projeto buscará fomentar a participação de todos através da adoção de um processo 
participativo e transparente que as pessoas não só sejam informadas sobre o Projeto, mas 
para que também possam opinar e propor sugestões.  

Mecanismos de reclamos também devem ser implantados pelo Projeto com o objetivo de 
minimizar os possíveis transtornos. 

3.3.8 Integração de Gênero  

“5Em dezembro de 2016, a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou a Resolução 
A/71/235: “Implementação dos resultados da Conferência das Nações Unidas sobre 
Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável (Habitat III) e fortalecimento do 
Programa das Nações Unidas para Assentamentos Humanos (ONU-Habitat)”.4  

A resolução afirma, entre outras coisas, que a Assembleia Geral: 

“Reafirma que, ao reorientar a forma como as cidades e assentamentos humanos são 
planejados, desenhados, financiados, desenvolvidos, administrados e gerenciados, a 
Nova Agenda Urbana ajudará a pôr fim à pobreza e à fome em todas as suas formas 
e dimensões, reduzir as desigualdades, promover um crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e sustentável, promover a igualdade de gênero e o 
empoderamento de todas as mulheres e meninas, com vistas a aproveitar 
plenamente sua contribuição vital para o desenvolvimento sustentável, melhorar a 
saúde e o bem-estar humanos, promover a resiliência e proteger o meio ambiente.” 

O Projeto buscará promover à integração de gênero desde o processo de planejamento, 
execução e operação dos trabalhos. Esta integração deve ser fomentada tanto nas 
instituições gestoras do Projeto quanto junto aos usuários dos sistemas.  

Especificamente no que se refere às famílias eventualmente afetadas pelo Projeto por toma 
de terra, ou seja, famílias que de alguma forma poderão, eventualmente, serem relocadas, 
quando da execução do cadastro para a elaboração do Plano de Reassentamento será 
apurado o percentual de famílias afetadas chefiadas por mulheres e estas terão o seu perfil 
socioeconômico destacado como subgrupo dentre os afetados.  

A partir daí o diagnóstico social poderá subsidiar ações que visem promover à igualdade de 
gênero.  

                                                           
4 “Comece pelas Águas” Publicado em março de 2018 pelo Conselho Mundial da Água  
www.worldwatercouncil.org  
5“Comece pelas Águas” Publicado em março de 2018 pelo Conselho Mundial da Água  
www.worldwatercouncil.org  
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No entanto, neste momento, como ainda não se sabe quais propriedades serão afetadas e se 
haverá propriedades atingidas o Projeto afirma que buscará promover a igualdade de gênero, 
em todas as suas ações, sempre tendo como referência as “boas práticas” de projetos 
similares. 

No entanto, para as demais famílias, e que são a grande maioria, a relação com a água será 
apurada durante a realização oficinas sobre a sensibilização para o uso e consumo da água.  

A prática de oficinas em pequenos grupos de vizinhança/de escolas/de comunidades se 
constitui num instrumento muito valioso pois propicia a participação efetiva de todos os 
agentes envolvidos além de ter elevada capilaridade.  

Sabe-se que a mulher no meio rural ainda é a responsável pela lida doméstica e por isto 
mesmo está à frente do uso da água domiciliar, não obstante esta questão o Projeto irá 
garantir a todos os membros da família maior segurança hídrica – regularidade de 
abastecimento.  

Nos municípios em que o Projeto atuará as famílias recebem a água em seus domicílios. Nas 
comunidades rurais por sua vez, o Projeto irá reforçar a forma atual de abastecimento, o que 
se busca é a segurança hídrica.  
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4. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS POTENCIAIS  

Como parte de processo de preparação e análise do Projeto e em conformidade com os 
procedimentos de financiamentos de projetos pelo Banco Mundial, foi efetuada uma análise 
do tipo de ações propostas, localização das mesmas, sua escala e magnitude e potenciais 
impactos socioambientais diretos e indiretos. 

Deve-se ressaltar que as ações propostas se encontram atualmente no nível conceitual 
sendo que o seu detalhamento se dará durante a fase inicial de implementação do Projeto. 

Nesse sentido, a presente avaliação ambiental e social examina os potenciais impactos 
ambientais negativos e positivos, compara-os com os impactos de alternativas viáveis 
(incluindo a situação sem o Projeto) e recomenda medidas necessárias para evitar, 
minimizar, mitigar ou compensar os impactos adversos e melhorar o desempenho 
ambiental. 

A Tabela 4.1 apresenta uma análise de riscos dos componentes e ações principais do Projeto, 
de acordo com a classificação de risco de impacto adotada nas políticas ambientais e sociais 
do Banco Mundial. 

Tabela 4.1: Análise e categoria de riscos dos componentes e ações principais do Projeto 

Componente 1 - Melhoria da Segurança Hídrica 

Ações Atividades Principais Comentários / Análise 
de Risco 

Risco 

 
 

Ampliação da Infraestrutura Hídrica 
(Malha D’Água) 

 
 
Implantação do Sistema 
Adutor Banabuiú – Sertão 
Central 

Obras em áreas rurais e 
urbanas com baixo 
potencial de impactos 
ambientais adversos. 
Impactos suscetíveis de 
serem atenuados / 
eliminados com a 
adoção de medidas 
mitigadoras e 
compensatórias 

  

 

 

Moderado 

Universalização da Macromedição da 
Água Bruta 

Aquisições de e implantação 
de equipamentos  

Atividades de Assistência 
Técnica. Sem previsão de 
obras civis. Possibilidade 
de impactos ambientais 
mínima ou não 
existente. Possibilidade 
de impactos positivos 
indiretos 

Regulação da irrigação: 
Possibilidade de 
impactos ambientais 
reduzidos ou não 
existente nas áreas 
propostas. Os riscos a 
serem controlados são 
erosão de solo; 
possibilidade de redução 
da vazão do curso água e 
potencial conflito de 

 

 

 

 

Baixo 

 
Regulação de Uso 

Ações de Regularização de 
Recursos Hídricos. 
Aquisição de equipamentos 
para uso da Fiscalização de 
Recursos Hídricos. 

Aperfeiçoamento do Monitoramento 
Qualiquantitativo 

 Aquisição de equipamentos. 
Serviços  laboratoriais e de 
Consultoria técnica 

 
Fortalecimento do Sistema de Previsão 
Climática 

Aquisição de Equipamentos. 
Serviços de Consultoria 
técnica 

Aquisição de equipamentos. 

Eficiência do Uso da Água no Setor 
Agropecuário para cinco bacias do 
estado do Ceará 

Aquisição e implantação de 
equipamentos. Serviços de 
consultoria técnica 
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usos; risco de 
contaminação 
ambiental. Os riscos 
deverão ser prevenidos 
com dimensionamento e 
controle de outorga; 
regulação dos métodos 
de irrigação; assistência 
técnica agropecuária  

Possibilidade de 
impactos positivos 
indiretos e diretos. O uso 
controlado da água pode 
evitar impactos sobre 
uso do recurso e 
controle da qualidade 
hídrica. 

Componente 2 - Melhoria da Eficiência dos Serviços de Água 

Ação Atividades Principais Comentários / Análise 
de Risco 

Risco 

Controle e Redução de Perdas na RMF Aquisição e implantação de 
equipamentos – Distritos de 
Medição e Controle 

Previsão de intervenções 
de micro ou pequeno 
porte em sistema já 
existente.  

 

Baixo 

Estudos para reorganização 
operacional e de modelo de negócio da 
CAGECE. 

 

 

 

Serviços de Consultoria 
Técnica 

Atividades de Assistência 
Técnica. Sem previsão de 
obras civis. Possibilidade 
de impactos ambientais 
mínima ou não 
existente. Possibilidade 
de impactos positivos 
indiretos 

 

 

Baixo 
Estudo econômico e social para revisão 
da Estrutura Tarifária da CAGECE 

Melhoria na gestão de 
empreendimentos (planejamento, 
projeto e obras) 

Componente 3 - Fortalecimento da Gestão do Setor Público 

Ação Atividades Principais Comentários / Análise 
de Risco 

Risco 

 

 

Elaboração do Plano Estadual de 
Saneamento Básico 

 

Serviços de Consultoria 
Técnica 

Atividade de Assistência 
Técnica com 
possibilidade de 
indicação de 
intervenções em 
infraestrutura de 
saneamento  

 

 

Moderado 

Metodologia de controle regulatório 
dos ativos de infraestruturas de 
saneamento e de distribuição de gás 
canalizado 

 

 

Serviços de Consultoria 
Técnica 

 

 

 

Atividades de Assistência 
Técnica.  

Sem previsão de obras 
civis.  

 

 

 

Baixo 

 

Otimização, fortalecimento, 
modernização monitoramento e 
controle regulatório, e melhoria de 
processo da Agência Reguladora de 
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Serviços Públicos Delegados do Estado 
do Ceará. 

 

 

 

 

 

 

Serviços de Consultoria 
Técnica 

Possibilidade mínima ou 
inexistente de impactos 
ambientais.  

 

 

 

 

Possibilidade de 
impactos positivos 
indiretos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Baixo 

Melhoria de Processos de Controle, 
Fiscalização e Certificação de 
Informações. 

Desenvolvimento do Sistema de 
Controle de Contratos 

Fortalecimento Institucional do IPECE 
em Ferramentas de Business 
Intelligence (BI), Consolidação de 
Sistemas de Informação e 
Processamento de Banco de Dados 

Indicadores Antecedentes, 
Coincidentes e de Expectativas. 

Suporte técnico para Unidade de 
Gerenciamento de Projetos. 

Aquisição de Bens e Serviços 
de Consultoria Técnica 

Políticas Públicas capazes de incentivar 
ações ligadas ao Setor de Recursos 
Hídricos e Agronegócio. 

Serviços de Consultoria 
Técnica 

Estudo para avaliação do desempenho 
das Secretarias (Projeto DIGEP). Estudo 
para avaliação do desempenho das 
Secretarias (Projeto DIGEP). 

 

 

Serviços de Consultoria 
Técnica 

Atividades de Assistência 
Técnica.  Sem previsão 
de obras civis.  

Possibilidade mínima ou 
inexistente de impactos 
ambientais.  

Possibilidade de 
impactos positivos 
indiretos. 

 

 

Baixo 

Sistema de Assessoramento ao 
Irrigante 

Ferramenta de BI (Business Inteligence) 

Fortalecimento Institucional do 
Tribunal de Conta do Estado do Ceará. 

Aquisição de Bens e Serviços 
de Consultoria Técnica 

Componente 4. Fundos de 
Contingência de Resposta Rápida 

As atividades deste componente serão definidas e 
analisadas conforme a necessidade. O presente Marco de 
Gestão Socioambiental define os procedimentos a serem 
adotados no caso de acionamento deste componente 

 

A Definir 

 

Conforme exposto, há um potencial moderado de impacto socioambiental negativo induzido 
como o resultado da implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central e do estudo 
proposto referente à elaboração do Plano Estadual de Saneamento. Neste sentido, o Banco 
Mundial classificou o Projeto como de Categoria B: projeto com probabilidade de resultar 
em impactos ambientais adversos moderados e com possibilidade de implementação de 
medidas de compensação e mitigação derivadas de processos de licenciamento, quando 
exigidas, e de atendimento aos dispositivos legais pertinentes e aplicáveis às intervenções 
propostas. 

As intervenções objeto de avaliação socioambiental, conforme citado no capítulo 1 e 
discriminadas na tabela 4.1 acima são as seguintes: 
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Tabela 4.2 Intervenções Objeto de Avaliação Socioambiental 

Componente 1 – Aumento da Segurança Hídrica 

Subcomponente Ações 

 
Ampliação da Infraestrutura Hídrica (Malha 

D’Água) – Sistema Adutor Banabuiú – Sertão 
Central 

Implantação de captação no Reservatório 
Banabuiú 

Implantação de Estação de Tratamento de 
Água 

Implantação de Adutoras, Estações 
Elevatórias e Reservatórios de Distribuição  

de Água 

Componente 2 - Melhoria da Eficiência dos Serviços de Água 

Controle e Redução de Perdas na cidade de 
Fortaleza 

Implantação de Distritos de Medição e 
Controle - DMCs 

Componente 3 - Fortalecimento da Gestão do Setor Público 

Plano Estadual de Saneamento Básico Elaboração do Plano 

 

4.1 COMPONENTE 1 – AÇÃO 1.1 AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SISTEMA 
ADUTOR BANABUIÚ – SERTÃO CENTRAL 

O período de seca, 2012 a 2016, evidenciou os sérios transtornos consequentes da escassez 
de água e que levaram os principais reservatórios do Estado à exaustão de suas 
potencialidades, bem como à vulnerabilidade das captações de alguns sistemas adutores 
existentes situadas a fio d´água nos rios perenizados pelos reservatórios. 

Grande parte do interior do estado do Ceará, e especialmente a região do sertão tiveram 
neste período seus mananciais praticamente esgotados sendo que o abastecimento de água 
da população se deu por meio de ações emergenciais entre as quais a distribuição de água 
por carros-pipa gerenciados pelo Exército Brasileiro. 

A implantação do Projeto Malha D’Água deverá reduzir significativamente os riscos de 
desabastecimento desta região em decorrência de um período de seca prolongado.   

4.1.1 Potenciais Impactos Positivos  

Como impactos positivos podem-se citar, entre outros: 

� Garantia de abastecimento de água para a população urbana e rural da região, 
mesmo em períodos de seca prolongada, com garantia de qualidade adequada da 
água a ser distribuída; 

� A melhoria das condições de saúde pública e do ambiente humano e construído na 
área de intervenção; 

� Redução significativa dos recursos aplicados no atendimento emergencial por meio 
de carros-pipa incluindo a redução significativa de consumo de combustível fóssil 
utilizados por carros-pipa; 

� Redução do impacto nos orçamentos familiares devido ao custo da água potável 
adquirida pela população durante a fase de estiagem prolongada; 

� Regularidade no fornecimento de água afastando da vida das famílias a tensão diária 
da busca pela água / armazenamento / preocupação com a qualidade; 

� Melhoria do tempo gasto em trabalhos domésticos, que normalmente recaem sobre 
mulheres, na busca de água nos chafarizes abastecidos pelos carros-pipa;  
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� Disponibilização dos mananciais locais atualmente utilizados para abastecimento 
público para diversos outros fins, principalmente para dessedentação de animais e 
irrigação; 

� Melhoria da saúde da população urbana e rural; 

� Fortalecimento das condições econômicas e sociais da região. 

4.1.2 Potenciais Impactos Negativos 

Os potenciais impactos negativos estão relacionados à captação no reservatório Banabuiú e 
usos atuais incluindo o trecho de jusante e à implantação do sistema de adução. 

Qualidade das águas do Reservatório Banabuiú e ETA 

Conforme descrito no capítulo 3 (item 3.1) as águas do reservatório Banabuiú encontram-se 
eutrofizadas com índices elevados de cianobactérias. Neste sentido a ETA a ser projetada e 
implantada, além de sistema de recirculação de águas de lavagem, deverá conter sistema de 
tratamento para eliminação de cianobactérias. Esta unidade, eventualmente, poderá ser 
utilizada somente quando a qualidade da água bruta assim o exigir, ou seja, quando for 
constatada a presença de algas cianofíceas. 

Adicionalmente, a situação atual do açude/reservatório Banabuiú, após um período extenso 
de seca, e a prevista para um período normal, considerando a situação de 2011, indicam que 
além do tratamento avançado da água para fins de abastecimento público, incluindo 
processos adequados para eliminação das cianobactérias, medidas de controle do aporte de 
nutrientes e de controle de eutrofização no corpo do reservatório devem ser adotadas. 

Considerando:  

(i) que o reservatório/açude Banabuiú passará a ter uso para fins de abastecimento 
público, por meio do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central, ampliando sua 
condição estratégica;  

(ii) a situação ambiental do reservatório descrita no capítulo 3;  

(iii) a necessidade de medidas de controle do aporte de contaminantes e nutrientes 
ao reservatório; e  

(iv) a experiência do Projeto PforR nos estudos das bacias Metropolitana, Acaraú e 
Salgado;   

Propõem-se as seguintes ações iniciais, no âmbito do Projeto, para uma adequada 
gestão do reservatório: 

� Levantamento, caracterização e diagnóstico das fontes poluidoras, localizadas no 
Entorno do reservatório e bacia hidrográfica, referentes a: (i) lixões e aterros 
existentes; (ii) cemitérios;  (iii) matadouros; (iv) produção agrícola (plantios de 
sequeiro e vazante) e usos de agrotóxicos; (v) produção pecuária – bovinos e 
caprinos e acesso dos animais ao reservatório.  

� Sistemas de Esgotamento Sanitário – o Plano Estadual de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário - PAAES, a ser financiado no âmbito do Projeto, além da visão 
geral do estado, deverá ter um foco (1), como proposto no item 4.3 em sequencia, 
sobre as bacias hidrográficas dos reservatórios/açudes estratégicos do Projeto 
Malha D’Água incluindo a bacia do Banabuiú. Neste caso o Plano deverá recomendar 
ações estruturantes para estas bacias, e especialmente para a bacia do Banabuiú, 
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relacionados à implantação de sistemas de esgotos sanitários domiciliares e 
industriais.  

� Implantação da faixa referente à Área de Preservação Ambiental – APP do 
reservatório e elaboração de Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 
Reservatório Artificial (Pacuera) de acordo com a Resolução 302/002 do CONAMA. 

� Elaboração de Plano de Segurança Hídrica da Bacia Hidrográfica do reservatório 
Banabuiú no modelo adotado no Projeto Strengthening Service Delivery Ceará  
contemplando: (i) avaliação da segurança hídrica nos aspectos quantitativos e 
qualitativos; (ii) identificação da vulnerabilidade do sistema hídrico; (iii) estratégia 
geral de mitigação e gestão de riscos; (iv) plano de ações estruturais e não-
estruturais. 

� Elaboração de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dos Lixões a céu 
aberto existentes na bacia do reservatório Banabuiú. Aperfeiçoamento do 
monitoramento qualitativo do reservatório de forma a abranger todo o corpo do 
reservatório e subsidiar a aplicação de modelagem matemática de qualidade da 
água conforme modelo desenvolvido pela FUNCEME no âmbito do Projeto 
Strengthening Service Delivery Ceará. . 

As ações estruturantes para controle do aporte de poluentes no reservatório Banabuiú serão 
consequências das medidas recomendadas nestes estudos. 

Por outro lado, estudo com a participação da Agência Nacional de Águas, do Banco Mundial 
e do estado do Ceará, através da Secretaria dos Recursos Hídricos e suas coligadas, com 
objetivo apresentar alternativas de métodos aplicáveis para a melhoria da qualidade da água 
em reservatórios no Nordeste do Brasil. O estudo foi concluído em 2017, incluindo 
recomendações de estratégias para melhoria da qualidade de água em três reservatórios do 
Estado (Castanhão, Gavião e Pentecostes). O relatório final encontra-se em fase de 
conclusão.  

Uma das questões bastante destacadas na elaboração do estudo refere-se à carga interna 
de nutrientes nos reservatórios. Os sedimentos dos açudes são ricos em nutrientes e em 
condições anóxicas ou hipoanóxicas estes nutrientes retornam para a coluna de água, o que 
é chamado de carga interna de nutrientes, contribuindo para a manutenção de eutrofização, 
sendo de grande relevância no período seco, quando em muitos reservatórios não se tem a 
carga de nutrientes originados da "lavagem" do solo pelo escoamento superficial.  

As conclusões deste estudo podem indicar medidas adicionais a serem adotadas no 
reservatório Banabuiú. 

Impactos sobre os demais usos da água do reservatório Banabuiú  

O reservatório Banabuiú antes da exaustão da sua capacidade no período de 2015-17 provia 
água para diversos usos, assegurando neste período o abastecimento humano no entorno 
da sua bacia hidráulica.  O histórico de alocação de águas do reservatório Banabuiú no 
período de 2010 a 2014, mostra o seguinte quadro das demandas: 
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Tabela 4.3 Alocação de Água do reservatório Banabuiú 

Histórico de Alocação de Água do reservatório Banabuiú – período 2010 a 2014 

Tipologia / Demanda Mínima (m3/s) Máxima (m3/s) 

Bacia Hidráulica 0,2 0,5 

Promovale 0,80 2,0 

PIMN(*) 2,50 4,50 

Abastecimento Humano 
(fio d’água) 

0,12 0,15 

Irrigação Difusa 0,48 0,58 

Distar 2,20 2,40 

Totais 7,50(**) 10,52(**) 

(*) Perímetro Irrigado de Morada Nova 
(**) não representa a soma das demandas mínimas e máximas, mas as demandas totais mínima e máxima no 
período de 2010 a 2014. 
Fonte: COGERH 
 

No período de maior alocação de água – 2010, a vazão alocada constituiu-se em 10,52 m3/s. 
As maiores alocações de água neste período (2010-14) referem-se aos perímetros irrigados 
de Morada Nova (PIMN) e do Tabuleiro de Russas (DISTAR).  Em função do período severo 
de estiagem foram impostas restrições, a partir de 2015, aos usos múltiplos em observância 
das prioridades legais de abastecimento humano face ao baixo volume dos reservatórios. 

O Perímetro Irrigado Morada Nova – PIMN tem captação no rio Banabuiú na cidade de 
Morada Nova enquanto o Distrito de Irrigação Tabuleiro de Russas – DISTAR tem sua 
captação no Açude Curral Velho também na cidade de Morada Nova. 

Em razão da suspensão temporária da perenização do rio Banabuiú, o PIMN tem utilizado 
água subterrânea para suas atividades. 

Quanto ao DISTAR é importante destacar que o açude Curral Velho é um reservatório de 
passagem do Eixão das Águas que interliga o Trecho I – vindo do Castanhão – ao Trecho II 
onde segue para Região Metropolitana de Fortaleza – RMF. Destaca-se ainda que o açude 
Curral Velho também pode receber águas do rio Banabuiú por meio da EB Banabuiú na 
cidade de Morada Nova. 

Deste modo o DISTAR tanto pode ser abastecido pelo Castanhão, como nos dias atuais, 
quanto pelo Banabuiú em condições normais de operação. 

Por fim, considerando a vazão regularizada de 11,61 m³/s com 90% de garantia (Q90) do 
açude Banabuiú, entende-se que o reservatório tão logo volte a níveis de normalidade 
poderá voltar alocar águas para os diversos usos não prioritários, respeitando, as prioridades 
legais de abastecimento. 

Deve-se destacar que a vazão prevista de ser captada pelo Sistema Adutor Banabuiú – Sertão 
Central é de 0,44 m3/s, representando cerca de 0,38% da vazão regularizada do reservatório. 
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Figura 4.1 – Localização dos perímetros irrigados e respectivos mananciais 

 

 

 

 

Impactos Negativos relativos à implantação do sistema de adução 

Os sistemas adutores compreendem a implantação de captação de água, estação de 
tratamento de água – ETA e adutoras de água tratada com estações elevatórias e 
reservatórios. As adutoras e estações elevatórias serão localizadas ao longo de estradas 
vicinais e rodovias não interferindo com área de vegetação natural e população residente.  

É importante ressaltar que a implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central terá 
pouca interferência de obras com as comunidades urbanas a serem beneficiadas. Conforme 
descrito no item 1.4.2 o Sistema Adutor deverá interligar-se à infraestrutura de 
abastecimento de água existente nas sedes e nos distritos urbanos, fornecendo água tratada 
e com segurança. Os reservatórios de distribuição, caso necessário, eventualmente poderão 
ser construídos em área urbana em terrenos disponíveis. Adicionalmente, o sistema deverá 
conter em seu dimensionamento o atendimento complementar para as áreas rurais ao longo 
do traçado da adutora. 

É importante comentar que não se espera influxo significativo de trabalhadores para a fase 
de obras.  

Tratam-se, portanto, de intervenções de pequeno a médio porte, localizadas e sem 
complexidade técnica. Neste sentido, os potenciais impactos negativos estão relacionados 
com a fase de construção podendo gerar alguns distúrbios temporários inerentes às obras 
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desta tipologia, tais como ruído, poeira, transtornos de trânsito, etc., com possibilidade de 
alteração temporária na qualidade de vida da população residente nas áreas de obras.  

Podem, no entanto, apresentar interferências com: 

� habitats naturais – unidades de conservação e/ou áreas de preservação 
permanentes; 

� patrimônio cultural e arqueológico; 

� edificações comerciais e/ou moradias. 

� comunidades lindeiras (aumento do trânsito de veículos)  

Critérios adequados de concepção e projeto e ações de comunicação social podem 
minimizar significativamente a possibilidade de ocorrência dessas interferências. 

Impactos Associados à Operação e Manutenção da Estação de Tratamento de Água 

A operação da estação de tratamento de água tem as seguintes implicações ambientais: (i) 
destinação do lodo proveniente do lavado dos filtros; (ii) consumo adicional de água para a 
lavado dos filtros; (iii) destinação das águas do lavado dos filtros; e (iv) riscos de acidentes 
no manuseio dos produtos de desinfecção da água. 

De um modo geral, estes impactos, por serem usuais, têm propostas para sua prevenção e 
mitigação que são praticamente padronizadas.  Um impacto relevante refere-se aos volumes 
de água adicionais utilizados para lavagem de filtros que são considerados como perdas e se 
constituem num impacto negativo do sistema, pelo que devem ser minimizados e, na sua 
maior parte, retornar ao sistema após tratamento adequado.  

Por conseguinte, uma medida relevante consiste em que toda ETA deve ter associada uma 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) desenvolvida especificamente para a finalidade de 
tratar as águas residuais proveniente da lavagem dos filtros da ETA. Esta ETE deve 
contemplar leitos de secagem para o lodo produzido e o operador do sistema deve dispor 
de um local apropriado para a disposição final desse lodo que é considerado material 
contaminante. 

Outro fator ambiental relevante no contexto da operação das ETAs é a estocagem e 
manuseio de compostos de cloro, particularmente cloro gasoso utilizado para a desinfecção 
das águas previamente a sua adução. O uso inapropriado ou derrame acidental destas 
substâncias pode provocar graves acidentes. O risco potencial de transportar e estocar cloro 
gasoso para desinfecção de águas potáveis está levando alguns usuários à produção “in situ” 
do cloro, segundo as demandas de cada ETA, evitando o armazenamento de grandes 
estoques desta substância altamente tóxica.  

Habitats Naturais 

A implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central deverá apresentar 
interferências com áreas de Preservação Permanente – APPs. Consideradas pela legislação 
como intervenção de utilidade pública, essa interferência pode ser autorizada pelo órgão 
ambiental e minimizada com técnicas adequadas de construção e com posterior 
recuperação da área de intervenção. Não se prevê interferências com Unidades de 
Conservação - UCs. 

Reassentamento e Desapropriação de Imóveis 

À princípio, não se prevê a necessidade de reassentamento de população na implantação do 
Sistema Adutor. A captação, ETA, estações elevatórias de água bruta e tratada, adutoras e 
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reservatórios não deverão interferir com edificações/moradias existentes.   Critérios 
adequados de concepção e detalhamento de projeto podem garantir esta situação e evitar 
ao máximo, também, a necessidade de aquisição de terras para implantação destas 
unidades. 

Considerando, no entanto, eventuais intercorrências derivadas de necessidade de 
adequação técnicas das intervenções, foi elaborado, preventivamente, documento de 
Marco da Política de Reassentamento Involuntário que tem por escopo as diretrizes e 
procedimentos gerais relativos à desapropriação de imóveis e ao reassentamento de 
população e que consta de documento integrante mas separado do presente MGSA. 

A Ocupação a Jusante do Reservatório Banabuiú 

Conforme constante do item 3.1.3 verifica-se uma ocupação urbana no trecho 
imediatamente a jusante na área de descarga do vertedor, acima do canal escavado em 
rocha, constituída de edificações comerciais (bares/restaurantes) e residências precárias. 

No âmbito do Projeto encontra-se prevista a elaboração de Plano de Ação Emergencial – 
PAE da Barragem e reservatório Banabuiú. O PAE deverá considerar a elaboração de estudo 
de simulação de manchas de inundação a jusante considerando diferentes níveis de 
descargas efluentes e avaliando os respectivos impactos ambientais e sociais a jusante, 
especialmente com relação à ocupação urbana existente próxima do Canal do Vertedouro. 

Patrimônio Arqueológico e Paleontológico - À princípio, não se esperam interferências com 
patrimônio arqueológico e paleontológico. Consulta prévia específica, no entanto, deverá 
ser realizada junto ao IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

4.1.3 Licenciamento Ambiental e Outorga 

De acordo com a legislação estadual de meio ambiente, o processo de licenciamento 
ambiental deverá considerar os 3 estágios de licença ambiental: Licença Prévia (LP); Licença 
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) 

A SRH enviou consulta à SEMACE sobre o licenciamento ambiental do empreendimento, que 
informou que para análise e emissão da Licença Prévia (LP) será necessária a elaboração de 
Estudo de Viabilidade Ambiental – EVA, de acordo com Termo de Referência emitido.  

Com relação ao reservatório Banabuiú, o mesmo integra o Sistema Integrado de Gestão de 
Recursos Hídricos – SIGERH que possui Licença de Operação pela SEMACE – LO Nº 660/2017 
– DICPO – GECON, com validade até 19/09/2021. 

Com relação à outorga cabe à SRH a análise da captação de água no reservatório Banabuiú 
e a respectiva emissão de outorga de direito do uso dos recursos hídricos. A COGERH 
solicitou à SRH a respectiva outorga que se encontra em análise. 

Anuências municipais – A SRH já recebeu as anuências dos municípios da região para 
implantação do sistema.  

4.1.4 Riscos do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central 

A par dos evidentes impactos positivos de âmbito socioeconômico da implantação do 
Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central, é importante considerar, todavia, alguns riscos à 
operação do sistema. 

Trata-se da questão relativa à operação do sistema de distribuição de água. A concepção do 
Sistema Adutor preconiza a entrega de água tratada aos sistemas existentes nos municípios 
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abrangidos. Os sistemas de distribuição de água tratada nestes municípios são gerenciados 
por diversas instituições nas áreas urbanas e rurais. Áreas urbanas: (i) CAGECE  – Companhia 
de Água e Esgoto do Estado do Ceará; e (ii) SAAEs - Serviço Autônomo de Água e Esgoto -  
autarquias municipais. Áreas Rurais: (iii) Sistema Integrado de Saneamento Rural – SISAR 
com apoio técnico da CAGECE; e (iv) Associações de Usuários. 

Em contato com o SAAE de Milhã e com a CAGECE e SISAR – operadores das áreas urbanas 
e rurais de Senador Pompeu, verifica-se o elevado índice de perdas nos sistemas, 
decorrentes de redes de distribuição antigas (cerca de 40-50% de cimento-amianto) e da 
falta de controle das pressões e da ausência setorização e de controle e medição do volume 
distribuído.  Conforme estes contatos, as perdas físicas estimadas nos sistemas são da ordem 
de 40%.   São perdas provavelmente subestimadas e que podem comprometer a garantia de 
volume e qualidade da água a ser distribuída pelo novo sistema produtor. 

A SRH contratou, no âmbito da preparação do Projeto um amplo diagnóstico dos sistemas de 
abastecimentos de água das sedes municipais e distritos contemplados pelo Projeto Malha 
D`Água - Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central. Este diagnóstico deve estimar de forma 
mais precisa as perdas verificadas nos sistemas de distribuição atuais. 

Esta situação, se confirmada pelo Diagnóstico, indica que ações complementares serão 
necessárias para garantir o adequado fornecimento de água tratada à população da região. 

Deve-se considerar, também, que a situação atual da região mostra a estagnação das 
atividades econômicas, baixa renda das famílias, e dependência elevada dos proventos da 
Previdência Social e do Programa Bolsa Família.  

Adicionalmente, há que se buscar o entendimento institucional com os Serviços Autônomos 
de Abastecimento de Água – SAAEs, além das unidades SISAR, com vistas a garantir o efetivo 
fornecimento de água tratada pelo Sistema Adutor com os devidos pagamentos por estas 
instituições. 

Diante deste quadro, alerta-se e recomenda-se que o Projeto deve buscar um 
equacionamento financeiro do Projeto que o viabilize não apenas na fase de implantação, 
mas sobretudo na de operacionalização e manutenção. 

 4.1.5 Impactos e Medidas Mitigadoras 

A tabela 4.4 a seguir apresenta os principais impactos positivos e negativos das fases de 
planejamento, obras e operação relacionados ao Sistema Adutor e sua gradação de 
significância, assim como as medidas de mitigação dos impactos negativos e os respectivos 
programas ambientais a constar do Plano de Gestão Ambiental do Projeto. 

Na análise da tabela 4.3, pode-se constatar que os impactos negativos são, em geral, 
localizados, transitórios e de caráter pouco significativo a moderado, decorrentes 
principalmente das atividades inerentes à execução de obras. Podem ser manejados com 
planejamento adequado de obras envolvendo ações de divulgação e comunicação social do 
Projeto e implementação das medidas constantes do Manual Socioambiental de Construção.
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Impactos Positivos  Impactos Negativos Medidas Mitigadoras Programas Ambientais 

Fase de Planejamento e Obras  Fase de Planejamento e Obras 

Fortalecimento da mobilização 
comunitária  

moderado  Geração de expectativas e Insegurança da 
População  

Pouco 
Significativo 

Ações de divulgação do Projeto e 
comunicação social 

Comunicação Social 

Geração de empregos e 
aumento da renda da 
população local 

 
moderado 

 Emissão de Poeira, Ruído, Transtornos de 
Trânsito, etc. com alteração na qualidade 
de vida da população residente nas áreas 
próximas às obras. 

 
Moderado 

Planejamento das Obras e 
procedimentos construtivos adequados 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Comunicação Social 

Fase de Operação  Interferências sobre infraestrutura e 
equipamentos urbanos existentes 

Pouco 
Significativo 

Articulação com concessionárias de 
serviços e organismos responsáveis 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Melhoria das condições de 
saúde da população urbana e 
rural 

Significativo  Eventuais prejuízos ao comércio local 
decorrentes das frentes de obras 

Pouco 
Significativo 

Métodos e procedimentos construtivos 
adequados e ações de comunicação 

social 

Manual Socioambiental  
de Construção e 

Comunicação social 

Melhoria da Qualidade de Vida 
da População  

Significativo  Interferências em Áreas de Preservação 
Permanente – APPs 

Moderado Métodos e procedimentos construtivos 
adequados e recuperação de áreas 

degradadas 

Critérios de Projeto 
Manual Socioambiental  

de Construção 

Fortalecimento das condições 
econômicas e sociais da região 

Significativo  Supressão da vegetação Pouco 
Significativo 

Métodos construtivos adequados e 
reposição da vegetação afetada 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Redução de Custos de Ações 
Emergenciais  

Significativo  Interferências com patrimônio cultural e 
arqueológico 

Pouco 
Significativo 

Levantamento de ocorrência e 
Procedimentos de resgate 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Elevação da autoestima da 
população 

Significativo  Interferências com Habitas Naturais Pouco 
Significativo 

Planejamento adequado das Obras Manual Socioambiental  
de Construção 

Melhoria das condições 
ambientais e urbanas da região  

Significativo  Geração de Sedimentos Pouco 
Significativo 

Métodos Construtivos adequados e 
monitoramento 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Ampliação de investimentos 
para a região beneficiada 

Moderado  Utilização de Jazidas de Empréstimo  Moderado Utilização de Jazidas Licenciadas e 
Recuperação de Áreas Degradadas 

Manual Socioambiental  
de Construção 

   Geração de Bota-fora Moderado Destino dos rejeitos em áreas adequadas 
e licenciadas. Reconstituição das áreas. 

Manual Socioambiental  
de Construção 

   Risco de acidentes Pouco 
Significativo 

Planejamento de obras e procedimentos 
de segurança. 

Manual Socioambiental  
de Construção 

   Aumento de tráfego de maquinário pesado 
na região 

Moderado Planejamento Adequado das Obras  Manual Socioambiental  
de Construção 

   Possibilidade de Afetação de Residências e 
Negócios 

Pouco 
Significativo 

Critérios Adequados de Projeto Marco de Desapropriação 
e Reassentamento 

-------------------------------------- ----------------  Fase de Operação    

--------------------------------------- ---------------  Emissão de Rejeitos da ETA PS Operação adequada da ETA Monitoramento 

   Risco de perdas físicas nos sistemas atuais 
de distribuição de água 

Moderado Implementação de medidas 
complementares de controle de perdas 

---------------------- 
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4.2 COMPONENTE 2 – AÇÃO CONTROLE E REDUÇÃO DE PERDAS NA CIDADE DE 
FORTALEZA  

De forma geral, a atividade de Implantação de Distritos de Medição e Controle - DMCs 
prevê intervenções de micro-pequeno porte em sistemas existentes não interferindo 
em ambientais naturais adicionais. 

De acordo com a legislação ambiental federal e estadual as ações e intervenções 
acima não são, inclusive, passíveis de licenciamento ambiental. 

Por outro lado, os impactos positivos são de caráter mais permanente e que ocorrem, 
na sua maioria, durante a fase de operação do empreendimento. Estima-se que a 
implantação dos DMCs proporcionará, além da redução de perdas, um forte alívio 
para os mananciais que fornecem água para a RMF, além de ampliar a garantia hídrica 
em 295,99 l/s. Esta vazão é de suma importância ambiental e social para regiões com 
secas constantes, como o Estado do Ceará. 

A tabela 5.4 a seguir apresenta os principais impactos (positivos e negativos) desse 
tipo de intervenção e sua gradação de significância, assim como as medidas de 
mitigação dos impactos negativos e os respectivos programas ambientais a constar do 
Plano de Gestão Ambiental do Programa. 

Conforme se verifica na tabela, os impactos negativos são localizados, transitórios e 
de caráter pouco significativo, decorrentes principalmente das atividades inerentes à 
execução de obras. 

A RMF abriga terras indígenas, mas na cidade de Fortaleza, área de atuação da ação 
específica de controle e redução de Perdas não existem terras indígenas reconhecidas 
pela FUNAI ou população indígena solicitando reconhecimento. 

O município de Fortaleza possui 3 unidades de conservação de proteção integral e 3 
unidades de uso sustentável – Áreas de Proteção Ambiental (APAs). Como as ações de 
implantação de DMCs se darão fundamentalmente em áreas urbanas consolidadas, 
não se prevê interferência com as unidades de proteção integral, podendo, no 
entanto, ocorrer nas regiões das APAs, sem prejuízos para estas unidades. De 
qualquer forma os projetos básicos de implantação de DMCs deverão assegurar o não 
comprometimento das regras das APAs. 

Não se espera interferências com patrimônio histórico-cultural. 

A mitigação desses impactos decorre principalmente de cuidados adequados durante 
a execução das obras envolvendo boas práticas de engenharia. Na eventualidade de 
obras em vias públicas ou próximas a edificações, a concepção e detalhamento do 
projeto deve evitar proximidade com bens declarados como patrimônio histórico-
cultural. 

Na fase de operação das intervenções a maioria dos impactos é positiva, significativa 
e de caráter permanente. Apresentam forte viés ambiental positivo ao buscar a 
redução de consumo de água tratada, por controle e redução de perdas, reduzindo 
em consequência o volume a ser produzido e disponibilizando água para outras 
regiões. 

A tabela 4.5 a seguir apresenta os principais impactos positivos e negativos das fases 
de planejamento, obras e operação relacionados à ação de Controle e Redução de 
Perdas e sua gradação de significância, assim como as medidas de mitigação dos 
impactos negativos e os respectivos programas ambientais a constar do Plano de 
Gestão Ambiental do Projeto. 
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Tabela 4.5 –– Componente 1 - Impactos Positivos e Negativos, Medidas Mitigadoras e Programas Ambientais  

Impactos Positivos  Impactos Negativos Medidas Mitigadoras  Programas Ambientais 

Fase de Planejamento e Obras  Fase de Planejamento e Obras 

Fortalecimento da mobilização 
comunitária  

Pouco 
Significativo 

 Geração de expectativas e Insegurança 
da População  

Pouco 
Significativo 

Ações de divulgação do 
Projeto e de comunicação 

social 

 

Comunicação Social 

 

Geração de empregos e 
aumento da renda da população 
local 

Pouco 
Significativo 

 Alteração na qualidade de vida da 
população residente nas áreas 
próximas às obras (aumento de ruído, 
poeira e tráfego, interdição de vias e 
acessos, circulação de pessoas 
estranhas à comunidade, etc.) 

 

Pouco 
Significativo 

Planejamento das Obras e 
procedimentos 

construtivos adequados 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Fase de Operação  Interferências sobre infraestrutura e 
equipamentos urbanos existentes 

Pouco 
Significativo 

Articulação com 
concessionárias de serviços 
e organismos responsáveis 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Redução do Volume Produzido e 
Distribuído à RMF 

Significativo  Geração de Sedimentos Pouco 
Significativo 

Métodos Construtivos 
adequados  

Manual Socioambiental  
de Construção  

Disponibilização da Água 
economizada para outras regiões  

Significativo  Deterioração das condições 
ambientais, urbanísticas e paisagísticas 

Pouco 
Significativo 

Planejamento das Obras e 
Métodos construtivos 

adequados 

Manual Socioambiental  
de Construção  

Elevação da auto-estima da 
população 

Significativo  Interferências com patrimônio 
historico e cultural  

Pouco 
Significativo 

Critérios de Projeto  
Planejamento das Obras 

Manual Socioambiental  
de Construção 

Consolidação de novos enfoques 
culturais e ambientais 

Significativo  Interferências com Áreas Indígenas Não há ---------- --------- 

------------------------------------ ------------------  Interferências com Unidades de 
Conservação 

Pouco 
Significativo 

Critérios de Projeto  
Planejamento das Obras 

Manual Socioambiental  
de Construção 

------------------------------------ ------------------  Geração de Bota-fora Pouco 
significativo 

Destino dos rejeitos para 
bota-foras licenciados. 

Manual Socioambiental  
de Construção 

------------------------------------ ------------------  Risco de acidentes Pouco 
Significativo 

Planejamento de obras e 
procedimentos de 

segurança  

Manual Socioambiental  
de Construção 
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4.3  COMPONENTE 3 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO SETOR PÚBLICO – PLANO 
ESTADUAL DE SANEAMENTO 

As diretrizes ambientais e sociais do Banco Mundial estabelecem que a elaboração de 
planos diretores (financiados com recursos de acordo de empréstimo) que venham a 
recomendar a implementação de infraestrutura ou de melhoria de infraestrutura 
existente, devem considerar a inserção das salvaguardas ambientais e sociais de modo 
a permitir uma avaliação ambiental e social dessas intervenções ao nível global e 
estratégico.  

O Termo de Referência relativo ao Plano Estadual de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário do Estado do Ceará (PAAES) descreve que “as ações previstas 
no Plano devem ser de caráter estruturante ou não estruturante, com objetivos e 
metas de curto, médio e longo prazo, dentro do horizonte de planejamento, para cada 
um dos componentes dos Planos. Nestes programas, deverão ser distribuídos todos os 
projetos e respectivas ações para a universalização dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, identificando-se seus custos para captação de recursos 
junto às diversas instâncias do governo.”  

Mesmo considerando o eventual caráter genérico das ações estruturantes a serem 
propostas, pode-se considerar que estas ações deverão envolver infraestrutura de 
saneamento constituída por: 

� sistemas de abastecimento de água: (i) implantação de barramento ou 
utilização de reservatório já existente para fins de captação; (ii) sistemas 
adutores de água com estações de tratamento de água, adutoras, estações 
elevatórias, reservatórios de distribuição, etc. 

� sistemas de esgotamento sanitário: (i) redes coletoras, coletores-tronco, 
interceptores, etc; (ii) estações de tratamento de esgotos; (iii) emissários de 
esgotos tratados e e lançamento em corpo receptor.  

Neste sentido, entende-se que as diretrizes ambientais e sociais e os procedimentos 
de gestão ambiental e social, emanadas das salvaguardas do Banco, devem constar do 
TR do PAAES.  Recomenda-se a inserção dos seguintes itens: 

Na Etapa de Diagnóstico Socioeconômico e Ambiental: 

� Ressaltar aspectos relacionados a: (i) Áreas Protegidas – Unidades de 
Conservação Federal, Estadual e Municipal; Áreas de Preservação Ambiental – 
APPs, etc; (ii) Áreas Florestadas; (iii) Terras e População Indígena e/ou 
tradicional; (iv) Patrimônio Cultural (histórico, arqueológico, paleontológico, 
etc.). 

� Análise da legislação vigente, inserir: 

� Marco legal e institucional ambiental e de preservação do patrimônio 
cultural. 

� Marco legal e institucional para o licenciamento socioambiental das obras 
de infraestrutura hídrica e de saneamento. 

� Marco legal e institucional de gestão de recursos hídricos, incluindo 
segurança de barragens e procedimentos de outorga de âmbito Federal e 
Estadual. 



 

93 
 

� Análise da legislação vigente: inserir, também, a descrição e análise das 
Políticas de Salvaguardas e Diretivas Ambientais e Sociais do Banco Mundial 
considerando: 

Políticas de Salvaguardas: OP 4.01 Avaliação socioambiental; OP 4.04 Habitat 
Natural; OP 4.11 Recursos Culturais Físicos; OP 4.12 Reassentamento 
involuntário; OP 4.20 Povos Indígenas; OP 4.36 Atividades Florestais e OP 4.37 
Segurança de Barragens. 

Diretiva: Mudanças Climáticas; Segurança e Saúde de Trabalhadores e 
Comunidades; Relacionamento com Partes Interessadas; Equidade de Gênero. 

� Descrição dos Regulamentos e Manuais Ambientais Existentes 

Relacionar documentos existentes atualmente relativos aos procedimentos e 
manuais ambientais para projeto, construção e operação de infraestrutura 
hídrica/saneamento. Abaixo, listam-se alguns desses manuais desenvolvidos 
por programas financiados pelo Banco Mundial, como o PROÁGUA Semi-árido 
e Progerirh/CE. 

� Manual de segurança e inspeção de barragens; 

� Diretrizes ambientais para projeto e construção de sistemas de captação, 
tratamento e adução de água; 

� Diretrizes ambientais para projeto e construção de barragens e operação 
de reservatórios; 

� Manual Ambiental de Construção;  

� Manual Socioambiental de Diretrizes e Recomendações para Concepção e 
Projeto de Sistemas de Abastecimento de Água e de Esgotamento 
Sanitário; 

� Manual de Manejo de Agrotóxicos Marco de Reassentamento Involuntário 
e Aquisição de Terrenos; 

� Guia de Procedimentos Socioambientais do Setor Água e Esgoto – BNDES. 

Na Etapa 4 - Relatório de Programas, Projetos e Ações 

Após a definição e proposição de programas, projetos e ações e antes do relatório de 
estudos econômicos e financeiros, deve-se inserir um capítulo ou relatório específico 
com uma avaliação ambiental e social global dos programas, projetos e ações 
propostas. Esta avaliação deverá conter, também:  

Ficha Ambiental e Social 

Inicialmente, para cada Ação Estrutural Proposta deverá ser elaborada uma Ficha 
Ambiental e Social. Em anexo constam modelos de Ficha Ambiental para ações 
relacionadas à: (i) sistema de produção, tratamento e abastecimento de água; (ii) 
barragens; (iii) sistema de esgotamento sanitário  

Sistemática de Gestão Ambiental e Social 

Deverão ser elaboradas recomendações sobre a sistemática de gestão ambiental e 
social para a implementação das ações estruturais propostas com o objetivo de buscar 
a sustentabilidade ambiental e social, a conformidade legal e o atendimento às 
políticas de salvaguardas do Banco Mundial.  
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A sistemática deve considerar:  

(i) as tipologias de infraestrutura hídrica e de saneamento;  

(ii) a fase de desenvolvimento da ação proposta; 

(iii) o conteúdo dos Manuais citados acima; 

(iv) a sistemática de licenciamento ambiental e outorga; 

(v) a sistemática de segurança de barragens, caso haja proposição neste 
sentido. 

Deverão estar bem claras as responsabilidades das instituições responsáveis pelo 
planejamento e execução das ações estruturais propostas na implementação das 
medidas constantes da sistemática de gestão ambiental e social. 

O PAAES e o Projeto Malha D’Água 

O objetivo do Projeto Malha D’Água é de ampliar a segurança hídrica do Estado, 
garantindo condições qualitativas e quantitativas de fornecimento de água para o 
abastecimento dos núcleos urbanos e complementarmente de comunidades rurais 
situadas ao longo dos sistemas adutores a serem implantados. 

Nesse sentido, foram selecionados, além do Eixão das Águas, 34 reservatórios 
estratégicos para servirem de manancial de abastecimento de água. 

As bacias destes reservatórios apresentam diversas fontes de aporte de nutrientes, 
entre os quais o esgotamento sanitário dos núcleos urbanos situados a montante dos 
mesmos, trazendo riscos, ou situações, de eutrofização destes reservatórios. 

Entende-se que o PAAES na parte relativa ao abastecimento de água deverá 
considerar o planejamento e a implementação do Projeto Malha D’Água. 

Na parte relativa ao esgotamento sanitário recomenda-se que o Plano ao considerar 
a problemática do estado do Ceará como um todo, também tenha um foco 
(priorização) nas bacias destes reservatórios de modo a reduzir os riscos de poluição 
e eutrofização dos mesmos e buscando garantir uma adequada qualidade da água a 
ser captada por estes sistemas estratégicos.  

4.4 AVALIAÇÃO COM RELAÇÃO ÀS SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS DO 
BANCO MUNDIAL 

Com base nas características dos componentes e ações do Projeto, são analisadas a 
seguir a interferências com as salvaguardas ambientais e sociais do Banco Mundial: 
OP/BP 4.01 – Avaliação Ambiental; OP/BP 4.04 – Habitats Naturais; OP/BP 4.36 – 
Florestas; OP 4.11 – Recursos Físico-culturais;  OP 4.12 – Reassentamento Involuntário 
de Famílias e OP/BP Segurança de Barragens 

OP/BP 4.01 Avaliação Ambiental 

O Projeto foi classificado preliminarmente como de categoria “B”, gerando a 
necessidade de elaboração de avaliação ambiental e social, acompanhada de plano de 
gestão ambiental e social, no caso o presente Marco de Gestão Socioambiental – 
MGSA. O componente/ação que requer licenciamento ambiental refere-se ao Sistema 
Adutor Banabuiú – Sertão Central. O MGSA apresenta diretrizes socioambientais para 
a fase sequencial de detalhamento do projeto do sistema e de sua implantação.   



 

95 
 

OP/BP 4.04 – Habitats Naturais e OP/BP 4.36 - Florestas 

As intervenções de infraestrutura referem-se aos componentes de implantação do 
Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central e às ações de controle e redução de perdas 
nos setores hidráulicos da cidade de Fortaleza do Sistema Integrado de abastecimento 
de água da RMF. No Sistema Adutor não haverá interferências com unidades de 
conservação. No município de Fortaleza, nas ações de implantação de DMCs não se 
espera interferências com unidades de conservação de proteção integral podendo, 
eventualmente serem realizadas em unidades de uso sustentável – Áreas de Proteção 
Ambiental – APAS que permitem a tipologia prevista. Alguns pequenos trechos dos 
sistemas poderão incidir sobre áreas de preservação permanente – APPs. 
Considerados pela legislação como intervenção de utilidade pública, essa 
interferência pode ser autorizada pelo órgão ambiental e minimizada com técnicas 
adequadas de construção e com posterior recuperação da área de intervenção.  

OP/BP 4.11 – Recursos Físico-Culturais 

Não há indicações de ocorrências de sítios arqueológicos e paleontológicos na área de 
atuação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central, assim como na cidade de 
Fortaleza. A SRH deverá realizar consulta prévia ao IPHAN – Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional sobre a eventual necessidade de realização de uma 
avaliação prévia da possibilidade de interferência com patrimônio cultural.  No 
Manual Socioambiental de Construção – MAC, anexo ao MGSA, constam 
procedimentos específicos de “salvamento ao acaso” durante a fase de construção. 

De acordo com o levantamento constante do MGSA, no município de Fortaleza foram 
identificados bens tombados como patrimônio histórico-cultural. Critérios de projeto 
e planejamento adequado das obras deverão ser adotados para evitar qualquer 
interferência das intervenções de controle e redução de perdas. 

OP/BP 4.12 – Reassentamento Involuntário de População 

A implantação das obras do Projeto identificadas até o momento não requer a 
remoção de população ou negócios, nem a aquisição de terra. Contudo, ainda deverão 
ser detalhadas as intervenções em infraestrutura e considerando, no entanto, a 
possibilidade de aquisição de terrenos para implantação de parte das unidades do 
Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central e a eventual necessidade de 
reassentamento involuntário foi elaborado um Marco da Política de  Reassentamento 
Involuntário. Dessa forma, os critérios e normatização da OP.4.12 estarão garantidos 
no momento das eventuais desafetações de área ou remoção de famílias e negócios. 

OP/BP 4.37 Segurança de Barragens 

As intervenções referentes ao Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central com 
captação no reservatório Banabuiú dependem fundamentalmente do 
armazenamento e operação da barragem Banabuiú. A barragem e reservatório têm 
sua gestão realizada pelo DNOCS – Departamento Nacional de Obras Contra e Seca – 
autarquia de âmbito federal. 

A Resolução 1.047/2014 da ANA publicada no Diário Oficial da União, no mês de julho, 
delega ao estado do Ceará (CE), por intermédio da Secretaria dos Recursos Hídricos, a 
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competência para emissão de outorgas preventivas e de direito do uso dos recursos 
hídricos de domínio da União, no âmbito do seu território. 

Nesse sentido, a SRH e o DNOCS têm mantido entendimentos com o objetivo de 
promover uma gestão conjunta da barragem e reservatório.   

Com relação ao ação de Controle e Redução de Perdas na cidade de Fortaleza, o 
sistema de abastecimento de água da cidade de Fortaleza e da RMF depende da 
operação da barragem Gavião. 

Considerando os requisitos da OP 4.37 e da legislação nacional, uma avaliação 
específica da segurança das barragens Banabuiú e Gavião está sendo realizada.   

4.5 AVALIAÇÃO AMBIENTAL E SOCIAL GLOBAL 

As avaliações empreendidas nos itens 4.1 a 4.4 permitem concluir com as seguintes 
avaliações de caráter geral das intervenções previstas no Projeto. 

4.5.1 Impactos do Projeto sobre a Dimensão Regional 

Sob uma ótica mais abrangente e estratégica, o conjunto de ações proposto para 
serem financiadas pelo Projeto têm repercussão em uma série de políticas, planos e 
programas em nível regional. 

Envolvem principalmente as questões relacionadas à garantia do abastecimento de 
água, de qualidade adequada, à população da região do sertão cearense quanto à 
recuperação de volume de água nas ações para controle de perdas em sistemas de 
abastecimento. 

Antevê-se igualmente que o conjunto de ações propostas no Projeto, de modo geral, 
deve funcionar, também, como indutor das ações e estratégias em recursos hídricos 
e saneamento no estado contribuindo para o fortalecimento dos instrumentos de 
gestão. 

4.5.2 Efeitos Positivos 

a) Garantia do Abastecimento de Água  

O Projeto Malha D’Água, em que o sistema adutor Banabuiú- Sertão Central será o 
pioneiro na implantação, ao promover a captação em mananciais de menores riscos 
de colapso, seu tratamento e adução até os locais de consumo – sedes urbanas, 
distritos e áreas rurais vem garantir o abastecimento de água em quantidade e 
qualidade à população residente em áreas críticas de estiagem prolongada. 

b) Desenvolvimento Sustentável  

Em setembro de 2015, líderes mundiais reuniram-se na sede da ONU, em Nova York, e 
decidiram um plano de ação para erradicar a pobreza, proteger o planeta e garantir 
que as pessoas alcancem a paz e a prosperidade: a Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável, a qual contém o conjunto de 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

A Agenda 2030 e os ODS afirmam que para pôr o mundo em um caminho sustentável 
é urgentemente necessário tomar medidas ousadas e transformadoras. Os ODS 
constituem uma ambiciosa lista de tarefas para todas as pessoas, em todas as partes, 
a serem cumpridas até 2030. Se cumprirmos suas metas, seremos a primeira geração 
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a erradicar a pobreza extrema e iremos poupar as gerações futuras dos piores efeitos 
adversos da mudança do clima. 

Entre os objetivos de desenvolvimento sustentável consta o Objetivo 6 Água Potável 
e Saneamento onde se afirma  

“A água está no centro do desenvolvimento sustentável e das suas três 
dimensões – ambiental, econômica e social. Os recursos hídricos, bem como os 
serviços a eles associados, sustentam os esforços de erradicação da pobreza, de 
crescimento econômico e da sustentabilidade ambiental. O acesso à água e ao 
saneamento importa para todos os aspectos da dignidade humana: da 
segurança alimentar e energética à saúde humana e ambiental. A escassez de 
água afeta mais de 40% da população mundial, número que deverá subir ainda 
mais como resultado da mudança do clima e da gestão inadequada dos recursos 
naturais. É possível trilhar um novo caminho que nos leve à realização deste 
objetivo, por meio da cooperação internacional, proteção às nascentes, rios e 
bacias e compartilhamento de tecnologias de tratamento de água.” 

Nas 8 metas do objetivo 6 ressaltam-se: 

6.1 Até 2030, alcançar o acesso universal à água potável, segura e acessível para 
todos; 

6.4 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os 
setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para 
enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que 
sofrem com a escassez de água.  

6.5 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os 
níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado 

6.7 Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os 
países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e 
saneamento, incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da 
água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

6.8 Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a 
gestão da água e do saneamento. 

A maioria das ações previstas no Projeto se enquadra no atendimento destas metas 
bastante objetivas.   

c) Melhoria da Qualidade de Vida da População e dos Indicadores Socioeconômicos 

O processo de implantação da infraestrutura do Projeto Malha D’Água e das ações 
relacionadas ao Controle e Redução de Perdas promove ganhos de acessibilidade aos 
serviços públicos de saneamento mais adequados, ampliando a possibilidade de 
acesso à sistemas de abastecimento de água com reflexos na saúde da população 
beneficiada. A população de baixa renda poderá se beneficiar da tarifa social adotada 
pela CAGECE. 
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d) Atração de investimentos e do capital privado, elevando a competividade dessas 
regiões 

A maior disponibilidade de água potável na região do Sistema Adutor Banabuiú – 
Sertão Central e as ações de controle e redução de perdas no sistema de 
abastecimento de água da região metropolitana de Fortaleza podem (i) promover a 
permanência e a atração de atividades de negócios e capitais motivando o 
fortalecimento de uma rede de serviços, comércio, etc. intrarregional; e (ii) estimular 
a sustentabilidade econômica, social e ambiental da região. 

4.5.3 Efeitos Negativos 

O Projeto é uma iniciativa eminentemente vinculada ao aperfeiçoamento da gestão 
de recursos hídricos no estado, à eficiência no uso deste recurso escasso e à garantia 
de abastecimento de água à população em quantidade e qualidade adequadas. 

Portanto, trata-se de um conjunto de ações e medidas que visam também evitar novas 
situações críticas ou negativas para a sustentabilidade das regiões de atuação 

Na dimensão regional, portanto, não são identificados efeitos deletérios significativos 
da implementação do Projeto. 

Os principais impactos negativos referem-se ao nível local, fundamentalmente de 
ações inerentes à execução de obras e que podem ser perfeitamente mitigados com 
a adoção de critérios e procedimentos adequados de concepção de projetos e de 
construção. Nesse sentido, prevê-se a adoção de critérios de concepção e avaliação 
ambiental de projetos de intervenção e de Manual Socioambiental de Construção. 

Apesar do Programa, à princípio, não prever investimentos em empreendimentos que 
possam necessitar de reassentamento involuntário, o programa deve contemplar a 
adoção de marco conceitual onde, na eventualidade de sua necessidade, ações 
adequadas do ponto de vista técnico e socioeconômico possam ser adotadas. 
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5. AVALIAÇÃO DO QUADRO INSTITUCIONAL  

5.1 A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NO ESTADO 

O texto a seguir integra o Plano de Ações Estratégicas de Recursos Hídricos do Ceará 
de março de 2018 e sintetiza de forma adequada a evolução da gestão de recursos 
hídricos no estado e a caracterização das instituições dedicadas à esta gestão 

O Estado do Ceará, inserido no semiárido do Nordeste brasileiro, teve a evolução da 
sua Política de Recursos Hídricos influenciada diretamente pelos ciclos de seca, cujos 
impactos gerados desencadearam ações governamentais reativas, iniciadas pelo 
Governo Federal, indo desde a fase hidráulica, com a construção de grandes açudes, 
como o Açude Cedro (1890-1906), idealizado após a seca de 1877-1879, passando pela 
criação de instituições permanentes, como a Inspetoria de Obras Contra as Secas – 
IOCS (1909), hoje Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS (1945), 
e a Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE (1959), criadas após 
a seca de 1958, chegando à década de 80, quando, em decorrência da demanda 
crescente, resultante do crescimento urbano, industrial e agrícola, a água disponível 
tornou-se escassa, impondo a necessidade da elaboração de mecanismos de 
planejamento e gestão dos usos dos recursos hídricos. 

Nasce então a Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará – SRH, criada após um amplo 
processo de discussões, envolvendo várias instituições para formular uma nova 
Política Pública de Recursos Hídricos. 

O marco institucional para os recursos hídricos foi estabelecido em 1987 com a criação 
da SRH, da Superintendência de Obras Hídricas (SOHIDRA) e da FUNCEME, seguida da 
criação da COGERH em 1993, responsável pela gestão dos recursos hídricos e 
prestação de serviços de abastecimento de água bruta. 

� Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH - Órgão da Administração Direta criado 
pela lei nº 11.306, de 01 de abril de 1987, que tem como missão de 
implementar a Política Estadual de Recursos Hídricos, de forma integrada, 
descentralizada e participativa, para promover a oferta, a gestão e a 
preservação da água, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do 
Estado do Ceará; 

� Superintendência de Obras Hidráulicas – SOHIDRA - Autarquia, criada pela lei 
nº 11.380, de 15 de dezembro de 1987, tem como finalidade planejar, executar 
e acompanhar a fiscalização de obras e serviços de interferência hídrica, no 
âmbito da Política Estadual de Recursos Hídricos; 

� Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME - Criada 
em 18 de setembro de 1972, pela lei nº 9.618 (D.O. 26/09/72), com o nome de 
Fundação Cearense de Meteorologia e Chuvas Artificiais. Em 15 de dezembro 
de 1987, através da lei nº 11.380 (D.O. 17/12/87), teve seu nome modificado 
para Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos, passando a ser 
vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, tendo por 
finalidade básica a realização de pesquisas científicas e tecnológicas, a 
realização de estudos no campo dos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos e a prestação de serviços especializados nas áreas de 
Meteorologia e Recursos Hídricos; 
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� Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH Criada pela lei nº 
12.217, de 18 de novembro de 1993, é a instituição de gerenciamento de 
recursos hídricos de domínio do Estado ou da União, por delegação, de forma 
descentralizada, participativa e integrada. Suas ações compreendem os 
aspectos de monitoramento quali-quantitativo da água, manutenção, 
operação de obras hídricas, elaboração de planos e estudos, cadastro de 
usuários de água, cobrança pelo uso da água e apoio à organização e 
funcionamento dos Comitês de Bacia e Comissões Gestoras de Sistemas 
Hídricos. 

A Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei nº 11.996 de 1992, revisada em 2010) 
efetivamente estabeleceu seu Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGERH) e um 
conjunto de instrumentos de gestão de recursos hídricos, incluindo planos de recursos 
hídricos.  

A governança participativa instalada no Estado conta com o Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CONERH, 12 Comitês de Bacia Hidrográfica, incluindo o Comitê do 
Rio Banabuiú, e 65 Conselhos Gestores de Sistema Hídrico, instâncias colegiadas do 
SIGERH, que contam com a participação de representantes do poder público, dos 
usuários da água e da sociedade civil e que garantem a participação, a transparência 
e o controle social sobre a gestão da água. 

Figura 5.1 Organograma do SIGERH 

 

 

O Plano Estadual de Recursos Hídricos (PLANERH) foi elaborado em 1992 (e revisado 
em 2005), estabelecendo o diagnóstico da disponibilidade e demanda de água, 
diretrizes e programas estratégicos subjacentes à gestão de recursos hídricos no 
Estado. 
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Ancorados no âmbito do Plano Estadual de Recursos Hídricos de 1992, foram 
elaborados seis Planos de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica, que estabelecem 
diretrizes para a aplicação de instrumentos de gestão de recursos hídricos. Em 
consonância com o Plano Estadual de Recursos Hídricos, entre 2007 e 2009, a 
Assembléia Legislativa do Estado liderou a iniciativa do Pacto das Águas, que resultou 
no Plano Estratégico de Recursos Hídricos do Estado do Ceará, seguindo processo 
participativo realizado em integração com as instituições SIGERH. O Plano Estratégico, 
considerado uma atualização do Plano Estadual de Recursos Hídricos, incorpora o 
aspecto multissetorial da gestão dos recursos hídricos, identifica alternativas e 
soluções para a segurança hídrica e estabelece acordos institucionais para a 
implementação das ações propostas. 

O Governo do Estado, a partir de 1993, tendo como parceiro o Banco Mundial e 
baseado no Plano Estadual de Recursos Hídricos – PLANERH (1992), implementou 
programas como o Projeto de Desenvolvimento Urbano e Gestão de Recursos Hídricos 
– PROURB-RH (1993-2003), e o Programa de Gerenciamento e Integração dos 
Recursos Hídricos – PROGERIRH (2000-2008), realizando a ampliação da infraestrutura 
hídrica, aperfeiçoamento técnico, operacional e institucional.  Nos anos seguintes, 
foram desenvolvidos o PROGERIRH Adicional (2009-2012) e o Programa de 
Desenvolvimento Sustentável de Recursos Hídricos – PROÁGUA, com foco na 
ampliação da oferta hídrica e desenvolvimento dos instrumentos de gestão. 

A execução desses programas consolidou a Política Estadual de Recursos Hídricos e 
ampliou a capacidade do Estado de lidar com o problema da escassez hídrica. 

No âmbito das ações estruturais, com objetivo de garantir o abastecimento de água à 
população, foi implantada uma sólida infraestrutura de ampliação da oferta hídrica, 
por meio da construção de barragens, atingindo uma capacidade de acumulação 
hídrica total de 18,64 bilhões de m³ em 2015 (açudes estaduais e federais monitorados 
pela COGERH), e pela implantação de sistemas de integração entre bacias 
hidrográficas, além de uma grande rede de adutoras de água bruta. 

Quanto às ações não estruturais, cujo objetivo é a compatibilização das demandas de 
água às disponibilidades, tanto em termos de quantidade quanto em qualidade, o 
Estado avançou na implementação dos instrumentos de gestão, destacando os planos 
de bacia, outorga e cobrança pelo uso da água, tornando-se referência para todo o 
país. 

A governança participativa instalada no Estado conta com o Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos, 12 Comitês de Bacia Hidrográfica e 65 Conselhos Gestores de 
Sistema Hídrico, instâncias colegiadas do SIGERH, que contam com a participação de 
representantes do poder púbico, dos usuários de água e da sociedade civil e que 
garantem a participação, a transparência e o controle social sobre a gestão da água. 

Em um período mais recente, entre 2010 e 2017, muitas ações foram implementadas, 
sob a responsabilidade da Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará – SRH e 
vinculadas, tendo como instrumento orientador, além do PLANERH (2005), o Plano 
Estratégico de Recursos Hídricos resultante do Pacto das Águas, destacando-se entre 
as ações de infraestrutura hídrica: a construção do Eixão das Águas - Trechos 4 e 5; a 
execução do Cinturão das Águas do Ceará – CAC - Trecho I em processo de 
implantação; a conclusão de 280km de adutoras convencionais, destacando as 
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adutoras de Alto Santo, Amontada e Itapipoca; a construção de 11 barragens, 
ampliando a capacidade de acumulação do Estado em, aproximadamente, 1,03 bilhão 
de m³, com destaque para as barragens de Missi, Gameleira e Germinal, executadas 
pelo Estado, além de Figueiredo e Taquara, implantadas pelo DNOCS em parceira com 
o Estado. 

Entre as ações de gerenciamento de recursos hídricos previstas no Pacto das Águas e 
implementadas pelo Sistema de Recursos Hídricos do Ceará, destacam-se a revisão, 
atualização e aprovação da Lei Estadual de Recursos Hídricos, lei nº 14.844/2010; a 
atualização de Planos de Bacia; o fortalecimento dos instrumentos de gestão 
(Cadastro, Outorga, Cobrança e Fiscalização); a ampliação e integração dos sistemas 
de informação de recursos hídricos; a realização de 30 inventários ambientais de 
sistemas hídricos; a realização de concurso público na COGERH e na FUNCEME; e o  
fortalecimento da gestão descentralizada e participativa por meio da criação e/ou 
apoio ao funcionamento de Comissões Gestoras de Sistemas Hídricos, dos Comitês de 
Bacia Hidrográfica e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 

A evolução da Política dos Recursos Hídricos mostra que o Ceará buscou se estruturar 
para responder, de forma mais eficiente, aos períodos de seca, saindo de um estado 
com reduzida capacidade de oferta hídrica, que adotava uma política, basicamente, 
reativa e assistencialista, para um estado dotado de uma ampla infraestrutura hídrica 
e fortalecido no gerenciamento da água. 

As ações realizadas pelo Governo do Ceará, através da SRH, SOHIDRA, FUNCEME e 
COGERH, a partir da década de 80, tanto na área de infraestrutura hídrica, como no 
setor de planejamento e gestão, foram essenciais para o desenvolvimento do estado 
e enfrentamento aos efeitos das secas.  

5.2 O PLANO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS DE RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ E O 
PROJETO 

O Plano de Ações Estratégicas de Recursos Hídricos do Ceará (março de 2018) 
estabelece um conjunto de prioridades para o setor de recursos hídricos, incluindo 
infraestrutura, gestão de recursos hídricos e governança, ações consideradas cruciais 
para promover a segurança hídrica no estado.  

O Projeto de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência 
na Gestão Pública do estado do Ceará – Projeto incorpora algumas destas ações 
prioritárias com vistas ao fortalecimento do gerenciamento dos recursos hídricos do 
estado, quais sejam: 

� Fortalecimento do Sistema de Previsão Climática; 

� Aperfeiçoamento do Monitoramento Qualiquantitativo; 

� Universalização da Macromedição;  

� Regulação de Uso. 

5.3 O PAE E A GOVERNANÇA DAS ÁGUAS 

O Plano de Ações Estratégicas traz também capítulo específico sobre o fortalecimento 
da estrutura institucional de gestão de recursos hídricos focando no SIGERH – Sistema 
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Integrado de Gestão de Recursos Hídricos e nas suas instituições responsáveis como a 
Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH, a COGERH, a SOHIDRA e a FUNCEME. 

Secretaria dos Recursos Hídricos 

A Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH, criada em 1987 com o objetivo de 
implementar a Política Estadual de Recursos Hídricos e promover a oferta, a gestão e 
a preservação da água, teve seu quadro de recursos humanos composto por 
servidores públicos vindos de outros órgãos com finalidades diversas. 

Trinta anos depois, essa situação que permanece na SRH, após sua criação, sem a 
realização de concurso público com propósitos específicos para formação de novo 
quadro de pessoal. 

Como consequência, o número de servidores tornou-se insuficiente para dar 
prosseguimento aos projetos e atividades desta Secretaria, implicando 
necessariamente no provimento de outros meios para suprir esta carência, como a 
terceirização e a contratação de uma organização social para execução dos projetos. 
A Secretaria conta hoje com 50 servidores ativos, 42 terceirizados e um contrato de 
gestão que disponibiliza 40 profissionais, totalizando 132 pessoas. Destaque-se que 
75% dos servidores encontra-se em abono permanência na iminência da aposentaria, 
tornando um risco de perda de conhecimento institucional. 

O arranjo posto acima não deve ser a solução permanente para os recursos humanos 
da SRH, pois, diante da importância da água para o Estado e da relevância das ações 
de coordenação da Política de Recursos Hídricos, de ampliação da oferta hídrica e de 
gestão dos recursos hídricos, inerentes a essa Secretaria, é preciso que se tenha um 
quadro efetivo com formação específica, perfil adequado e quantidade suficiente 

para dar continuidade à implementação dessas ações, garantindo a sua evolução e 
modernização. 

Associados aos recursos humanos, os processos, a infraestrutura e a tecnologia são 
pilares para o cumprimento da missão e dos objetivos estratégicos de qualquer 
organização pública. Portanto, o projeto de desenvolvimento institucional da SRH 
deve abranger todas essas áreas, de forma integrada e harmônica. Esse processo 
deve, necessariamente, ser precedido pela valorização, reconhecimento do 
desempenho e da dedicação do atual quadro de servidores da SRH, que vem 
contribuindo para implementação da Política de Recursos Hídricos no Estado. 

Objetivo Geral 

Promover o fortalecimento da Secretaria dos Recursos Hídricos a partir da valorização 
do servidor e adequação do quadro de recursos humanos, da estruturação e 
modernização do parque tecnológico e demais estruturas necessárias para realização 
das atribuições dessa Secretaria e cumprimento de sua missão.   

Objetivos Específicos 

� Valorizar os servidores efetivos que compõem o atual quadro de recursos 
humanos da SRH; 

� Dotar a SRH de equipe técnica efetiva adequada ao desempenho de suas 
funções; 
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� Elaborar e implantar política de desenvolvimento pessoal a partir de programa 
de capacitação sistemática d todo o corpo funcional; 

� Garantir a logística necessária ao desempenho das atividades decorrentes das 
atribuições da Secretaria. 

Linhas de Ação 

Recursos Humanos 

� Implantação de uma política de reconhecimento atrelada ao nível de 
desempenho e titularidade; 

� Construção de política de trajetória profissional com a implantação de Cargos 
e Carreira; 

� Efetivação do quadro de pessoal e programa de recrutamento e seleção 
(realização de concurso público); 

� Implantação de uma política de desenvolvimento de pessoal (Plano de 
Capacitação). 

Infraestrutura e Tecnologia 

� Estruturação do parque tecnológico da SRH; 

� Adequação das instalações da SRH (espaço físico e equipamentos). 

Companhia de Gestão de Recursos Hídricos – COGERH 

A Companhia de Gestão de Recursos Hídricos – COGERH foi criada em 1993 (lei nº 
12.217/93) constituindo-se ao longo do tempo enquanto organismo de 
gerenciamento dos recursos hídricos do Ceará, atuando no monitoramento e 
operação dos reservatórios; cobrança pelo uso da água bruta (inciada em 1996 através 
do Decreto 24.264/96); alocação negociada de água; apoio à organização dos usuários 
de água e exercendo a função de Secretaria Executiva dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas, dando apoio técnico, administrativo e financeiro ao funcionamento 
destes colegiados. 

A COGERH gerencia atualmente 153 açudes públicos, entre estaduais e federais (em 
convênio com o Departamento Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS), para o 
atendimento aos múltiplos usos, totalizando uma capacidade de armazenamento de 
18.788.315.131 m³ de água. Além dos açudes, a COGERH gerencia ainda 21 estações 
de bombeamento de água bruta; 429 km de eixos de transferências; 171 km de 
adutoras de distribuição de água bruta; perenização de 2.500 km de rios, ao longo das 
12 regiões hidrográficas existentes no Ceará. 

A atuação da COGERH nas bacias hidrográficas é realizada de forma descentralizada, 
primando por uma maior presença local das ações de gerenciamento e de apoio à 
organização dos usuários de água nas bacias. Com esse objetivo, a partir de 1997, teve 
início a instalação das Gerências de Bacias. A primeira Gerência de Bacia instalada foi 
a das Bacias do Baixo e Médio Jaguaribe, em maio de 1997, localizada em Limoeiro do 
Norte. Na sequência, foi instalada a Gerência das Bacias do Curu e Litoral, em outubro 
de 1997, no município de Pentecoste. Atualmente são 08 Gerências de Bacias, que 
executam ações importantes na implementação da Política Estadual de Recursos 



 

105 
 

Hídricos de operação, manutenção e monitoramento dos sistemas hídricos 
gerenciados pela COGERH. 

As 08 Gerências de Bacias estão distribuídas da seguinte forma: Gerência das Bacias 
da Serra da Ibiapaba e dos Sertões de Crateús (Crateús); Gerência das Bacias do 
Coreaú e Acaraú (Sobral); Gerência das Bacias do Curu e Litoral (Pentecoste); Gerência 
das Bacias Metropolitanas (Fortaleza); Gerência da Bacia do Banabuiú 
(Quixeramobim); Gerência das Bacias do Baixo e Médio Jaguaribe (Limoeiro do Norte); 
Gerência da Bacia do Alto Jaguaribe (Iguatu); e Gerência da Bacia do Salgado (Crato). 

Objetivo Geral 

Garantir a plena execução das atribuições e atividades concernentes à sua missão, por 
meio da manutenção de um quadro de pessoal devidamente qualificado e de uma 
infraestrutura computacional e logística adequada às suas necessidades. 

Linhas de Ação 

Convocação de técnicos aprovados no último concurso da COGERH, em diversas áreas. 

� Adequação da COGERH à Lei 13.303/2016, que estabelece novas regras de 
governança para as empresas públicas e economias mistas; 

� Implantação de novas gerências nas bacias da Serra da Ibiapaba, Litoral, 
Coreaú e Médio Jaguaribe; 

� Revisão do Planejamento Estratégico; 

� Realização de novo concurso público; 

� Atualização do Plano de Cargos (PCCS); 

� Elaboração e implantação de Plano de Comunicação da COGERH. 

Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME 

A Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME é uma 
instituição de pesquisa e estudo especializado e intensivo da meteorologia, do meio 
ambiente e dos recursos hídricos, competindo-lhe, dentre outras atribuições, dar 
suporte à formulação de políticas públicas nos planos de desenvolvimento do Estado. 

No intuito de atender os novos desafios impostos pelas demandas da sociedade e dos 
governos, a FUNCEME vem firmando parcerias de renome nacional e internacional, o 
que lhe confere o status de instituição estratégica e de elevado grau de excelência. 

Objetivos 

A FUNCEME opera no Ceará uma das mais completas e modernas redes de 
monitoramento hidrometeorológico do país. Os dados coletados por esta estrutura 
de monitoramento subsidiam estudos, pesquisas e o processo de tomada de decisão 
na agricultura e na gestão de recursos hídricos. 

A FUNCEME precisa despender esforços no sentido de garantir um ambiente 
organizacional satisfatório à execução de suas atividades com eficiência e eficácia, 
considerando, dentre outros, que suas ações, estudos e pesquisas são subsídios 
essenciais à formulação e implementação de diversas políticas públicas, notadamente 
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a de recursos hídricos. Portanto, promover o desenvolvimento institucional inscreve-
se como uma linha de ação fundamental. 

Para o cumprimento de sua missão, a FUNCEME requer, além de pessoal técnico 
especializado, uma infraestrutura computacional e de logística adequada, que precisa 
ser sistematicamente atualizada/substituída devido aos avanços tecnológicos e aos 
desgastes naturais. Por fim, apesar de estar perto de completar 45 anos de existência, 
cabe observar que a FUNCEME ainda não possui sede própria, o que restringe o 
atendimento pleno às demandas da sociedade. 

Objetivo Geral 

Garantir a plena execução das atribuições e atividades concernentes à sua missão, por 
meio da manutenção de um quadro de pessoal devidamente qualificado e 
infraestrutura computacional e logística adequadas às suas necessidades. 

Objetivos Específicos 

� Dotar a FUNCEME de equipe técnica efetiva adequada ao desempenho de suas 
funções; 

� Garantir a logística necessária ao desempenho das atividades decorrentes de 
suas atribuições. 

Linhas de Ação 

� Aquisição/construção/adequação de nova sede para a FUNCEME; 

� Realização de concurso público e contratação de pessoal; 

� Implementação de plano de capacitação; 

� Aquisição de equipamentos de suporte logístico; 

� Aquisição de equipamentos para atualização do parque tecnológico. 

Superintendência de Obras Hidráulicas - SOHIDRA 

A Superintendência de Obras Hidráulicas – SOHIDRA foi criada sob a forma autárquica, 
pela lei nº 11.380, de 15 de dezembro de 1987, publicada no DOE nº 14.719, 
absorvendo parte das atividades desempenhadas pela extinta Superintendência de 
Obras do Estado do Ceará – SOEC. Posteriormente, foram promovidas alterações em 
sua estrutura organizacional e quadro de pessoal. No momento está em andamento 
um processo para nova reestruturação. 

A SOHIDRA é vinculada à Secretaria dos Recursos Hídricos e sua missão é executar, 
supervisionar e acompanhar empreendimentos de infraestrutura hídrica, 
incrementando a oferta de água subterrânea e superficial, qualitativa e 
quantitativamente, preservando o meio ambiente, visando atender à população em 
seus múltiplos usos e contribuir para o desenvolvimento sustentável do Estado do 
Ceará. 

Responsável pela implantação da infraestrutura hídrica, executa trabalhos de 
fiscalização e construção de barragens, eixos de integração, canais, adutoras, poços e 
sistemas de abastecimento de água, além de procurar atender com qualidade às 
demandas de pequenas obras hídricas, conduzindo os processos de forma 
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participativa e descentralizada, em cooperação com outras entidades públicas e/ou 
privadas. 

As ações desenvolvidas pelo Órgão são de grande relevância, pois são voltadas para 
atender áreas atingidas pelos efeitos das estiagens e contribuem decisivamente para 
prover essas regiões de uma infraestrutura hídrica, permitindo seu desenvolvimento. 
Seja através de grandes obras, de poços tubulares ou de pequenos abastecimentos de 
água, a SOHIDRA tem marcado presença em lugares longínquos dos municípios 
cearenses, levando água e melhoria para a qualidade de vida do povo, especialmente 
para a população rural difusa. 

Objetivo Geral 

Garantir a plena execução das atribuições e atividades concernentes à sua missão, por 
meio da manutenção de um quadro de pessoal devidamente qualificado e 
infraestrutura e logística adequadas às suas necessidades. 

Objetivos Específicos 

� Estruturar um quadro funcional efetivo por meio de concurso público; 

� Substituir de forma gradativa os servidores terceirizados por efetivos; 

� Capacitar de forma sistemática seu quadro funcional. 

5.4 CAPACITAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DAS ENTIDADES DO PROJETO 

As intervenções de infraestrutura no âmbito do Projeto deverão ter as seguintes 
entidades com proeminência na sua implantação e operação 

5.4.1 Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central  

A Figura 5.2 a seguir apresenta o Arranjo Institucional para implementação do Projeto 
Malha D’Água.  



 

108 
 

Figura 5.2 Arranjo Institucional Projeto Malha D’Água 

 

Fonte: SRH 
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Como se verifica na figura, a fase de planejamento deverá ter a participação conjunta 
da SRH, COGERH e CAGECE. A elaboração do edital Turn Key incluindo as 
especificações técnicas e socioambientais será de responsabilidade conjunta das três 
instituições sendo que a contratação da implantação do sistema adutor é de 
responsabilidade da SRH. 

A implantação do Sistema deverá ter o Acompanhamento Técnico e Fiscalização da 
Obra pela SOHIDRA e CAGECE e o Acompanhamento do Contrato (Obra) e Controle 
Socioambiental pela SRH. 

A Gestão da Fonte Hídrica de responsabilidade da COGERH e a Gestão do Sistema 
Adutor de responsabilidade da SRH (definição do Arcabouço Legal para garantir a 
sustentabilidade operacional) e da CAGECE (operação e manutenção da ETA e 
Adutora; e a cobrança pelo uso da água tratada). 

Nesse sentido, as principais responsabilidades relacionadas às questões 
socioambientais de implantação e operação do sistema adutor referem-se às 
entidades SRH, SOHIDRA e CAGECE. 

A figura 5.3 a seguir apresenta a estrutura organizacional da SRH. 

Figura 5.3 Estrutura Organizacional da SRH 

Fonte: SRH 

Na SRH a responsabilidade pelo controle socioambiental da implantação de sistemas 
de infraestrutura hídrica é da Coordenadoria de Infraestrutura de Recursos Hídricos 
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(COINF) por meio da Célula de Controle Socioambiental com seus núcleos de 
Reassentamento e de Controle Ambiental.  

A COINF é formada por profissionais com grande experiência no gerenciamento 
socioambiental de implantação desta infraestrutura sendo que relacionados a 
projetos com financiamento do Banco Mundial – caso dos programas PROAGUA; 
PROGERIRH e PROGERIR FA, gerenciou a implantação de 12 açudes e 12 sistemas 
adutores além do Canal (Eixo) de Integração.   Nestes programas, a SRH contou, além 
de sua equipe técnica, com a participação, por meio de contratação, de empresas 
supervisoras de obras que contavam com respectiva equipe socioambiental.  

No entanto, a avaliação final dos contratos dos programas PROGERIRH, indicaram uma 
série de fragilidades neste gerenciamento e que são tratadas no item 5.5 em 
sequência.   

A SOHIDRA – Superintendência de Obras Hidráulicas não possui área específica de 
gerenciamento socioambiental sendo esta responsabilidade da SRH 

Figura 5.4 – Estrutura Organizacional da SOHIDRA 

Fonte: SOHIDRA 

Da mesma forma que a SRH, a SOHIDRA também apresentou fragilidades no âmbito 
dos programas PROGERIRH, comentadas no item 5.5 em sequência. 
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CAGECE – Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará 

A Gestão Ambiental e Social dos empreendimentos da CAGECE é realizada por duas 
gerências estabelecidas em diretorias distintas.  A Gerência de Meio Ambiente – 
GEMAM integra a Superintendência de Sustentabilidade da Diretoria de Engenharia e 
a Gerência de Responsabilidade e Interação Social – GERIS integra a Superintendência 
de Planejamento e Governança da Diretoria de Planejamento e Governança.   

A GEMAM está estruturada em 3 áreas: Coordenadoria de Políticas Ambientais; 
Coordenadoria de Outorgas e Licenciamento Ambiental e Coordenadoria de Recursos 
Hídricos. Tem atribuições relacionadas a: 

� Gestão da Política Ambiental; 

� Gestão do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

� Gestão do Processo de Recuperação do Passivo Ambiental; 

� Gestão da Mitigação dos Impactos Ambientais; 

� Gestão da Política do Reúso de Água; 

� Gestão da Política de Reduções de Emissões Atmosféricas; 

� Promoção da Cultura Ambiental nos Processos da CAGECE; 

� Gestão dos Programas de Educação Ambiental para os Clientes Internos e 
Externos da CAGECE; 

� Gestão das Demandas dos Órgãos Ambientais; 

� Gestão dos Recursos Hídricos; 

� Gestão das Outorgas dos Sistemas de Abastecimentos de Água e Efluentes da 
CAGECE; 

� Gestão do Processo de Licenciamento Ambiental (prévia, instalação e 
operação); 

� Gestão Ambiental das Obras da CAGECE.  

Possui 33 funcionários sendo 22 de nível superior e 11 de nível médio sendo 9 
funcionários do sexo feminino.  

A GEMAM possui procedimentos ambientais estabelecidos internamente 
relacionados como Procedimentos Operacionais. Entre eles: 

� Solicitação e Recebimento de Licenças Ambientais de Sistemas de 
Abastecimento de Água e de esgotamento Sanitário – Semace; 

� Solicitação à SRH e Recebimento de Outorga do Direito de uso para 
lançamento de efluentes; 

� Solicitação à SRH e Recebimento de Outorga do Direito de Uso da Água para 
abastecimento humano; 

� Inspeção Técnica de Verificação Ambiental em Obras, cm check-list de 
verificação ambiental; 
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� Análise dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 
(PGRSCC) para as obras de saneamento. 

A supervisão ambiental das obras da CAGECE é realizada diretamente pela equipe da 
GEMAM.  

A GERIS – Gerência de Responsabilidade e Interação Social tem como objetivo 
“promover o planejamento, a gestão e o controle das ações de responsabilidade e 
interação social, fomentando o processo de educação, saúde e qualidade de vida de 
forma a contribuir para a melhoria da imagem da CAGECE junto aos seus diversos 
públicos.” 

Está estruturada em 2 áreas: Coordenadoria de Interação Social e Coordenadoria de 
Responsabilidade Social.  Tem atribuições relacionadas a: 

� Gestão dos Projetos Socioambientais dos Empreendimentos; 

� Gestão dos Programas de Educação Ambiental e Sanitária junto aos clientes 
externos; 

� Gestão da Política de Responsabilidade Social; 

� Gestão dos Programas e Projetos Sociais Voltados para Comunidade; 

� Gestão do desempenho dos resultados da sua área; 

� Atuação como consultoria interna na sua área de competência; 

� Desenvolvimento de pareceres técnicos e outros documentos relacionados à 
sua área de atuação. 

Possui 86 funcionários sendo 31 de nível superior e 55 de nível médio.  

A GERIS possui procedimentos sociais estabelecidos internamente relacionados como 
Procedimentos Operacionais. Entre eles: 

� Execução do Trabalho Social antes da Obra; 

� Execução do Trabalho Social durante a Obra; 

� Execução do Trabalho Social após a Obra. 

A supervisão social das obras da CAGECE é realizada diretamente pela equipe da 
GERIS.  

5.4.2 Controle e Redução de Perdas 

A implantação dos Distritos de Medição e Controle será gerenciada pela própria 
CAGECE. 

5.5 AVALIAÇÃO AMBIENTAL E SOCIAL DA IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS 
PROGERIH E PROGERIRH FA 

O Banco Mundial por ocasião do encerramento do contrato de empréstimo referente 
ao Programa PROGERIRH FA (Financiamento Adicional) emitiu o ICR - Implementation 
Completion and Results Report (Relatório de Conclusão da Implementação e 
Resultados). 

No ICR foi apresentada uma avaliação específica sobre a implementação das 
salvaguardas ambientais do Banco Mundial onde se constataram algumas não-
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conformidades principalmente relacionadas à etapa de Obras, em alguns dos 
empreendimentos, e que consta do Anexo I do presente MGSA.  

Aqui se destacam: (i) Conclusão sobre as não-conformidades observadas; (ii) 
Desempenho ambiental dos Programas; e (iii) as lições aprendidas constantes da 
avaliação citada. 

“Conclusão sobre as não-conformidades observadas 

O planejamento ambiental durante a preparação do Projeto, tanto para a 1ª Fase 
como para a 2ª fase (FA), mostrou-se adequado, mas a sua implementação durante as 
fases de execução, apresentou diversas não-conformidades decorrentes da não 
implementação adequada das ações ambientais durante as obras. 

Especialmente para a 2ª Fase (FA) esta situação decorreu: (i) da não elaboração e 
consequente implementação do Manual de Procedimentos Socioambientais; (ii) da 
não contratação de supervisão ambiental de obras; e (iii) da não exigência de 
profissionais ambientais no quadro da empresa construtora; além da evidente 
ausência de capacitação ambiental da SOHIDRA.  

Um dos aspectos observados foi a não observância em algumas obras da legislação 
relativa à segurança e saúde do trabalho. 

Em que pese estas não-conformidades em algumas das obras, o Progerirh promoveu 
avanços significativos sob os aspectos de gestão ambiental conforme citado acima.” 

“Conclusão sobre o Desempenho Ambiental do Projeto 

Considerando: (i) os avanços obtidos no âmbito do PROGERIRH - 1ª e 2ª Fases, e o 
cumprimento da maioria das ações ambientais previstas; (ii) as não-conformidades 
acima relatadas, principalmente relacionadas à etapa de Obras, em alguns dos 
empreendimentos; a execução do Projeto pode ser classificada como moderadamente 
satisfatória sob os aspectos de cumprimento das salvaguardas ambientais do Banco.” 

“Lições Aprendidas 

a) Planejamento Ambiental adequado é fundamental mas não garante a execução 
das ações ambientais para a fase de obras. 

Além da preparação ambiental adequada, especial atenção deve ser dada no 1º e 
2º anos de execução do Projeto de modo a garantir que as diversas ações 
ambientais planejadas, e inseridas no PGA do Projeto e no Manual Operativo, 
sejam efetivamente realizadas desde o início da fase de execução do projeto. 

Adicionalmente, verifica-se a necessidade de inclusão nos editais de licitação de 
obras de porte, como as barragens, de qualificação mínima sob os aspectos de 
gestão de qualidade e de gestão ambiental.   

b) Necessidade de maior capacitação sobre salvaguardas do Banco Mundial e 
legislação ambiental federal e estadual, principalmente na fase de Execução de 
Obras. 

O cumprimento das salvaguardas só pode ser assegurado quando as equipes do 
Projeto, principalmente na fase de construção e operação, são capazes de 
identificar e mitigar as questões relacionadas a elas.  
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Programas de fortalecimento da gestão ambiental devem ser formulados e 
implementados adequadamente. Deve-se buscar a vinculação das ações 
ambientais e sociais dos projetos com a execução de obras, procurando garantir a 
sua implementação. Nesse sentido, as instituições responsáveis pela execução de 
obras devem dispor de profissionais capacitados para a execução e/ou supervisão 
das ações ambientais de obras.   

c) A Gestão do Projeto deve contar com uma equipe técnica ambiental capacitada e 
aparelhada adequadamente. 

A equipe técnica ambiental responsável pela implementação das ações ambientais 
do Projeto (execução e supervisão de obras) deve ser constituída por profissionais 
capacitados, em número adequado ao cumprimento das funções, com estrutura 
logística e com disponibilidade de ferramentas de trabalho pertinentes às suas 
atividades.  

As instituições responsáveis pela execução das obras e pela sua operação devem 
também contar com equipe técnica capacitada em gestão ambiental de obras. 

d) A Supervisão do Banco deve estar atenta às questões das salvaguardas ambientais 
e sociais e contar com auditoria independente  

A supervisão da execução do Projeto pela equipe do Banco deve estar 
permanentemente atenta à execução dos programas constantes do Plano de 
Gestão Ambiental – PGA Global, assim como aos programas específicos dos PGAs 
de cada Obra, aos cumprimentos dos requisitos da legislação ambiental brasileira 
e local além das salvaguardas ambientais e sociais.  

Se possível, em Projetos de categoria “A”, a supervisão deveria contar com 
auditoria ambiental independente, pelo menos previamente ao Mid Term Review.” 

5.6 CONCLUSÃO SOBRE A CAPACIDADE DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DA SRH, 
SOHIDRA E CAGECE 

Em que pese a capacidade das equipes técnicas da SRH e CAGECE e dos 
procedimentos socioambientais estabelecidos, a análise empreendida no âmbito 
dos programas PROGERIRH referentes à avaliação socioambiental da 
implementação dos programas indicou algumas fragilidades na gestão 
socioambiental das intervenções que devem ser consideradas. 

Nesse sentido, recomenda-se a adoção pelo Projeto das recomendações 
constantes das lições aprendidas acima citadas referentes à qualificação da equipe 
técnica ambiental e social responsável pela implementação das ações 
socioambientais do Projeto (execução e supervisão de obras) e   à disseminação do 
conhecimento sobre as salvaguardas do Banco e a legislação ambiental relevante, 
para toda a equipe técnica em todos os níveis.  
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6. MARCO DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DO PROJETO 

6.1 INTRODUÇÃO 

O presente capítulo tem como objetivo determinar os processos e procedimentos a 
serem adotados pelo Projeto para: (i) cumprir com os requisitos das políticas de 
salvaguardas acionadas e com a legislação nacional aplicável; e (ii) viabilizar a 
implementação das medidas mitigadoras propostas para os impactos identificados. 

Inclui também explicitamente restrições relativas a cada salvaguarda acionada, 
enfatizando as situações que deverão ser evitadas – condição para que se identifique 
e se obtenha a avaliação de conformidade, conforme as salvaguardas adotadas pelo 
Banco Mundial, em todas as etapas do Projeto. 

Neste contexto são também descritos os mecanismos de registro e resposta a 
reclamações, conforme foram descritos no Marco de Desapropriação e 
Reassentamento Involuntário. 

Entende-se que o licenciamento ambiental dos componentes de infraestrutura será 
diretamente relacionado com a salvaguarda geral de Avaliação Ambiental do Banco 
Mundial (OP/BP 4.01). 

É importante considerar que na presente fase de preparação do Projeto as ações com 
previsão de implantação de infraestrutura, com consequente acionamento das 
salvaguardas ambientais e sociais, referem-se a:  

� Componente 1 – Ação 1.1 – Projeto Malha D’Água – Sistema Adutor Banabuiú 
– Sertão Central; e 

� Componente 2 – Ação 2.1 Controle e Redução de Perdas na cidade de Fortaleza  

No entanto, como o Marco de Gestão Socioambiental refere-se ao período do 
contrato de empréstimo entre o Governo do Ceará com o Banco Mundial, o mesmo 
deve considerar a possibilidade de eventuais reformulações e de acionamento do 
Componente 4 - Fundos de Contingência de Resposta Rápida. 

A seguir estão apresentados os processos, procedimentos e responsabilidades 
institucionais necessários a que se faça cumprir cada uma das salvaguardas acionadas. 

6.2  ESTRUTURA INSTITUCIONAL DE GOVERNANÇA DO PROJETO  

A responsabilidade para coordenar, monitorar e elaborar relatórios sobre as 
atividades e ações da operação estará a cargo da Secretaria de Planejamento e Gestão 
(SEPLAG), através do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE) e 
será composta da Unidade de Gerenciamento de Projeto e terá a criação de um 
Comitê Intersetorial a ser formado pelos responsáveis dos órgãos participantes na 
operação que acompanharão o desempenho do projeto e questões estratégicas.  

Abaixo estão apresentados na Figura 6.1 os órgãos que sob a Coordenação da Unidade 
de Gerenciamento de Projeto (UGP) irão executar as atividades do Projeto: sendo 10 
executoras e 01 apoio técnico, totalizando em 11 órgãos setoriais participantes do 
projeto. 
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Figura 6.1 Estrutura de Governança do Projeto 

 
(*) A ADECE participará como apoio técnico para FUNCEME e IPECE, em ações relacionadas ao 

programa de eficiência de água na irrigação. 

A UGP terá a responsabilidade de implementar o Projeto por meio dos órgãos setoriais 
envolvidos, coordenar, acompanhar, monitorar e assessorar à todas ações do projeto, 
sendo composta por um corpo técnico do IPECE que tem funções específicas de gestão 
financeira, monitoramento e controle, suporte operacional e logístico bem como 
assessoramento aos órgãos setoriais nos Projetos por meio de Consultores a serem 
contratados especificamente para realização das atividades de aquisições, seguindo 
as Diretrizes do Banco Mundial. A UGP disponibilizará semestralmente o Relatório de 
Desempenho do Projeto no site do IPECE, como forma de prestação de contas ao 
Estado, ao Banco Mundial, Governo Federal (SEAIN) e a Sociedade. Além disso, todas 
as informações do desempenho do Projeto serão disponibilizadas no site do IPECE, na 
página do projeto, assim como nos sites das instituições beneficiadas como forma de 
ampliar a transparência e acesso às informações para que a população possa 
acompanhar o Projeto. 

Em relação ao Comitê, será composto por dois ou mais técnicos nomeados pela 
autoridade máxima de cada Órgão envolvido, e se reunirá bimestralmente para 
assegurar o constante monitoramento e avaliação do Projeto. A UGP apresentará o 
resultado do monitoramento das ações, a partir de informações obtidas por cada 
agência participante. Na ocasião os técnicos poderão discutir sobre qualquer desafio 
que surja durante o processo e requerer auxílio dos demais órgãos setoriais ali 
presentes provocando a interação multissetorial na adoção de planos de ações para 
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solucionar as questões apresentadas. Após as reuniões do Comitê, a UGP 
disponibilizará as apresentações e as Atas das reuniões no site do IPECE. 

Em relação aos órgãos executores, cada um será responsável por seus projetos e suas 
devidas implementações, desde a licitação, contratação, execução e pagamentos sob 
a coordenação e auxílio da UGP, seguindo o fluxo governamental do Estado para cada 
fase mencionada, ou seja, os processos de aquisições de obras, bens, consultorias e 
serviços serão realizados em conformidade com o Regulamento de Aquisições do 
Banco Mundial, sendo a fase interna de responsabilidade das executoras e fase 
externa da Central de Licitações do Estado, através da Procuradoria Geral do Estado 
(PGE), a qual implementa todos os processos licitatórios competitivos. Quanto aos 
pagamentos aos prestadores e contratados do Projeto serão realizados pela Secretaria 
da Fazenda (SEFAZ) sob instruções da SEPLAG, através do IPECE. Portanto, não 
havendo nenhuma unidade separada de implementação do Projeto. 

Todos os projetos terão um responsável técnico designado pelo órgão setorial como 
responsável pela sua realização, que vai desde a elaboração do Termo de Referência 
até a prestação de contas do recebimento do serviço, obra, bem ou produto adquirido 
e o apoio às auditorias do Banco Mundial e do Tribunal de Conta do Ceará. 
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Figura 6.3 Fluxo de Execução Financeira do Projeto  
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Tabela 6.1 Descrição de Responsabilidades Institucionais no Projeto 

 
 
 
 
 
 

Unidades Responsabilidades 

UGP 

 

� Coordenação geral do Projeto, com atribuições, inter alia, de planejamento e 
monitoramento, de relação e ponto focal com o Banco Mundial e suas missões 
técnicas, de recepção, elaboração e encaminhamento de relatórios previstos 
contratualmente (inclusive Planos de Aquisição e econômico-financeiros), de 
consolidação das informações de licitação e financeiras, de acompanhamento do 
cumprimento das salvaguardas do Banco adotadas no Acordo de Empréstimo e demais 
compromissos constantes do Manual de Operação, elaboração dos relatórios de 
Midterm Review e finais do Projeto; 

� A UGP terá também a atribuição de não-objeção interna para cada etapa dos processos 
de licitação, sejam eles de revisão prévia ou posterior do Banco. Embora as setoriais 
preparem os documentos, é atribuição da UGP garantir-lhes a qualidade adequada e 
mínima para aceitação do Banco quando das revisões posteriores; 

� Acompanhamento geral das atividades relacionadas aos aspectos socioambientais do 
Programa. 

IPECE 

� Execução das seguintes ações previstas no âmbito do Componente 3 – Fortalecimento 
da Gestão do Setor Público: (i) Fortalecimento Institucional do IPECE em Ferramentas 
de Business Inteligence (BI) e Avaliação de Políticas Públicas, (ii) Indicadores 
Antecedentes e Coincidentes; (iii) Políticas Públicas capazes de incentivar ações ligadas 
ao Setor de Recursos Hídricos e Agronegócio; (iv) Desenvolvimento e Aplicação de 
Metodologia de Avaliação da Qualidade da Gestão Pública do Governo do Estado do 
Ceará com ênfase na Gestão dos Recursos Hídricos; (v) Suporte técnico para Unidade 
de Gerenciamento de Projetos; e (vi) Sistema de Assessoramento ao Irrigante; 

� Gerenciamento dos contratos referentes às ações acima. 

SRH 

� Execução das seguintes ações previstas no Componente 1. - Aumento da Segurança 
Hídrica - Ampliação da Infraestrutura Hídrica (Malha D’Água) – Sistema Adutor 
Banabuiú – Sertão Central; 

� Contratação dos estudos, projetos e obras do Sistema Adutor Banabuiú 
– Sertão Central; 

� Contratação de empresa supervisora, incluindo a supervisão 
socioambiental, das obras do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central; 

� Gerenciamento dos contratos de implantação das obras do Sistema Adutor Banabuiú 
– Sertão Central e do contrato de supervisão das obras; 

� Supervisão socioambiental geral da implantação das obras do Sistema Adutor 
Banabuiú – Sertão Central; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados às obras à UGP - 
Coordenação Geral do Programa. 

SOHIDRA 

� Acompanhamento técnico das obras do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central 
� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados às obras à UGP - 

Coordenação Geral do Programa. 
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Tabela 6.1 Descrição de Responsabilidades Institucionais no Projeto (continuação) 

 

COGERH 

� Execução das seguintes ações previstas no âmbito do Componente 1 – Aumento da 

Segurança Hídrica: (i) Universalização da Macromedição da Água Bruta; e (ii) Regulação 

de Uso; 

� Gerenciamentos dos contratos referentes às ações acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados aos contratos acima à UGP 

- Coordenação Geral do Programa; 

� Gestão da fonte hídrica – reservatório Banabuiú. 

 

 

FUNCEME 

� Execução das seguintes ações previstas no âmbito do Componente 1 – Aumento da 

Segurança Hídrica: (i) Aperfeiçoamento do Monitoramento Qualiquantitativo; (ii) 

Fortalecimento do Sistema de Previsão Climática; e (iii) Eficiência do Uso da Água no 

Setor Agropecuário para cinco bacias do estado do Ceará; 

� Gerenciamentos dos contratos referentes às ações acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados aos contratos acima à UGP 

- Coordenação Geral do Programa. 

 

ADECE 

� Apoio Técnico à FUNCEME na preparação do pacote de licitação e no gerenciamento 

dos contratos referente à ação Eficiência do Uso da Água no Setor Agropecuário para 

cinco bacias do estado do Ceará (Componente 1); 

� Apoio Técnico ao IPECE na preparação do pacote de licitação e no gerenciamento dos 

contratos referente à ação Sistema de Assessoramento ao Irrigante (Componente 3); 

� Apoio técnico à FUNCEME e ao IPECE na elaboração dos relatórios relacionados aos 

contratos acima para envio à UGP - Coordenação Geral do Programa. 

 

 

 

 

CAGECE 

� Acompanhamento do processo de contratação dos estudos, projetos e obras relativas 
ao Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central; 

� Acompanhamento das Obras relativas ao Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central; 

� Execução da seguinte ação prevista no âmbito do Componente 2 – Melhoria da 
Eficiência dos Serviços de  Água: (i) Controle e Redução de Perdas; 

� Gerenciamento dos contratos referentes às ações de Controle e Redução de Perdas 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados aos contratos acima à UGP 
- Coordenação Geral do Programa. 

� Preparação dos pacotes de licitação de ações previstas no âmbito do Componente 2:(i) 
Estudos para reorganização operacional e de modelo de negócio; (ii) Estudo Econômico 
e social para revisão da estrutura Tarifária; e (iii) Consultoria para melhoria na gestão 
de empreendimentos (planejamento, projetos e obras); 

� Gerenciamento dos contratos referentes às ações acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados aos contratos acima à UGP 
- Coordenação Geral do Programa; 

� Operação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central. 

 

SECRETARIA DAS 
CIDADES 

� Execução da seguinte ação prevista no âmbito do Componente 3 – Fortalecimento da 
Gestão do Setor Público: Elaboração do Plano Estadual de Saneamento Básico; 

� Gerenciamento dos contratos referentes às ações acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados ao contrato acima à UGP - 
Coordenação Geral do Programa. 
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Tabela 6.1 Descrição de Responsabilidades Institucionais no Projeto (continuação) 

 

ARCE 

� Execução das seguintes ações previstas no âmbito do Componente 3 – Fortalecimento 
da Gestão do Setor Público: (i) Metodologia de controle regulatório dos ativos de 
infraestruturas de saneamento e de distribuição de gás canalizado; (ii) Otimização, 
fortalecimento, modernização monitoramento e controle regulatório, e melhoria de 
processo da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará; e 
(iii) Melhoria de Processos de Controle, Fiscalização e Certificação de Informações; 

� Gerenciamento dos contratos referentes às ações acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados aos contratos acima à UGP 
- Coordenação Geral do Programa. 

SEPLAG � Execução da seguinte ação prevista no âmbito do Componente 3 – Fortalecimento da 
Gestão do Setor Público: Desenvolvimento e implantação do Sistema de Gestão de 
Investimento Público (GIP) do Poder Executivo do Estado do Ceará; 

� Gerenciamento dos contratos referentes à ação acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados ao contrato acima à UGP - 
Coordenação Geral do Programa. 

 

TCE 

� Execução da seguinte ação  prevista no âmbito do Componente 3 – Fortalecimento da 
Gestão do Setor Público: Fortalecimento Institucional do Tribunal de Conta do Estado 
do Ceará; 

� Gerenciamento dos contratos referentes à ação acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados aos contratos acima à UGP 
- Coordenação Geral do Programa. 

 

 

CGE 

� Execução das seguintes ações previstas no âmbito do Componente 3 – Fortalecimento 
da Gestão do Setor Público: Desenvolvimento do Sistema de Controle de Contratos; 

� Gerenciamento dos contratos referentes às ações acima; 

� Elaboração e encaminhamento dos relatórios relacionados do contrato acima à UGP - 
Coordenação Geral do Programa; 

� Receber os especialistas do Banco e os auditores do projeto, disponibilizando todas as 

informações e documentos necessários; 

� Participar, quando solicitado, das reuniões bimestrais do Comitê Intersetorial, reuniões 

do COGERF e das reuniões das missões de supervisão do Banco. 

� Cumprir o que rege o Manual Operativo do Projeto e Plano de Aquisições. 

 
 

6.3  PROCESSO DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL  

O Governo do Ceará será responsável por manter a equipe socioambiental como parte 
integrante da Unidade de Gestão do Projeto ao longo de toda a implementação do projeto. 

Para garantir a conformidade com as legislações federal e estadual e com as 
salvaguardas ambientais sociais do Banco Mundial, a Secretaria dos Recursos Hídricos 
- SRH e a CAGECE – executoras das intervenções de infraestrutura do Programa serão 
responsáveis pelo enquadramento das atividades a serem executadas, apoio à 
preparação dos documentos de licitação quanto à gestão socioambiental, supervisão 
da implementação das atividades de forma a aferir a adoção dos procedimentos de 
gestão socioambiental e supervisão do encerramento e comprovação da 
conformidade ambiental das atividades apoiadas.  

As principais funções referentes à Gestão Socioambiental do Projeto são apresentadas 
a seguir: 
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� Gestão Socioambiental, exercidas pelos órgãos executores (SRH e CAGECE) 
que serão responsáveis pela coordenação das ações socioambientais dos 
referentes à implantação de infraestrutura de sua responsabilidade. As 
responsabilidades principais incluem: 

� Atendimento das políticas de salvaguardas do Banco Mundial; 

� Atendimento das políticas e das legislações ambientais federais, 

estaduais e municipais;  

� Gestão socioambiental de obras de infraestrutura de recursos hídricos 

e saneamento; 

� Monitoramento socioambiental das obras; 

� Comunicação social e educação ambiental. 

As atividades de gestão socioambiental do projeto incluirão: 

� Supervisão geral das atividades do projeto quanto à sua conformidade 

com a legislação ambiental e social vigentes e políticas ambientais e 

sociais do Banco Mundial, incluindo a supervisão das empresas 

contratadas quanto ao cumprimento do Manual Socioambiental de 

Construção, atendimento aos processos de licenciamento, de regras 

trabalhistas e da adoção de boas práticas;  

� Controle do registro e manutenção de banco de dados dos 

procedimentos de licenciamento ambiental e do comprimento de 

condicionantes, que porventura forem definidas pelos órgãos 

ambientais, das atividades do projeto;  

� Acompanhamento da equipe do Banco Mundial em missões de 

supervisão das atividades do projeto no que se refere as questões 

ambientais e sociais; 

� Fornecimento de orientação e apoio às equipes técnicas e empresas 

contratadas quanto aos procedimentos ambientais e sociais a serem 

adotados pelo projeto, para garantir o cumprimento dos compromissos 

presentes neste marco; 

� Promover o engajamento das partes interessadas, implementar, 

monitorar e reportar sobre o mecanismo de reclamação. 

� Supervisão Ambiental e Social de Obras, exercida pela empresa supervisora 
de obras, que será responsável pela fiscalização, acompanhamento e 
orientação das ações ambientais relativas ao Manual Socioambiental de 
Construção – MAC, Manual de Comunicação Social e às medidas mitigadoras 
indicadas nas licenças ambientais e no presente MGSA. 

� Planejamento Ambiental e Social de Obras. As ações de planejamento 
ambiental e social das obras são de responsabilidade das empresas 
construtoras que deverão seguir o Manual Socioambiental de Construção e o 
Manual de Comunicação Social e implementar as medidas mitigadoras 
constantes das licenças ambientais e do Edital de Contratação de obras. 
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Conforme citado anteriormente na presente fase de preparação do Projeto as ações 
com previsão de implantação de infraestrutura, com consequente acionamento das 
salvaguardas ambientais e sociais, referem-se a:  

� Componente 1 – Ação 1.1 – Projeto Malha D’Água – Sistema Adutor Banabuiú 
– Sertão Central; e 

� Componente 2 – Ação 2.1 Controle e Redução de Perdas na cidade de Fortaleza  

Assim, o processo de gestão socioambiental deve enfocar também estas 2 situações. 

Como o Marco de Gestão Socioambiental refere-se ao período do contrato de 
empréstimo entre o Governo do Ceará com o Banco Mundial, o mesmo deve 
considerar a possibilidade de eventuais reformulações e de acionamento do 
componente 4 - Fundos de Contingência de Resposta Rápida. 

6.3.1 Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central 

A implantação do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central deverá ser implantado 
por meio de licitação tipo “Turn Key”, de acordo com as regras do Banco Mundial. O 
sistema “Turn Key” prevê que a empresa a ser contratada elabore os estudos técnicos 
e ambientais, a implantação do sistema e a operação por tempo determinado. 

Os estudos que subsidiarão o processo de licitação serão os seguintes: 

� Concepção inicial do Projeto Malha D`Água (elaborado) 

� Diagnóstico dos sistemas de abastecimento de água das sedes municipais e 
distritos contemplados pelo Projeto Malha D`Água - Sistema Adutor Banabuiú 
– Sertão Central; 

� Avaliação das condições de segurança da barragem Banabuiú, em fase de 
elaboração por consultor independente contratado pela SRH; 

� Planejamento do Sistema Adutor Banabuiú - Sertão Central. 

Os estudos de responsabilidade da contratada no âmbito do “Turn Key”, à princípio, 
serão os seguintes: 

� EVA – Estudo de Viabilidade Ambiental, exigido pela SEMACE para análise e 
emissão da Licença Prévia do empreendimento; 

� Projetos Básicos/Executivos dos componentes do Sistema Adutor; 

� Avaliação socioambiental específica do Sistema Adutor com base no 
detalhamento dos projetos básicos/executivos. Esta avaliação deverá conter, 
também, eventuais exigências da SEMACE para a análise e emissão de Licença 
de Instalação – LI e o Plano de Gestão Ambiental e Social das Obras - PGASO. 
A avaliação deverá ser submetida à SRH e CAGECE e à equipe de supervisão do 
Banco Mundial, previamente ao início das obras. O Anexo 4 do presente 
documento define o escopo das avaliações socioambientais e planos de gestão 
das obras a serem financiadas. 

Sob os aspectos relacionados às salvaguardas ambientais e sociais, além da análise 
dos estudos acima pela equipe de supervisão do Banco Mundial, deve-se considerar: 
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� Citação nos editais de licitação do presente MGSA e da necessidade de 
cumprimento das diretrizes aqui emanadas no que se à implantação do 
sistema adutor. Os editais de licitação serão objeto de revisão prévia do Banco 
Mundial de forma a assegurar que as políticas de salvaguardas sociais e 
ambientais estão devidamente consideradas. 

� Citação nos editais de licitação, e inserção como anexos, de: (i) Manual 
Socioambiental de Construção e (ii) Manual de Comunicação Social. 

� É importante ressaltar a necessidade da contratada de apresentar 
previamente ao início das obras, para análise da supervisão socioambiental e 
do Banco Mundial, de Plano de Gestão Ambiental e Social das Obras – PGASO, 
conforme descrito no Manual Socioambiental de Construção. As obras 
somente poderão ser iniciadas após a análise e aprovação do PGASO pela 
empresa supervisora, pela SRH e pelo Banco Mundial. 

6.3.2 Implantação dos Distritos de Medição e Controle – DMCs 

A CAGECE deverá apresentar, para análise da equipe de supervisão do Banco Mundial, 
os projetos básicos de implantação dos DMCS. 

Sob os aspectos relacionados às salvaguardas ambientais e sociais, além da análise 
dos estudos acima pela equipe de supervisão do Banco Mundial, deve-se considerar: 

� Citação nos editais de licitação do presente MGSA e da necessidade de 
cumprimento das diretrizes aqui emanadas no que se à implantação do 
sistema adutor. 

� Citação nos editais de licitação, e inserção como anexos, de: (i) Manual 
Socioambiental de Construção e (ii) Manual de Comunicação Social. 

� É importante ressaltar a necessidade da contratada de apresentar 
previamente ao início das obras, para análise da supervisão socioambiental e 
do Banco Mundial, de Plano de Gestão Ambiental e Social das Obras – PGASO, 
conforme descrito no Manual Socioambiental de Construção. As obras 
somente poderão ser iniciadas após a análise e aprovação do PGASO pela 
empresa supervisora, pela SRH e pelo Banco Mundial. 

6.3.3 Processo Geral de Gestão Socioambiental  

Os seguintes passos deverão ser considerados. Ressalta-se que os passos poderão ser 
executados simultaneamente e/ou repetidos ao longo da implementação de uma 
obra e/ou atividade apoiada pelo Projeto.   

Passo 1 - Enquadramento socioambiental das atividades/projetos 

De forma a identificar os potenciais impactos e riscos socioambientais, as obras e/ou 
atividades serão analisadas individualmente e monitoradas ao longo do Projeto. O 
Anexo 1 apresenta o Formulário de Análise Socioambiental. Ressalta-se que esse 
formulário poderá ser estabelecido utilizando programas como excel ou access 
database, ou outros ferramentais que facilitem o registro e monitoramento.   
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Passo 2 - Acompanhamento dos procedimentos de licitação e licenciamento (caso 
necessário)  

A UGP sediada no IPECE, e em especial as Executoras SRH e CAGECE, tomarão as 
providências para que o processo de licitação e/ou instrução a solicitações de 
licenciamento ambiental atendam às condicionantes socioambientais pertinentes, 
incluindo a obrigação das contratadas adotarem o Manual Socioambiental  de 
Construção e Manual de Comunicação Social, mecanismos de atendimento a 
reclamações, controle de influxo de pessoas induzido pelas atividades contratadas, 
entre outros procedimentos que possam vir a ser considerados pertinentes a uma 
obra específica.  

Passo 3 - Informação/Capacitação das empresas contratadas quanto aos 
procedimentos de gestão socioambiental 

A UGP, em conjunto com as Executoras, promoverá a informação e/ou capacitação 
das empresas contratadas e/ou de seus servidores quanto aos procedimentos a serem 
adotados e a conduta exigida de seus trabalhadores.  

Passo 4 - Acompanhamento e Fiscalização das Obras e relatoria. 

As Executoras indicarão um servidor para o acompanhamento, monitoramento, 
supervisão e fiscalização da execução de cada um dos contratos de obras quanto ao 
cumprimento dos procedimentos de gestão socioambiental estabelecidos na 
legislação, nas políticas do Banco Mundial e, quando aplicável, no licenciamento 
ambiental. Serão verificadas as ocorrências de acidentes e incidentes durante as 
obras. A supervisão ambiental e social das obras, no caso do componente 1 – Sistema 
Adutor Banabuiú – Sertão Central deverá ser realizada por empresa supervisora de 
obras a ser contratada pela SRH.  O acompanhamento das obras será relatado 
semestralmente ao Banco Mundial e será registado em acordo com o modelo de 
supervisão apresentado no Anexo 2.  

Passo 5 - Supervisão de destinação de resíduos sólidos da obra (quanto cabível) 

As Executoras farão a supervisão e comprovação da destinação correta dos resíduos 
sólidos decorrentes das obras contratadas e/ou das obras realizadas no âmbito do 
Projeto. 

Passo 6 - Comprovação de conformidade socioambiental e encerramento de 
obra/atividade  

Ao final de uma obra/atividade, as Executoras farão as verificações finais de 
conformidade socioambiental e encerramento.  

Passo 7 - Monitoramento da Operacionalização do Sistema 

A UGP e as Executoras deverão acompanhar a implantação das obras civis e demais 
atividades do Projeto e reportar semestralmente a conformidade socioambiental 
dessas atividades ao Banco Mundial, bem como fomentar o controle social da 
implementação do Projeto.  O Anexo 3 apresenta um modelo de relatório semestral a 
ser submetido ao Banco Mundial no prazo de até 30 dias após o término de cada 
semestre (31 de janeiro e 31 de julho). 
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A figura abaixo apresenta de forma simplificada o processo de gestão socioambiental 
das obras/atividades do Projeto.  

Figura 6.4 – Processo de gestão socioambiental simplificado 

 
 

6.4 PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

Quando necessário, e/ou não atendido, as executoras articularão e orientarão a obtenção das 
Licenças Ambientais e Outorga junto aos órgãos ambientais e de recursos hídricos do Estado, 
especialmente com a SEMACE.  

O Banco fará missões de supervisão semestrais, com foco na conformidade das ações 
executadas e com as recomendações do Marco de Gestão Ambiental e manuais 
complementares. As atividades financiadas pelo Projeto serão analisadas quanto à 
necessidade ou não de licenciamento conforme a Tabela abaixo. 

Tabela 6.2 – Tipologia de licenciamento frente às atividades de infraestrutura financiadas 
do Projeto. 

  

 

 

enquadramento 
dos 
projetos/obras

licitação

informação/

capacitação

supervisa
o

verificação 
destinação 
residuos

encerramento 
socioambinetal de 
obras

monitoramento da 
operação 

Componente / 
Ação 

Atividade 
prevista 

Tipologia de 
licenciamento 

e Estudo 
Necessário 

Autorização 
ambiental 
necessária 

Órgão 
Competente 

Outorga Órgão 
Competente 

Componente 1 -  Aumento da Segurança Hídrica  

1.1 - Ampliação da 
Infraestrutura 
Hídrica (Malha 

D’Água) – Sistema 
Adutor Banabuiú – 

Sertão Central 

Implantação de 
captação no 
reservatório 

Banabuiú, 
Estação de 

Tratamento de 
Água – ETA, 

adutoras, 
estações 

elevatórias, 
reservatórios de 

distribuição. 

3 fases de 
licenciamento: 

(i) Licença Prévia 
– LP; (ii) Licença 
de Instalação – 

LI; (iii) Licença de 
operação – LO. 

Para a LP será 
necessário o 

Estudo de 
Viabilidade 

Ambiental - EVA 

Para caso de 
interferência 
em área de 

APP 

 

 

SEMACE 

 

Outorga 
para a 

captação no 
reservatório 

Banabuiú. 

 

 

 

 

Secretaria 
dos Recursos 
Hídricos - SRH 

Componente 2 - Melhoria da Eficiência dos Serviços de Água 

2.1 - 
Controle e 

Redução de 
Perdas 

Implantação de 
DMCs – Distritos 

de Medição e 
Controle. 

 

Sem 
necessidade de 
licenciamento. 

Para caso de 
interferência 
em área de 

APP 

 

SEMACE 

 

NÃO SE 
APLICA 

 

NÃO SE 
APLICA 
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6.5 PROCEDIMENTOS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DO PROJETO – 
DOCUMENTOS FUNDAMENTAIS 

A SOHIDRA, SRH e a CAGECE adotarão um conjunto de programas de gestão 
socioambiental associados às suas atividades.  

Os programas visam prevenir e mitigar os possíveis impactos negativos identificados 
e a maximizar os efeitos positivos das intervenções do Projeto, utilizando ações de 
controle e monitoramento, e desenvolvendo atividades voltadas ao fortalecimento da 
vida comunitária.  

Os programas são apresentados com a descrição de seus objetivos e principais 
atividades a serem desenvolvidas durante o transcorrer do Projeto. O grau de 
detalhamento está condicionado ao aprofundamento das soluções de projeto de cada 
uma das ações propostas. 

A Tabela 6.3 a seguir apresenta os programas que nortearão as atividades apoiadas. 

Os Anexos do presente MGSA representam instrumentos fundamentais para nortear 
as atividades de gestão socioambiental do Projeto. São eles:   

� Anexo 4 – Escopo básico de Termos de Referência para elaboração e avaliações 
socioambientais e planos de gestão socioambiental e obras 

� Anexo 5 – MCS – Manual de Comunicação Social 

� Anexo 6 – MAC – Manual Socioambiental da Construção; 

Estes manuais trazem orientações sobre as atividades de comunicação social a serem 
adotadas pelas empresas construtoras e empresas supervisoras de obras.  

O Manual Socioambiental  de Construção contempla: (i) sistema de gerenciamento 
socioambiental das ações de infraestrutura incluindo a necessidade de apresentação 
pelas empresas construtoras de plano de gestão ambiental e social das obras 
previamente ao início das mesmas, conforme Termo de Referência descrito no Anexo 
4; (ii) ações e regras ambientais relativas à implantação e gerenciamento das obras, 
que contemple um plano de convivência com as obras: (a) canteiro de obras; (b) 
gerenciamento de riscos e de ações de emergência na construção; (c) educação 
ambiental dos trabalhadores e código de conduta na obra; (d) saúde e segurança nas 
obras; (e) gerenciamento e disposição de resíduos; (f) controle de ruído; (g) pátio de 
equipamentos; (h) controle de trânsito; (i) estradas de serviço; etc; (iii) ações e regras 
ambientais relativas às atividades construtivas; (iv) plano de controle e recuperação 
das áreas de empréstimo e de bota-fora; (v) regras de “salvamento ao acaso” de 
patrimônio arqueológico; etc... 

Além dos Anexos citados, é também referencial e complementar, para análise pelos 
executores das obras, o Marco de Desapropriação e Reassentamento Involuntário.  
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Tabela 6.3 – Programas Norteadores das atividades a serem realizadas 
NO. PROGRAMAS CONTEÚDO CUSTO (US$) RESPONSÁVEIS 

1 
Gerenciamento 

Socioambiental do 
Projeto 

Supervisão dos PGAS 
 

Custo da 
contrapartida 

UGP 
Gerenciadora 

Unidades responsáveis 
pelas Ações 

2 

Procedimentos de 
Gestão e 

Supervisão 
Socioambiental do 

Projeto 

Avaliação ambiental dos 
Projetos, Realização de 

Consultas Públicas, e controle 
de emissão de licenças 

ambientais; 

Custo do 
gerenciamento 

do Projeto 

UGP 
Gerenciadora 

Unidades responsáveis 
pelas Ações 

3 

Programa de 
Medidas 

Mitigadoras e 
Compensatórias 

Controle dos Impactos das 
obras e intervenções 

Custo da obra 

UGP – Gerenciadora 
Unidade responsável 

pelo componente 
Supervisora de Obras 

4 
Fortalecimento 
institucional da 

gestão ambiental 

Capacitação socioambiental 
(incluindo as salvaguardas do 

Banco Mundial) 
das Equipes da SOHIDRA, SRH e 

CAGECE 

Custo do 
Gerenciamento 

do Projeto 
UGP 

5  
 

Manual 
Socioambiental de 
Construção (MAC) 

Procedimentos de controle 
ambiental e social de obras a 

serem adotados pelas 
construtoras 

Verificação da aplicação do 
conteúdo dos orientadores para 

a implantação dos PGASO- 
Planos de Gestão Ambiental e 

Social de Obras 

Custo das 
obras e da 
Supervisão 

 

Unidade responsável 
pela Ação 

Supervisora de Obras 
 

6 
 

Comunicação 
Social 

Divulgação das obras junto à 
população local e comunidade 
Atividades de participação da 
comunidade Implantação das 

ações previstas nos 
documentos orientadores do 
trabalho socioambiental do 

Projeto, junto às comunidades 

Custo das 
obras e da 
Supervisão 

UGP 
Gerenciadora 

Unidade responsável 
pela Ação 

Supervisora e 
Construtoras 

 

7 
 

Educação 
Ambiental e 

sanitária 
 

Apoio ao controle de obras em 
relação à educação ambiental e 

sanitária 
Implantação das ações previstas 
nos documentos orientadores 
do trabalho socioambiental do 
Projeto, junto às comunidades, 

técnicos e trabalhadores 
envolvidos nas obras 

Custo das 
obras 

UGP 
Gerenciadora 

Unidade responsável 
pela Ação 

Supervisora 
Construtoras 

 

8 

Programa de 
Melhoria da 

Qualidade da Água 
do Reservatório 

Banabuiú 

Programas de controle do 
aporte de nutrientes e de 

controle interno de 
eutrofização 

A definir SRH e COGERH 
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Programa de Melhoria da Qualidade da Água do Reservatório Banabuiú 

Compreende os seguintes estudos e programas constantes da Tabela 6.4 a seguir. 

Tabela 6.4 Programa de Melhoria da Qualidade da Água do Reservatório Banabuiú 

ESTUDOS E PROGRAMAS RESPONSÁVEIS 

Levantamento, caracterização e diagnóstico das fontes poluidoras, localizadas no 
Entorno do reservatório e bacia hidrográfica, referentes a: (i) lixões e aterros 
existentes; (ii) cemitérios;  (iii) matadouros; (iv) produção agrícola (plantios de 
sequeiro e vazante) e usos de agrotóxicos; (v) produção pecuária – bovinos e 
caprinos e acesso dos animais ao reservatório, etc 

 

UGP 

SRH 

Sistemas de Esgotamento Sanitário – o Plano Estadual de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário - PAAES, a ser financiado no âmbito do Projeto, além da 
visão geral do estado, deverá ter um foco sobre as bacias hidrográficas dos 
reservatórios/açudes estratégicos do Projeto Malha D’Água incluindo a bacia do 
Banabuiú. Neste caso o Plano deverá recomendar ações estruturantes para estas 
bacias, e especialmente para a bacia do Banabuiú, relacionados à implantação de 
sistemas de esgotos sanitários domiciliares e industriais.  

 

UGP  

Secretaria das Cidades 

Implantação da faixa referente à Área de Preservação Ambiental – APP do 
reservatório e elaboração de Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 
Reservatório Artificial (Pacuera) de acordo com a Resolução 302/002 do CONAMA. 

UGP 

COGERH 

Elaboração de Plano de Segurança Hídrica da Bacia Hidrográfica do reservatório 
Banabuiú no modelo adotado no PforR contemplando: (i) avaliação da segurança 
hídrica nos aspectos quantitativos e qualitativos; (ii) identificação da 
vulnerabilidade do sistema hídrico; (iii) estratégia geral de mitigação e gestão de 
riscos; (iv) plano de ações estruturais e não-estruturais. 

UGP 

COGERH 

Elaboração de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) dos Lixões a céu 
aberto existentes na bacia do reservatório Banabuiú. 

UGP 

SRH/COGERH 

Aperfeiçoamento do monitoramento qualitativo do reservatório de forma a 
abranger todo o corpo do reservatório e subsidiar a aplicação de modelagem 
matemática de qualidade da água conforme modelo desenvolvido pela FUNCEME 
no âmbito do PforR. 

UGP 

FUNCEME 

Medidas adicionais poderão ser adotadas para controle da eutrofização interna do 
reservatório Banabuiú a depender das conclusões e recomendações do Estudo, em 
fase de conclusão, de controle da liberação da carga interna de nutrientes, citado no 
item 4.1.3 . 

6.6 PROPORCIONALIDADE DO TRABALHO SOCIAL 

As atividades de caráter social do Projeto serão desenvolvidas tendo por base as 
orientações dos planos de ações vinculados a cada contrato de intervenção.  

Em diferentes graus de abrangência, deverão levar em conta aspectos como: (i) 
dimensão dos impactos gerados no cotidiano das comunidades; (ii) perfil 
socioeconômico das comunidades beneficiadas - nesse caso o trabalho social será 
mais intenso nas comunidades de maior vulnerabilidade social. 

Os Planos de ações mencionados, nominados na tabela abaixo, terão como 
referências para a sua elaboração, além do MGSA e do Marco da Política de 
Reassentamento Involuntário Desapropriação e Reassentamento, os respectivos 
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anexos orientadores que compõem o MGSA que tem como subsídio o conteúdo dos 
Manuais de Comunicação Social e Orientação Social. 

Para estabelecer os parâmetros dessa proporcionalidade entre os diferentes 
componentes e ações do Projeto, será utilizada a seguinte Tabela: 

Tabela 6.5 – Componentes e Planos de Ação 
 

Plano de Ação Plano Ambiental da 
Construção 

Plano de Comunicação Social 

Componente – Ação 

1.1  Ampliação da 
Infraestrutura Hídrica (Malha 
D’Água) – Sistema Adutor 
Banabuiú – Sertão Central 

 
SIM 

 
SIM 

2.1 Controle e Redução de 
Perdas 

 
SIM 

 
SIM 

 

6.7 PROCEDIMENTOS PARA ACIONAMENTO DO COMPONENTE - CERC 

No caso do acionamento do Componente 4 Emergências (CERC), o procedimento de 
gestão socioambiental seguirá o previsto no presente MGSA, iniciando-se com o 
enquadramento socioambiental das atividades propostas. A seguir, estão descritos o 
processo e os respectivos responsáveis.  Caso necessário, será elaborado Plano de 
Gestão Socioambiental específico para as atividades a serem financiadas no CERC.  
Destaca-se que, também, caso necessário, deverá ser considerada a aplicação de 
políticas de salvaguardas sociais e ambientais não detalhadas pelo presente Marco. O 
acionamento do CERC poderá, também, exigir a reavaliação do risco de impacto 
socioambiental do Projeto e a sua reclassificação para categoria A, de significativo 
risco socioambiental.  

Neste caso serão seguidos os procedimentos de restruturação do Projeto, conforme 
determinado pelo Banco Mundial.   

Tabela 6.6 Procedimentos de Acionamento do CERC 

Etapas Responsável 
Revisão e não-objeção / 

supervisão 

Identificação e categorização das 
atividades a serem apoiadas 

UGP 
SRH (equipe socioambiental) 

Banco Mundial 

Definição de procedimentos específicos – 
pedido e licenciamento; mitigação 

UGP  
SRH (equipe socioambiental) 

Banco Mundial 

Caso necessário, elaboração de plano de 
gestão socioambiental 

A definer UGP - equipe 
socioambiental 

 
Execução das medidas definidas 

 
A definir caso a caso 

UGP  
SRH (equipe 

socioambiental) 

Supervisão socioambiental UGP  
SRH (equipe socioambiental) 

 
Banco Mundial 

6.8  PROCEDIMENTOS RELATIVOS À SEGURANÇA DE BARRAGENS 

A Política de Segurança de Barragens, OP/BP 4.37, foi acionada em função do uso de 
recursos hídricos provenientes de reservatórios já estabelecidos. A referida 
salvaguarda é acionada em projetos que envolvem, de forma direta ou indireta, a 
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construção ou a operação e manutenção de barragens pré-existentes ou, ainda, que 
se relacionem com o objetivo do projeto de forma mais ampla.  

Na fase de preparação do Projeto foi contratado consultor independente para 
elaborar um relatório de avaliação de segurança das barragens Banabuiú, que será 
utilizado como fonte hídrica para o sistema adutor a ser implantado, e Gavião cujo 
reservatório é utilizado pelo sistema de abastecimento de água da RMF. 

As recomendações da avaliação de segurança que sejam de responsabilidade do 
Estado deverão ser incluídas no âmbito do Projeto. 

6.9  ATIVIDADES NÃO ELEGÍVEIS, LIMITADAS E MEDIDAS CORRETIVAS 

Com base na análise das atividades propostas pelo Projeto, nas políticas de 
salvaguardas sociais e ambientais do Banco Mundial e na legislação nacional vigente, 
as seguintes atividades são consideradas como não elegíveis para fins de 
financiamento do Banco Mundial: 

� Atividades que tenham o potencial de causar significativa conversão (perda) 
ou degradação de habitat naturais críticos, seja direta ou indiretamente. 
Habitats naturais críticos são aqueles legalmente protegidos pela legislação 
brasileira e/ou aqueles não legalmente protegidos, mas com alto valor 
ambiental. 

� Atividades que utilizem recursos florestais originários de extração/manejo não 
sustentável. 

� Atividades que incluam mão de obra infantil e/ou que não adotem 
procedimentos de proteção individual de trabalhadores e práticas de 
segurança no trabalho e/ou que não estejam em conformidade com a 
legislação trabalhista nacional. 

� Atividades que direta ou indiretamente afetem águas internacionais. Ainda 
que não seja prevista nenhuma atividade que afete águas internacionais, esse 
critério fica válido durante todas as etapas de implementação do projeto. 

São consideradas atividades limitadas ou críticas e objeto de revisão prévia e/ou 
medidas corretivas pelo Banco Mundial:  

� Aquisição ou aplicação de produtos químicos nas classes IA e IB das normativas 
internacionais WHO ou cuja composição química seja considerada perigosa. 
No caso de uso de algicidas para controlar e/ou eliminar algas verdes e azuis 
dos sistemas de captação e fornecimento de água potável, os produtos 
deverão estar em conformidade com a legislação nacional vigente. 

� No caso de aquisição de recursos florestais, os processos de licitação deverão 
incluir certificação de origem e de manejo sustentável das florestas produtivas. 

� Atividades que durante sua execução, ao contrário do previsto, venham a 
afetar direta ou indiretamente Povos Indígenas. No caso de identificação 
dessas atividades, elas deverão ser imediatamente paralisadas e a equipe do 
projeto deverá informar o Banco Mundial imediatamente. A equipe do Banco 
Mundial, em consulta com a equipe de gestão do projeto, determinará as 
medidas cabíveis para o desenvolvimento de procedimentos e instrumentos 
para atendimento dos requisitos da Política Operacional de Povos Indígenas 
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do Banco Mundial (OP/BP 4.10) e de políticas nacionais de gestão ambiental e 
territorial em Terras Indígenas. 

6.10 NORMAS TÉCNICA APLICÁVEIS 

Todos estudos e projetos técnicos a serem desenvolvidos no âmbito do Projeto 

deverão utilizar como referência as diretrizes “guidelines” do Grupo do Banco 

Mundial, especificamente as “Environmental, Health, and Safety (EHS) Guidelines” do 

IFC.  Todas as guidelines do IFC devem ser consideradas na elaboração dos projetos, 

cabendo ressaltar diretrizes listadas abaixo, que tem aplicação direta ao projeto: 

• IFC, General Environmental, Health, and Safety (EHS) Guidelines;  

• IFC, Environmental, Health, and Safety Guidelines - Water and Sanitation; 

• IFC, Pollution Prevention and Abatement Handbook (Manual de Prevenção e 

Mitigação da Poluição); 

Cabe observar que o IFC, Environmental, Health, and Safety Guidelines - Water and 

Sanitation tem diretrizes para pontos de grande relevância no projeto, e que o Manual 

de Prevenção e Mitigação da Poluição foi elaborado com propósito especifico para ser 

usado no contexto das políticas ambientais do Grupo Banco Mundial, conforme 

estabelecido na Política Operacional (OP) 4.01, "Avaliação Ambiental" e documentos 

relacionados. O manual inclui proposta de metas para reduzir a poluição, bem como 

níveis máximos de emissões a serem consideradas em todos estudos e projetos.  

 

6.11 SUPERVISÃO E MONITORAMENTO DAS POLÍTICAS AMBIENTAIS E SOCIAIS 
A SRH e a CAGECE serão responsáveis por manter as equipes socioambientais como 
parte integrante da Unidade de Gestão do Projeto ao longo de toda a 
implementação do Projeto. 

A SRH e a CAGECE deverão indicar os profissionais das áreas ambiental e social que 
serão responsáveis perante a UGP pela gestão ambiental e social dos 
empreendimentos de infraestrutura. As responsabilidades destas equipes incluem:  

� Atendimento das políticas de salvaguardas do Banco Mundial. 

� Atendimento das políticas e das legislações ambientais federais, estaduais e 
municipais.  

� Gestão ambiental de obras de infraestrutura de recursos hídricos e 
saneamento. 

� Monitoramento ambiental das obras. 

� Comunicação social e educação ambiental. 

As atividades das equipes socioambientais do projeto incluirão: 

� Supervisão do planejamento e implementação das atividades do Projeto 
quanto à sua conformidade com a legislação ambiental e social vigentes e às 
políticas ambientais e sociais do Banco Mundial, incluindo a supervisão das 
empresas contratadas quanto ao cumprimento dos Programas e Manuais, 
atendimento aos processos de licenciamento, regras trabalhistas e à adoção 
de boas práticas. 
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� Registro e manutenção de banco de dados dos procedimentos de 
licenciamento ambiental e do cumprimento de condicionantes, que 
porventura forem definidas pelos órgãos ambientais, das atividades do 
Projeto.  

� Elaboração de relatórios semestrais para a coordenação da UGP e para o Banco 
Mundial sobre o andamento das atividades do Projeto quanto a sua 
conformidade com a legislação ambiental e social vigentes e com as políticas 
ambientais e sociais do Banco Mundial.  

� Acompanhamento da equipe do Banco Mundial em missões de supervisão das 
atividades do Projeto no que se refere às questões ambientais e sociais. 

� Fornecimento de orientação e apoio às equipes técnicas quanto aos 
procedimentos ambientais e sociais a serem adotados pelo Projeto para 
garantir o cumprimento dos compromissos presentes neste marco. 

� Promover o engajamento das partes interessadas, implementar, monitorar e 
reportar sobre reclamações e seus mecanismos de recepção e resposta.  

Para o cumprimento dessas responsabilidades, as equipes deverão dispor dos 
recursos físicos e financeiros adequados, incluindo espaço físico, equipamentos de 
informática (softwares, hardware, etc.), recursos necessários para deslocamentos e 
demais despesas vinculadas. 

O Projeto poderá, também, vir a contratar consultores especializados para a realização 
de estudos específicos e/ou de auditoria ambientais. A contratação de consultores 
especializados será analisada ao longo da implementação do Projeto, sempre que 
necessário. Os custos para tanto serão disponibilizados pela SEPLAG, podendo ou não 
contar com recursos do empréstimo a ser firmado com o Banco Mundial. 

Os custos relacionados ao cumprimento da legislação ambiental e social e às políticas 
de salvaguardas do Banco Mundial são inerentes ao Projeto e farão parte de seu 
orçamento. 

6.12 ORÇAMENTO DA GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 

Estima-se um valor total aproximado de US$ 754.000 para os programas ambientais 
sendo que os custos da gestão socioambiental geral do Projeto (custo direto), 
abrangendo formação e manutenção da equipe; despesas operacionais, inclusive 
deslocamentos e atividades várias de logística e apoio; capacitação institucional e 
técnica; eventos e consultorias específicos; apoio de TI, são custos internos da 
administração do Estado. 

A gestão socioambiental será um processo continuo ao longo da vida do Projeto. Serão 
elaborados e submetidos ao Banco Mundial relatórios semestrais sobre o andamento 
das atividades de gestão socioambiental, conformidade das atividades com a 
legislação socioambiental e com as políticas do Banco Mundial.  
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7. ESTRATÉGIA DE PARTICIPAÇÃO DAS PARTES INTERESSADAS 

A participação da população e das partes interessadas é elemento crítico da gestão de 
riscos socioambientais do Projeto.  Ela será estimulada como um procedimento 
rotineiro ao longo de todo o seu ciclo de implementação e fomentada por diversos 
meios. Esses procedimentos compreendem a fase de elaboração do Projeto e, 
posteriormente, a fase de execução dos Componentes e respectivas Ações. 

7.1. CONSULTA QUANTO AOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO SOCIOAMBIENTAL 
DURANTE A FASE DE PREPARAÇÃO 

Durante a preparação do Projeto encontra-se prevista a realização de Consultas 
Públicas sobre o presente Marco de Gestão Socioambiental em reuniões promovidas 
pela SRH, nos dias 13 e 14 de novembro, nas bacias do Banabuiú e Médio Jaguaribe 
com convites aos representantes e membros das principais instituições atuantes na 
área: Comitês de Bacias Hidrográficas do Banabuiú e do Médio Jaguaribe; Prefeituras; 
Câmaras Municipais; Lideranças Comunitárias; Sindicatos; Associações Comunitárias; 
ONGs; Ministério Público; Imprensa; etc.  

7.2 PROCESSO DE DIVULGAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA DURANTE A FASE DE 
IMPLEMENTAÇÃO 

Ao longo da execução do Projeto, poderão ser adotados procedimentos específicos de 
divulgação e de consulta pública dos empreendimentos e das respectivas avaliações 
ambientais, que poderão ser diferenciados em função da complexidade, porte, 
natureza e significância de potenciais impactos ambientais associados aos projetos 
considerados. 

As consultas públicas, se necessárias, envolvendo representantes e moradores das 
comunidades locais interessadas, deverão ocorrer previamente à execução das obras, 
ser organizadas pela UGP e por técnicos dos órgãos que respondem pela execução das 
ações do Projeto. Os eventos deverão contar, na sua preparação e execução, com as 
empresas de Supervisão das Obras, e ainda com a responsável pela execução da obra, 
caso já estejam contratadas as empresas executoras. Para a participação, as 
contratadas deverão se fazer representar, no mínimo, pelos técnicos responsáveis 
pelo trabalho socioambiental. 

Após a fase pré-obras, é obrigatória a participação das empresas de supervisão e da 
executora das obras na organização, encaminhamento e registro adequado das 
consultas eventualmente realizadas. 

Os procedimentos de divulgação e consulta poderão envolver lideranças e entidades 
das comunidades locais atendidas no Projeto, e ocorrer em órgãos públicos com 
representação e participação de entidades da sociedade civil, no âmbito municipal ou 
Estadual. 

Esses procedimentos deverão gerar relatórios abrangendo: 

� Convocação adequada dos interessados. 

�  Registro de presença dos participantes e documentação correspondente. 

� Apresentação adequada e acessível aos participantes das comunidades locais, 
abordando todos os aspectos envolvidos no Projeto. 

  



 

135 
 

� Ata com registro do ocorrido nas reuniões de consulta. 

7.3 RELACIONAMENTO CONTÍNUO COM AS COMUNIDADES 

A presença dos responsáveis pelas ações socioambientais das executoras das obras e 
supervisoras nas ações voltadas à mobilização e atenção às comunidades deverá 
atender ao definido nos Manuais Anexos que integram o MGSA.  

As atividades desenvolvidas, de forma permanente, ao longo das atividades de 
implantação dos projetos, voltadas ao relacionamento e à interação com as 
comunidades, devem ser consideradas como elemento a ser utilizado para o 
estabelecimento dos objetivos desse item. 

Para garantia da gestão participativa, a SRH e a CAGECE, deverão adotar ainda os 
seguintes procedimentos:  

� Designação de um membro do Núcleo de Controle Socioambiental da 
Coordenadoria de Infraestrutura de Recursos Hídricos da SRH e da Gerência de 
Interação Social – GERIS da CAGECE para acompanhamento da operação dos 
canais de atendimento, registro e resolução de reclamações.  

� Realização de contatos/reuniões comunitárias sempre que se iniciar uma nova 
etapa de trabalho, e sempre que a pedido da comunidade para prestar 
esclarecimentos. Essas reuniões acontecerão de preferência na área de 
intervenção do projeto, serão registradas por meio de fotos e terão seus 
resumos ou atas devidamente redigidas e assinadas pelos presentes.  

� Designação de equipes de trabalho social para ser o contato com a população. 

� Realização de consultas, nas reuniões, sobre as alternativas de atendimento à 
população desde que haja o interesse e o consentimento do envolvido.  

� Divulgação ampla e tempestiva de informações sobre as obras. 

Nesses termos, são propostas atividades participativas, configuradas como canais de 
interlocução com as partes interessadas, ao longo da duração das obras.  

Cabe lembrar que durante o processo das obras deverão ser informados os canais 
regulares que a SRH e a CAGECE disponibilizam para atendimento, como a ouvidoria, 
portal eletrônico, etc. 

7.4 CANAIS DE ATENDIMENTO 

Dentre os canais de atendimento, consideram-se: 

� Ceará Transparente: no âmbito do Sistema Ceará Transparente, implantado 
com recursos do Projeto PforR (Projeto de Apoio ao Crescimento econômico 
com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do 
Ceará), e sob a responsabilidade da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 
– CGE, encontra-se a Ouvidoria Geral.  

Essa ferramenta possibilita um diálogo aberto com o poder público e o 
exercício do controle social, pelo registro de sugestões, elogios, solicitações, 
reclamações e denúncias relativas aos serviços públicos. Depois de receber as 
manifestações, é função da Ouvidoria, analisar e encaminhá-las às áreas 
responsáveis. Além disso, a partir das informações trazidas pelos cidadãos, a 
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Ouvidoria pode identificar melhorias e propor mudanças, tal como apontar 
irregularidades em algum órgão ou entidade.   

Na Ouvidoria, o cidadão pode apresentar uma manifestação para registrar uma 
sugestão, elogio, solicitação, reclamação ou denúncia relativa ao poder 
público, com facilidade no acompanhamento do atendimento pelo número de 
protocolo ou acessando seu perfil no Ceará Transparente, ou por meio dos 
demais canais de atendimento, como por exemplo, Telefone 155 e 
Rede Sociais. 

A Ouvidoria reúne as informações das ouvidorias existentes nos demais órgãos 
do Estado incluindo a SRH, a SOHIDRA, a CAGECE e a COGERH. 

As informações referentes às ações do Projeto poderão ser canalizadas pela 
Ouvidoria à UGP do Projeto. 

� Ouvidoria CAGECE: unidade existente com a finalidade de obter, em benefício 
dos clientes-cidadãos, melhorias na qualidade do serviço prestado, maior 
agilidade na resolução dos problemas, transparência e acesso a informação. 
Este canal, além da Central Telefônica que atende todo o Estado do Ceará (85) 
3101-1918, possui também assistente virtual. A CAGECE está integrada 
também na rede de Ouvidoria Transparente do Estado e na Central de 
Atendimento Telefônico da Ouvidoria Geral do Estado (155). 

� O Manual de Comunicação Social (em anexo) também orienta sobre a 
possibilidade do uso das redes sociais, grupos de conversa por meio de 
aplicativos (whatsapp, Messenger, Telegram), por exemplo, como 
instrumentos de relacionamento com as pessoas beneficiárias ou envolvidas 
com as obras. 

7.5 RELATÓRIOS 

O registro das ocorrências será consolidado em relatórios mensais, a serem 
elaborados pelos responsáveis pelos canais de interlocução instalados e apreciados 
pelos executores, a gerenciadora do Projeto e da UGP.  

Os responsáveis designados pelos registros e relatórios das ocorrências serão 
definidos de comum acordo entre a Contratante e a Contratada, previamente ao 
efetivo início da execução das obras. 

Os relatórios previstos para auxiliar na gestão do relacionamento com a comunidade 
considerarão os seguintes indicadores: 

� Número de chamados abertos total. 

� Número de chamados abertos por canal de atendimento. 

� Número de sugestões/elogios recebidos. 

� Número de sugestões e elogios recebidos. 

� Número de reclamações. 

Há a possibilidade de combinar, para análise e gestão, no item (i), informações por:  

� Assunto ou objeto da reclamação, sugestão ou elogio. 
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� Local de origem da reclamação / RGI. 

� Sexo da pessoa atendida. 

� Canal de recebimento da reclamação. 

� Classificação das reclamações por grau de urgência e/ou regularidade. 

7.6 PROCEDIMENTOS 

Todos estes canais deverão ser devidamente mantidos, utilizados e divulgados. 

A SRH e a CAGECE designarão os responsáveis pelo acompanhamento dos 
atendimentos realizados nestes canais, além de serem os responsáveis pelo 
encaminhamento para equipes locais/regionais para atendimento das demandas 
solicitadas. 

A UGP deverá acompanhar o andamento das respostas aos reclamantes até a 
finalização da demanda apresentada. A UGP incorporará nos relatórios de progresso 
do Projeto o resumo dos atendimentos do período. O procedimento de atendimento 
dos reclamos e queixas apresentadas pelas comunidades alvo das ações do Projeto 
seguirá os seguintes passos e fluxo: 

Tabela 7.1 – Fluxo para atendimento dos reclamos e queixas 

Passos Procedimentos 

1. Recebimento da 
demanda 

As demandas poderão ser recebidas por diferentes canais de comunicação e também 
podem ser direcionadas tanto à SRH e CAGECE quanto as equipes Locais/Regionais. A 
coordenação do Processo será da UGP/IPF-CE 

2. Análise da Demanda  O receptor da demanda deverá realizar a análise do teor da manifestação, verificar 
se há necessidade de encaminhamento para áreas especificas do Projeto ou da 
empresa executora, tal como técnicos responsáveis por um dos Componentes 
específicos, ou para equipes Locais, ou ainda se a demanda pode ser resolvida sem a 
necessidade de encaminhamento, ou seja, casos de dúvidas simples onde o próprio 
receptor possa dar resolução à questão. 

3. Encaminhamento Após a análise, dependendo do assunto, a demanda que tenha dados suficientes e 
específicos deverá ser encaminhada à SRH e CAGECE que encaminhará a demanda 
para a área responsável pela sua resolução. É importante que o 
demandante/reclamante tenha conhecimento do encaminhamento dado a sua 
manifestação.  Nos casos de desapropriação e reassentamentos involuntários o 
acompanhamento da evolução do atendimento ficará a cargo das equipes sociais da 
SRH e CAGECE, que se utilizará das estruturas existentes para objetivar as soluções de 
forma ágil e de forma a atender as exigências constantes nesse Marco. 

4. Acompanhamento A SRH e a CAGECE deverão  acompanhar o trâmite da demanda específica (de maior 
grau de grau de severidade) para agilizar e intermediar as ações deverá, também, 
avaliar a resposta dada pelas áreas responsáveis e, se não for satisfatória, buscar 
mediar nova forma de resolução da questão. 

5. Resposta ao 
demandante / 
reclamante 

O demandante/reclamante deverá ser informado sobre o trâmite da sua demanda. 
Essa resposta não deverá ultrapassar 15 dias, salvo em casos de litígios extrajudiciais 
ou judiciais, nos quais dependerão dos prazos de cada processo. 

6. Fechamento Uma demanda só pode ser fechada mediante uma resposta ao demandante e no caso 
de reclamos/queixas a resposta deve conter a resolução da questão o, quando a 
mesma não estiver relacionada com atividades do Projeto ou à atuação da SRH e 
CAGECE, de orientação nesse sentido. 
As ações do processo como um todo deverão ser permanentemente informadas à 
UGP/IPF-CE. 
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Figura 7.1 - Fluxo do Atendimento 
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ANEXO 1: FORMULÁRIO DE ANÁLISE SOCIOAMBIENTAL DAS 
ATIVIDADES DO PROJETO  
 

O formulário abaixo apresenta o conteúdo mínimo a ser adotado pela equipe de gestão 

socioambiental do Projeto quanto à avaliação e categorização das atividades a serem 

financiadas.  

As atividades deverão ser analisadas e classificadas quanto aos seus riscos e impactos 

socioambientais.  

Serão monitoradas ao longo do Projeto de forma a garantir que, no caso de potenciais riscos 

socioambientais, sejam adotadas as devidas medidas preventivas, mitigadoras ou 

compensatórias. 

Periodicidade: Sempre que necessário 

Responsável: Equipe de gestão socioambiental 

Procedimento:  
 

Na medida em que os projetos de engenharia e/ou o 
detalhamento das atividades forem definidos ao longo do 
Projeto, cada atividade/projeto deverá ser analisado e 
classificado quanto ao seu risco socioambiental  

Tipo:  A análise e classificação dos projetos/atividades deverá ser 
mantida nos arquivos documentais do Projeto durante toda 
a implementação 

Abaixo está descrito o conteúdo mínimo da análise e classificação socioambiental dos projetos 
de engenharia e atividades. Esse mesmo tipo de análise deverá ser utilizado no caso do 
acionamento do Componente 4: Emergências (CERC).  

Projeto/Atividades: 

 

 

Componente: 

 

 

Ação: 

 

 

Atividade principal: (descrição da atividade): 

 

 

Órgão responsável: 

 

 

Tempo previsto de 
execução: 

 

 

Data prevista de início:  

 

Localização da intervenção: (anexar Mapa e mencionar principais características 
socioambientais, proximidade de áreas naturais, ocupação humana) 
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Há necessidade de licenciamento ambiental? Há necessidade de 
preparação de Plano  de 
Gestão Ambiental? 

[  ] SIM 
[  ] NÃO 

[  ] SIM 
[  ] NÃO 

 

Há necessidade de alguma outra 
autorização 

[  ] SIM 
[  ] NÃO 

Autorizações Necessárias Órgãos responsáveis por emiti-las 

  

 

Houve algum processo de consulta prévia às partes 
interessadas? 

DATA DA CONSULTA 

[  ] SIM 
[  ] NÃO 

 

NÚMERO DE PARTICIPANTES LOCAL DA CONSULTA 

HOMENS MULHERES 
 

 

 

RESUMO DOS COMENTÁRIOS E SUGESTÕES RECEBIDAS 

 

 

Questões Ambientais: (identificadas ou potencias) 

 

 

Questões sociais (Identificadas e potenciais) 

 

 
 

Questões relacionadas ao influxo de trabalhadores e as relações com as comunidades 
receptoras 

 

 

Ações socioambientais a serem adotadas (preventivas e mitigadoras) 

 

Classificação do risco socioambiental do projeto/atividade: 

  Alto Risco   Médio Risco   Baixo Risco 
 

 

Justificativa para a Classificação do Risco 

 

 

Atividades de gestão socioambiental a serem adotadas e cronograma 

 

: 

Data  

: 

Responsável pelo preenchimento e análise 

 



 

141 
 

ORIENTAÇÕES SOBRE A CARACTERIZAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DAS ÁREAS DE 
INTERVENÇÃO 
Na concepção, enquadramento e elaboração dos projetos, deverá ser verificada a 
ocorrência de problemas ambientais e sociais, locais e no entorno, especificados em 
relatório, para cumprir as exigências ambientais quando for o caso, ou para orientação 
da intervenção em casos onde não houver essa exigência. Considere-se: 

� Características físico-ambientais da área, com ênfase em aspectos de 
declividade, geológico-geotécnicos, vegetação e eventual interferência em 
Áreas de Preservação Permanente e cursos d’água. 

� Necessidade de intervenção em áreas que possam oferecer riscos geotécnicos 
ou de macrodrenagem. 

� Usos e ocupação da área de projeto e de entorno imediato. 

� Caracterização da população, serviços e equipamentos de uso públicos. 

� Identificação de mecanismos de participação e organização associativas e 
comunitárias. 

� Avaliação da inserção da área de projeto, incluindo entorno, com relação ao 
sistema viário, verificando potenciais conflitos decorrentes das obras. 

� Identificação de eventuais transtornos em vias de circulação de pedestres e de 
veículos, acessos a equipamentos de uso público e de comércio. 

� Avaliação e estimativa de potenciais necessidades de reassentamento e 
desapropriações quando da concepção e elaboração dos projetos. 

Concepção e Elaboração de Projetos 

Quando da concepção e elaboração de projetos, deve-se proceder a análise 
socioambiental, tendo por base as informações disponíveis em estudos e projetos 
correlatos às obras previstas. A dimensão e natureza da análise, considerado o porte 
e complexidade da obra, têm o propósito de conformar o desenvolvimento de 
projetos aos dispositivos legais vigentes. 

APPs e Travessias de cursos d’água 

Na eventualidade de interferência com APPs e transposições de cursos d’água, deve-
se proceder à avaliação prévia, tendo em vista que o projeto concebido deverá 
necessariamente obter a apreciação e a devida deliberação da SEMACE. O mesmo vale 
para as transposições de cursos d’água, regulados pela SRH. 

Adequação às características topográficas e geotécnicas da área. 

As ações e medidas recomendadas relativas ao item em questão são: 

� Especificar procedimento de proteção do sistema de circulação viária contra 
possíveis ocorrências associadas a processos erosivos. 

� Elaborar e adequar o projeto de movimentos de terra, com adoção de medidas 
preventivas com especificação da proteção superficial e/ou de estruturas de 
contenção para taludes. 

Deve-se apresentar proposta para tratamento de áreas passíveis de exposição a 
processos de meio físico, como erosões, assoreamento, inundações e 
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escorregamentos, evitando-se que medidas corretivas, como obras de contenção 
necessárias, fiquem a cargo dos moradores. 

Infraestrutura 

As ações e medidas recomendadas relativas ao item em questão são: 

� Adotar especificações para o sistema adutor (e/ou para a implantação de 
DMCs) a serem implantadas que garantam bom desempenho técnico, 
assegurando o atendimento adequado às áreas urbanas e rurais beneficiadas. 
etc. 

� Analisar adequadamente intercorrência com outras redes ou serviços públicos 
existentes no local (gás, energia elétrica, etc.), buscando evitar danos ou 
interrupção de serviços. 

Etapa de Contratação e Implantação das Obras  
Os editais de licitação para contração dos executores dos projetos deverão incorporar 
medidas definidas nesse Marco de Gestão Socioambiental – MGSA e seus Anexos, 
assim como no Marco de Desapropriação e Reassentamento Involuntário, como parte 
das obrigações da contratada, além da responsabilidade pelo atendimento das 
exigências e condicionantes estabelecidas pelo órgão ambiental competente. 

A Contratada não poderá iniciar nenhuma das obras programadas sem antes 
apresentar, para análise da Supervisão Ambiental e Social e aprovação pela 
Contratante, do PGASO – Plano de Gestão Ambiental e Social de Obra. O PGASO 
exigido deverá estar em conformidade com o atendimento das Salvaguardas do BIRD – 
Banco Mundial; será elaborado para cada obra, conforme estabelecido no MGSA e 
Anexos, e em atenção aos Requisitos Ambientais, Sociais, de Saúde e Segurança 
Operacional. 

O PGASO para execução das obras deverá atender ao que segue: 

� Na fase de implantação dos projetos, serão obrigatoriamente realizados os 
estudos ambientais para verificação do atendimento e da conformidade com 
exigências das normas legais vigentes, tendo como base as informações 
contidas nos Editais de Licitação que deverão, por sua vez, estarem alinhados 
ao MGSA e a seus Anexos.  

� Caberá a Contratada prover, nos casos em que se fizer necessário, a 
documentação e demais providências exigidas nos processos de licenciamento 
junto ao órgão ambiental competente. 
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ANEXO 2: FORMULARIO DE SUPERVISÃO SOCIOAMBIENTAL DE OBRAS 
CIVIS 
 

LISTA DE VERIFCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE OBRAS 
     

DATA:_______________________                                                                   Nº   
OBRA:_____________________________________________________________________________________
_____ 
ENDEREÇO: 
_______________________________________________________CIDADE______________________ 
ENGENHEIRO (TECNICO RESP):____________________________________  
PREENCHIDO POR: -
_________________________________________________TEL:_________________________ 

Forma correta de preenchimento da lista de verificação: Deverá ser preenchido pelo 
responsável técnico pelo projeto de obra (Empreiteira). Para preencher a lista de verificação 
abaixo marque as questões com um “X” a caneta ou em meio digital conforme a resposta 
escolhida. Caso a resposta seja “NÃO” ou “N.A” (Não Aplicável) escrever uma justificativa no 
campo “Justificativas e Comentários no final do relatório”. 

1. ESCOLHA DO TERRENO SIM NÃO NA 
1.1. Existe Plano Diretor Municipal?    
1.2. Se sim, este documento foi consultado?     
1.3. Foi escolhido o terreno com menos movimentação de terra?    
1.4. O terreno possui água pluvial tratada e encanada?    
1.5. A área do terreno possui coleta de lixo periódica?    
1.6. A área do terreno possui via de acesso pavimentada?    
1.7. A área do terreno possui acesso Energia Elétrica?    
1.8. O terreno possui localização estratégica considerando a população 
atendida? 

   

1.9. Foi realizada sondagem do terreno (fundação, entre outros)?    
1.10. Foi solicitada a Certidão do Município quanto ao Uso e Ocupação 
do Solo? 

   

1.11. Foi solicitada a Declaração da Prefeitura Municipal?    
1.12. As Licenças Ambientais foram solicitadas? (AA,LAS, LP, LI, LO, 
LASR, LOR)  

   

1.13. No caso de Dispensa de Licenciamento foi solicitado documento 
que comprove a Dispensa? (pode ser via oficio ou documento próprio 
do Órgão)  

   

1.14. Foi solicitada Outorga? (pode ser via oficio ou documento próprio 
do Órgão) 

   

1.15. Estes documentos estão devidamente guardados e em dia para 
que sejam apresentados ao Técnico no caso de uma Fiscalização 
Ambiental? 

   

2. CANTEIRO DE OBRA (GERAIS) SIM NÃO NA 
2.1. Possui alguma placa de responsabilidade técnica da obra afixada no 
canteiro? 

   

2.2. Possui prontuário de instalações elétricas?     
2.3. O canteiro possui boa iluminação?    
2.4. O layout do canteiro reflete organização e segurança?    
2.5. As áreas destinadas ao canteiro estão devidamente delimitadas por 
“cercas ou tapumes”? 

   

2.6. O terreno possui sinalização de segurança e orientação no canteiro?    
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2.7. Existe um Mapa de riscos no canteiro de obras de fácil acesso a 
todos? 

   

2.8. O canteiro possui extintores?    
2.9. Existe pessoal treinado para combate de incêndios?    
2.10. Os acessos com desníveis que oferecem risco de escorregamento 
possuem corrimão/guarda-corpo? 

   

2.11. O canteiro é dotado de caçambas/lixeiras de separação de 
resíduos? 

   

3.12. Existem caçambas/lixeiras de resíduos em número suficientes?    
2.13. Esses coletores estão sendo usados de forma correta e adequada?    
2.14. Existem práticas/ações efetivas que visem reciclagem/reuso dos 
resíduos? 

   

3.15. A coleta dos resíduos é realizada frequentemente pela Empresa 
coletora? 

   

2.16. Existe vazamento de óleos e graxa?    
2.17. Os materiais tóxicos, corrosivos, explosivos, inflamáveis estão 
sendo armazenados em locais seguros, apropriados e sinalizados? 

   

2.18.  As instalações elétricas bem como a sua manutenção são 
realizadas por profissional habilitado e de forma segura? 

   

3. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS SIM NÃO NA 
3.1. As instalações possuem iluminação, ventilação, pé direito e 
iolamento térmico adequado? 

   

3.2. No caso de banheiros químicos, os mesmos estão em número 
suficiente? (1 para cada 20 funcionários) 

   

3.3.  Os empregados usam o banheiro de forma adequada conforme uso 
coletivo? 

   

4. ALMOXARIFADO / FERRAMENTARIA SIM NÃO NA 
4.1. Este local encontra-se sinalizado corretamente?    
4.2. O local é provido de prateleiras adequadas para armazenagem dos 
materiais?  

   

4.2. Os materiais estocados estão organizados em prateleiras 
identificadas? 

   

4.3. Os EPIs são armazenados em local separado e longe de outros 
materiais? 

   

4.4. Os uniformes estão bem acondicionados?    
4.5. Os EPIs estão limpos e em perfeitas condições de uso?    
5. REFEITÓRIO SIM NÃO NA 
5.1. O refeitório está instalado em local apropriado, fora de instalações 
sanitárias, frente de trabalho e/ou qualquer outro lugar insalubre? 

   

5.2.  O local possui boa ventilação e iluminação natural e/ou artificial?    
5.3. Possui lixeiras separadoras, com tampa, para resíduos (orgânicos e 
inorgânicos)? 

   

5.4. O refeitório possui capacidade para garantir o atendimento de 
todos os trabalhadores no horário das refeições? 

   

5.5. Há fornecimento de água potável em condições de higiene aos 
trabalhadores? 

   

5.6. As mesas e bancos do refeitório estão em boas condições de uso?    
5.7. Possui piso de fácil higiene e limpeza?    
6. VESTIÁRIO SIM NÃO NA 
6.1. O local está identificado?    
6.2. As tomadas estão identificadas?    
6.3. O vestiário possui piso de concreto, madeira, cimentado ou 
material equivalente? 
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6.4. O local possui cobertura que proteja contra intempéries?    
6.5. O local possui piso de fácil limpeza e higiene?    
6.6. O local é bem ventilado?    
6.7. O local possui iluminação natural e/ou artificial?    
6.8. O vestiário possui armários individuais dotados de fechadura ou 
cadeados? 

   

7. ACIDENTES NO TRABALHO SIM NÃO NA 
7.1. Há uma pessoa responsável pelas questões relacionadas à saúde 
ocupacional? 

   

7.2. São registrados mensalmente dados atualizados de acidentes no 
trabalho, doenças ocupacionais e agentes de insalubridade? 

   

7.3. Em caso de acidentes existem kits de primeiro socorros no local?    
8. EPI – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI SIM NÃO NA 
8.1. São fornecidos a todos os funcionários os EPIs específicos para cada 
atividade? 

   

8.2. Os EPIs estão adequados aos riscos? (NR-6)    
8.3. Os EPIs possuem Cerificados de Aprovação? (NR-6)    
8.4. Os funcionários foram treinados para o uso correto dos EPIs?    
8.5. A sinalização das áreas de risco está associada à linguagem 
simbólica e escrita? 

   

8.6. Os EPIs são higienizados corretamente e frequentemente?    
8.7. Ergonomia: O transporte e a descarga de materiais são compatíveis 
com a capacidade de força do trabalhador sem comprometer sua saúde 
e segurança?  

   

MEIO AMBIENTE – INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
9. RESÍDUOS  SIM NÃO NA 
9.1. Seguem-se os padrões de coleta seletiva estabelecidos pela 
Legislação CONAMA Nº275/01? 

   

9.2. Existem coletores de lixo em todas as frentes de serviços de acordo 
com a necessidade? 

   

9.3. Os resíduos estão sendo separados corretamente?    
9.4. Possui registro de dados de todos os resíduos gerados na obra?    
9.5. É evidenciada a verificação da regularização das licenças para o 
transporte de resíduos e das empresas que realizam a coleta, transporte 
e destinação final dos resíduos? 

   

9.6. Está em conformidade com a legislação que especificam a proibição 
de reaproveitamento de embalagens de produtos perigosos? 

   

9.7. O local de disposição de produtos perigosos está sinalizado e 
identificado? 

   

9.8. Todos os recipientes acondicionados na área de armazenamento 
estão identificados adequadamente? 

   

9.9. Nas proximidades da área de armazenamento existe equipamento 
de combate a incêndio e/ou derramamento? (item 5.4.7 NBR 11174/90) 

   

9.10. É realizada inspeção ambiental periodicamente no depósito de 
resíduos perigosos? 

   

9.11. O meio de transporte utilizado para a remoção dos resíduos 
perigosos ao destino final é feito é por empresa credenciada? (Portaria 
MT nº204/97) 

   

9.12. Os restos de escavações e entulho estão sendo dispostos em locais 
devidamente licenciados?  

   

9.13. Existe laudo (ou outro documento) de caracterização dos resíduos 
gerados conforme ABNT 10.004?  

   

9.14. A destinação final das pilhas e baterias (contém metal pesado em 
sua respectiva composições) é realizada segundo as exigências da 
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Norma? (Res. CONAMA nº 257/99 alterada pela Resolução CONAMA 
263/99). 

9.15. As lâmpadas fluorescentes e outros artefatos que contenham 
metais pesados estão sendo adequadamente acondicionadas e 
destinadas? 

   

9.16. Os óleos lubrificantes utilizados são armazenados em locais 
adequados, de forma a evitar a poluição das águas e do solo? Res. 
CONAMA nº09/93) 

   

9.17. A empresa coletora do óleo lubrificante é licenciada pelo órgão 
ambiental competente?  Res. CONAMA nº09/93). 

   

9.18. O procedimento de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
contempla os resíduos gerados nos serviços de saúde (PGRSS) Res. 
CONAMA 05/93 e Res. SEMA/SESA 02/2005 

   

9.19. Os resíduos de saúde estão acondicionados corretamente? NBR 
120809/93 

   

9.20. Os resíduos da saúde recebem destinação final adequada? Res 
CONAMA 358/2005  

   

9.21. O local de armazenamento temporário dos resíduos de saúde 
Classe I, II e III atende às Normas? 

   

9.22.  Possui registro de todos os resíduos de serviços de saúde gerados 
(classes e quantitativo)? 

   

9.23.  O meio de transporte utilizado para a remoção dos resíduos ao 
destino final é feito é por empresa credenciada? 

   

9.24. O local de disposição de produtos de saúde está sinalizado e 
identificado? 

   

9.25. Existem documentos emitidos pela Vigilância Sanitária?      
10. POLUIÇÃO ATMOSFÉRICAS E RUIDOS SIM NÃO NA 
10.1. As emissões atmosféricas emanadas pelas maquinas, veículos ou 
equipamentos estão sendo monitoradas conforme os padrões da Res. 
SEMA 54/2006? 

   

10.2. Há registro do monitoramento realizado nas maquinas, veículos 
ou equipamentos utilizados? 

   

10.3. Caso detectado índices de fuligem acima do permitido está 
registrada a anormalidade? 

   

10.4. Ao detectar que a emissão está acima do permitido pela 
legislação, está sendo tomada alguma medida de manutenção das 
maquinas, veículos ou equipamentos? 

   

10.5. As empresas contratadas para transporte de cargas e/ou 
passageiros tem conhecimento da necessidade de realização desta 
autofiscalização?  

   

10.6. Esta sendo feito o monitoramento do ruído perimétrico 
(decibelimetro)?  

   

10.7. Os níveis de ruído gerados estão ultrapassando o disposto pela 
Res. CONAMA 01/90? 

   

10.8. O medidor de nível de pressão sonora (decibelimetro) usado para 
o monitoramento possui certificação de calibração? (NBR 10151/2000) 

   

10.9. Existem registros de reclamação da vizinhança de entorno quando 
incômodos gerados por barulho ou poeira?  

   

10.10. São utilizados EPIs em locais com maios incidência de ruídos?    
11. EFLUENTES SIM NÃO NA 
11.1. Existem registros de lançamento de efluentes em corpos hídricos?    
11.2. Estes lançamentos têm sido monitorados periodicamente?    
11.3. Os laboratórios de análise e medições estão cadastrados no órgão 
ambiental competente? 

   

11.4. Existe procedimento de limpeza de fossa séptica?     
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11.5. Os resultados que não atendam o que determina a legislação 
estão sendo tratados como não conformidades? 

   

11.6. Os Efluentes dos sanitários químicos estão sendo coletados por 
empresa licenciada? 

   

11.7. A troca do produto químico é feita conforme orientação do 
fabricante e existe documento em obra garantindo o destino 
apropriado dos dejetos? 

   

11.8. O esgoto sanitário e água são conduzidos ao sistema da rede 
coletora? 

   

11.9. Em caso de não haver um sistema de coletores de esgoto, foi 
construído um sistema de tratamento de esgoto composto de caixa 
séptica/filtro/fossa? 

   

11.10. O projeto do sistema de tratamento foi apresentado ao Órgão 
ambiental? 

   

11.11. Existe desperdício de água e energia elétrica?    
11.12. Existem itens com validade vencida (produtos químicos, 
materiais de limpeza)? 

   

11.13. A empresa que coleta e recebe efluente dos sanitários químicos é 
devidamente licenciada? 

   

11.14. Há registros por parte da empresa responsável pelo transporte 
destes efluentes? 

   

11.15. Os efluentes gerados pela lavagem das maquinas, veículos e/ou 
equipamentos estão sendo monitorados? 

   

11.16. A manutenção, lubrificação e limpeza das máquinas e 
equipamentos, quando realizadas na obra estão sendo feitas em local 
provido de impermeabilização e de separados de água e óleo? 

   

11.17. Os resíduos de água e óleo estão sendo adequadamente 
tratados? 

   

12. TREINAMENTO  SIM NÃO NA 
12.1. Existe algum treinamento de conscientização ambiental de obras 
sendo executado? 

   

12.2. Existem registros destes treinamentos?    
12.3. O cronograma destes treinamentos está sendo seguido 
corretamente? 

   

12.4. Existe levantamento dos aspectos e impactos ambientais nas 
obras e análise de sua significância? 

   

12.5. Existem registros destes levantamentos?    
13. PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS SIM NÃO NA 
13.1. Existe um PPRA – Programa de Riscos Ambientais elaborado?    
13.2. A estrutura do programa atende a NR-9?    
13.4. São realizadas inspeções conforme especificadas em legislação? 
NR-9 

   

13.5. Existe alguma documentação do Corpo de Bombeiros?    
13.6. Existem registros de treinamentos com envolvidos?    
13.7. Existe registro de uma Planilha de Riscos e Desastres?    
13.8. O documento base do PPRA, bem como suas alterações são 
mantidas em arquivo? 

   

14. PROTEÇÃO NAS FRENTES DE TRABAHO SIM NÃO NA 
14.1. Nas frentes de trabalho existe abrigo para protegem os 
trabalhadores contra intempéries? (NR-21) 

   

14.2. Os equipamentos e painéis elétricos estão em boas condições?    

14.3. As instalações elétricas expostas estão isoladas com material 
isolante? 

   

14.4. As extensões utilizadas estão em perfeitas condições?    
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14.5. Os painéis elétricos estão devidamente sinalizados?    

JUSTIFICATIVAS E COMENTÁRIOS 
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ANEXO 3: MODELO DE RELATÓRIO ANALÍTICO DE ACOMPANHAMENTO 
DAS SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS 
 
Relatório Numero ____________________________________________________________ 
Período ____________________________________________________________________ 
Nome do Responsável pela elaboração:__________________________________________ 
 

1. Status da Execução da implementação do Sistema Adutor ou das Ações de 
Controle de Perdas  
(Descrição das atividades realizados no período e avanços na implementação) 
 

2. Supervisões realizadas no período  
(Descrição das atividades de supervisão realizados no período) 
 

3. Conformidade da implementação da gestão socioambiental 
(Classificar a conformidade das atividades de gestão ambiental: A altamente 
satisfatória; S satisfatória; MS moderadamente satisfatória; MI moderadamente 
insatisfatória; I insatisfatória) 
  

Políticas de Salvaguardas  Prévia Atual 

OP/BP 4.01 – Avaliação Ambiental   

OP/BP 4.04 – Habitat Natural   

PB/BP 4.36 - Florestas   

OP/BP 4.09 – Manejo Integrado de Pragas   

OP/BP 4.11 – Patrimônio Físico-Cultural    

OP/BP 4.12 – Reassentamento Involuntário   

OP/BP 4.37 – Segurança de Barragens   

Legislação Nacional, Estadual e Municipal    

   

   

 Comentários:  
 

4. Acidentes e/ou incidentes ocorridos no período 
(Relatar acidentes e/ou incidentes ocorridos no período, suas causa efeitos e 
consequências) 
 

5. Reclamações, críticas e/ou comentários dos atores sociais recebidos no período. 
 
 

6. Plano de ação e medidas propostas 
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ANEXO 4 - ESCOPO BÁSICO DOS TERMOS DE REFERENCIA PARA 

ELABORAÇÃO DAS AVALIAÇÕES SOCIOAMBIENTAIS E PLANOS DE 

GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DAS OBRAS A SEREM FINANCIADAS 

O presente anexo determina o escopo mínimo e critérios técnicos a serem adotados 
nos estudos de avaliação social e ambiental – planos de gestão socioambiental das 
obras que integram o Projeto. 

As políticas operacionais do Banco Mundial requerem a avaliação social e ambiental 
dos projetos propostos para financiamento, visando assegurar que estes sejam 
ambiental e socialmente robustos e sustentáveis. A avaliação social e ambiental é um 
processo cuja dimensão, profundidade e tipo de análise depende da natureza, escala 
e impacto socioambiental potencial do projeto proposto, requerendo diretrizes 
distintas em função das características do projeto a ser avaliado.  

Para as obras de maior porte a serem eventualmente adotadas pelo Projeto, será 
requerida a preparação de um estudo abordando avaliação dos impactos 
socioambientais e planos de gestão socioambiental (EIAS-PGAS), que deverão ser 
elaborados atendendo todos os requisitos listados abaixo, incluindo, no mínimo, os 
seguintes aspectos:  

� Consolidação do arcabouço legal regulatório, questões ambientais e sociais, 
descrevendo leis aplicáveis e regulamentos das jurisdições em que o projeto 
será implantado, contemplando análise de lacunas entre a legislação e normas 
locais e as políticas de salvaguardas do Banco Mundial acionadas pelo projeto; 

� Consideração dos requisitos técnicos do Grupo do Banco Mundial, 
especificamente as "Environmental, Health, and Safety (EHS) Guidelines" do 
IFC, em especial a IFC - General Environmental, Health, and Safety (EHS) 
Guidelines; a IFC - Environmental, Health, and Safety Guidelines - Water And 
Sanitation; e o IFC - Pollution Prevention and Abatement Handbook (Manual 
de Prevenção e Mitigação da Poluição). Este último tem  o propósito especifico 
de ser utilizado como referência para estudos de avaliação ambiental; 

� Descrição das metodologias que serão aplicadas na avaliação dos impactos 
ambientais e sociais; 

� Descrição detalhada do projeto: características, localização, análise de 
alternativas, com todos os dados necessários para avaliação dos impactos 
sobre o meio físico, biodiversidade, população afetada, e sobre a condição de 
vida da população na área de influência da obra; 

� A descrição do cenário de referência, diagnóstico com dados quantitativos e 
qualitativos, sobre os aspectos pertinentes do estado atual do ambiente, 
aspectos físico, biótico e social; 

� Avaliar alternativas locacionais e tecnológicas, incluindo a hipótese de não 
implantação do projeto, bem como sua provável evolução; 

� A descrição dos aspectos ambientais e sociais susceptíveis de serem afetados 
pelo projeto, avaliação da importância dos impactos identificadas com base 
em critérios claros e pré-determinados, em acordo com a metodologia de 
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avaliação descrita; 

� Avaliação dos efeitos significativos que o projeto proposto terá sobre os 
aspectos ambientais e sociais, incluindo a utilização de recursos naturais, riscos 
para o bem-estar humano, patrimônio cultural, impactos cumulativos com 
outros projetos e/ou atividades. A descrição deve mencionar os impactos 
diretos e indiretos, induzidos, secundários, cumulativos, transfronteiriços, a 
curto, médio e longo prazo, impactos permanentes e temporários, positivos e 
negativos do projeto. A descrição deve também considerar os impactos 
distributivos do projeto em relação a grupos socialmente vulneráveis e 
incorporar uma perspectiva de gênero. 

� Cabe destacar que a avaliação de impactos sociais e ambientais deverá 
considerar todas as fases do ciclo do projeto, incluindo: planejamento, 
construção e operações, desmobilização e reintegração, garantindo 
que as medidas e ações de mitigação sejam identificadas para todas as 
fases relevantes do projeto, em conformidade com as leis e 
regulamentos aplicáveis. 

� Descrição e justificação das medidas previstas para evitar, reduzir e, se 
necessário, compensar / corrigir quaisquer impactos adversos significativos no 
ambiente e bem-estar humano, bem como medidas de monitoramento e 
controle, que integrarão o plano de gestão socioambiental a ser implantado 
pelo mutuário; 

� Procedimentos para acompanhamento e avaliação da eficácia da gestão 
socioambiental, contemplando arranjo institucional da equipe de gestão 
ambiental e social, definição prévia de indicadores para avaliar aspectos 
quantitativos e comentários das partes interessadas; 

� Levantamento completo de todas as partes interessadas, incluindo a 
identificação de indivíduos e comunidades potencialmente impactados pelo 
projeto, indivíduos ou grupos vulneráveis, bem como outras partes 
interessadas.  

� Descrição das atividades de engajamento e consulta realizadas com diferentes 
grupos de indivíduos e comunidades afetados, bem como de outras partes 
interessadas durante a avaliação de impactos, incluindo detalhes sobre 
divulgação de informações, descrição das partes interessadas consultadas, 
respostas recebidas, confirmação que as respostas das partes envolvidas 
foram levadas em consideração na identificação e avaliação dos impactos, 
elaboração de alternativas de projeto, mitigação do impacto e 
monitoramento.  

� Descrição das atividades de engajamento e consulta a serem realizadas com as 
partes interessadas durante todas as fases do ciclo do projeto e do mecanismo 
de reparo de reclamações proposto. 

� Descrição do processo de divulgação de informações, como parte da avaliação 
de impactos. 

� Avaliação dos riscos de desastres naturais ou induzidos pelo homem que 
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podem atingir o projeto, e caso identificado, descrição das medidas previstas 
para evitar/mitigar tais riscos, como resposta a emergências, que deve ser 
incluído no plano de gestão socioambiental do projeto. 

� Um resumo não técnico das informações fornecidas nos temas acima 
mencionados. 

 Os termos de referência para contratação das avaliações socioambientais e planos de 
gestão socioambiental das obras poderá seguir a estrutura apresentada abaixo: 

1. Introdução. Definir o objetivo do TdR, identificar as atividades de projeto de 
construção ou reabilitação a serem avaliadas e explicar as modalidades de execução 
da avaliação dos impactos socioambientais e planos de gestão socioambiental (EIAS-
PGAS).  

2. Caracterização dos empreendimentos.  Descrição de todas intervenções propostas 
no projeto, especificando, para cada uma delas, localização geográfica dos locais das 
atividades do projeto e layout das instalações previstas e da infraestrutura 
relacionada; diagramas de fluxo de instalações/operações; projeto base, tamanho, 
capacidade, fluxo através de operações unitárias; atividades de pré-construção; 
atividades de construção (abertura de área, uso do solo,  canteiro de obras, /áreas de 
apoio e construção de canal, se for o caso), cronograma, trabalhadores envolvidos, 
instalações e serviços; atividades de operação e manutenção (água de gerenciamento, 
monitoramento dos fluxos e das águas subterrâneas, etc.), de pessoal e suporte, 
instalações e serviços; gestão de riscos, incluindo saúde e segurança; expectativa de 
vida dos componentes principais.  Deverá abordar também as matérias primas, mão-
de-obra, as fontes de energia, os processos e técnica operacionais, os prováveis 
efluentes, emissões, resíduos, bem como a demanda energética.  A descrição deverá 
abordar, também, as principais alternativas tecnológicas e locacionais. 

No caso da adutora, os estudos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
localização, concepção, dimensionamento preliminar e características técnicas dos 
elementos do sistema; área e população atendidas, e período de alcance do 
empreendimento; descrição e cronograma detalhados das etapas de implantação; 
previsão de ampliação do sistema; descrição dos sistemas operacionais, identificando 
as entidades responsáveis pela operação e manutenção do sistema.   

No caso das obras do sistema de esgoto de João Pessoa, o estudo deverá conter as 
informações necessárias a avaliação ambiental, incluindo localização das diversas 
intervenções, concepção, dimensionamento preliminar e características técnicas dos 
elementos do sistema; área e população atendidas, e período de alcance; descrição e 
cronograma detalhados das etapas de implantação; descrição dos sistemas 
operacionais; origem dos esgotos a serem tratados, caracterizando-os quanto à vazão 
e aos principais parâmetros, alternativas de tratamento e lançamento. 

Para a etapa de execução de obras, deverão ser apresentados dados sobre ações para 
limpeza do terreno, remoção da vegetação e movimentos de terra; localização e 
dimensionamento preliminar das atividades a serem desenvolvidas nos canteiros de 
obras; descrição dos equipamentos e técnicas construtivas que serão empregadas nas 
escavações, nos movimentos de terra, no assentamento de tubulações, etc.; origem e 
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estimativa da mão de obra empregada; e localização e caracterização das áreas de 
empréstimo e bota-fora, entre outros aspectos relevantes. 

Para todos os tipos de projeto, os estudos devem conter mapas em escalas 
apropriadas para ilustras a localização a definição geral dos locais relacionados ao 
projeto, bem como áreas adjacentes susceptíveis de serem afetadas. Estes mapas 
devem incluir contornos topográficos, bem como locais de águas de superfície 
principais, estradas, aldeias e vilas, parques e reservas e fronteiras políticas. Fornecer, 
também, mapas para ilustrar usos de terra existentes. 

3. Objetivos. Resumir o âmbito geral do ESIA-PGAS, incluindo relação com outros 
aspectos do projeto (engenharia, implementação, cronograma). Identifica as 
restrições, se for o caso, sobre a adequação dos dados de base ambientais existentes 
e necessidades para a fase de coleta de dados adicionais (por exemplo, chuvas 
sazonais, os fluxos do Rio) e os esforços de avaliação em função do cronograma de 
implementação do projeto.  

4. Marco e requisitos legais. Identificar normas e diretrizes legais que 
orientam/definem a avaliação e/ou definem o conteúdo da ASA. Podem incluir 
qualquer uma ou todas as seguintes características: 

• Leis nacionais e/ou regulamentos sobre avaliações ambientais; 

• Legislação de avaliação socioambiental nacional, estadual e/ou municipal;  

• Regulamentos de ASA e EIA de quaisquer outras organizações financiamento 
envolvidos no projeto; 

• Políticas ambientais e sociais do Banco Mundial: política operacional 4.01: 
"Avaliação ambiental" e outras políticas de salvaguarda de ambientais e sociais 
pertinentes, por exemplo, aquisição e terras; mecanismos de reclamação; 
políticas de segurança de trabalhadores;  

• Requisitos ambientais de qualquer co-financiadores;   

• Outras normativas e acordos/convenções internacionais a que o país é parte; 
e 

• Padrões de desenho e/ou implementação que as atividades tenham que 
obedecer para estarem em conformidade com os quesitos legais. Por exemplo: 
DBO, coliformes, padrões de qualidade de água, requisitos legais de segurança 
e saúde.  

5. Área de Abrangência e Principais Impactos Potenciais.  Especificar os limites da 
área de estudo da consultoria para a avaliação a ser realizada: limites a montante, 
área de drenagem, bacia hidrográfica área de drenagem – atuais e propostos.  
Apresentar de forma geral os potenciais de impactos ambientais decorrentes do 
projeto que devem ser considerados.  

6. Escopo do trabalho.  Em alguns casos, as tarefas a serem realizadas por um 
consultor (ou consultores) serão conhecidas com clareza suficiente para ser 
especificadas no ToR. Em outros casos, em função a insuficiência de informações, 
podem ser necessários estudos especializados ou levantamento de dados primários 
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para avaliar os impactos. Nesse sentido, as tarefas devem ser definidas em acordo 
coma s informações disponíveis.   

Tarefa 1. Descrição do projeto proposto. (descrita acima).  

Tarefa 2. Descrição do ambiente - Diagnóstico. Compilar e avaliar a linha de base 
sobre as características ambientais da área de estudo. Incluir informações sobre 
quaisquer alterações a existente e anterior ao projeto.  

• Meio físico: geologia, topografia, solos, clima, superfície e hidrologia de 
águas subterrâneas, as descargas de poluição existente e recebendo a 
qualidade da água (quando aplicável); instâncias de alagamentos, salinização, 
inundações, erosão/assoreamento, contaminação de águas receptoras (se 
houver) na saída dos sistemas de irrigação; aplicação de pesticidas e 
fertilizantes (atuais e projetados). 

• meio biológico: flora e fauna, incluindo espécies raras ou ameaçadas de 
extinção; habitats naturais sensíveis, incluindo parques e reservas; potenciais 
vetores de doença; exóticas e infestantes aquáticas.  

• meio sociocultural: uso (incluindo culturas atuais e padrões de corte) 
da terra e vias de acesso (estradas, ferrovias, hidrovias); posse de terra e 
titulação de terras; apresentar o abastecimento de água, questões de uso da 
água incluindo saúde, sítios culturais. 

Tarefa 3. Avaliação do Quadro Institucional. O estudo deve analisar a capacidade 
institucional das diversas entidades envolvidas no Projeto, identificando todos os 
órgãos e instituições que participarão na implementação do componente objeto da 
análise, incluindo aqueles envolvidos ou responsáveis pelo planejamento, gestão 
ambiental e dos recursos hídricos, assim como o inter-relacionamento entre eles.   

Deverá ser avaliada a capacidade institucional, aspectos de gestão social e ambiental, 
das entidades responsáveis pela implementação do Projeto. Esta deverá ter como 
foco a capacidade de implementação e gerenciamento socioambiental do Projeto, 
constituindo documento de referência para preparação do arranjo institucional. A 
análise deve considerar a estrutura organizacional atual de todas entidades 
envolvidas, procedimentos devidamente regulamentados, qualificação dos quadros, 
e experiência no planejamento, supervisão e execução de estudos ambientais de 
maior complexidade. A análise orientará a formatação do arranjo institucional para 
gestão socioambiental da implantação e operação da obra.  

Tarefa 4. Avaliação de Impactos.  O Consultor deverá realizar inspeções técnicas nas 
áreas previstas para implantação dos empreendimentos, e avaliar os impactos 
potenciais, as medidas de mitigação e a compatibilidade com os critérios e 
procedimentos das Salvaguardas Sociais e Ambientais do Banco Mundial.  A avaliação 
deverá seguir as diretrizes gerais descritas acima.  A avaliação deverá identificar todos 
os aspectos ambientais e sociais relevantes, incluindo a utilização de recursos 
naturais, riscos para o bem-estar humano, patrimônio cultural, impactos cumulativos 
com outros projetos e/ou atividades. A descrição deve mencionar os impactos diretos 
e indiretos, induzidos, secundários, cumulativos, transfronteiriços, a curto, médio e 
longo prazo, impactos permanentes e temporários, positivos e negativos do projeto. 
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A descrição deve também considerar os impactos distributivos do projeto em relação 
a grupos socialmente vulneráveis e incorporar uma perspectiva de gênero. 

O documento deverá conter uma síntese conclusiva dos impactos sociais e ambientais 
mais significativos, positivos e negativos, previstos em cada fase do projeto, incluindo 
o prognóstico da qualidade ambiental na área de influência, nos casos de adoção do 
projeto, na alternativa selecionada, e na hipótese de sua não implementação, 
indicando e justificando os horizontes de tempo considerados. Além disso, deverá ser 
identificado as pessoas afetadas, a necessidade de reassentamento de população, e 
traçar um quadro das necessidades de desapropriação e/ou aquisição de terras (essas 
informações subsidiarão a elaboração de Planos de Ação de Reassentamento).  

Tarefa 5. Plano de Gestão Socioambiental.  O Plano de Gestão Socioambiental é um 
instrumento essencial para implementação das medidas de mitigação especificadas 
na avaliação ambiental, descrita acima. O Plano deve detalhar as medidas a serem 
tomadas durante a execução e operação de um projeto para eliminar ou compensar, 
impactos ambientais adversos, ou reduzi-los a níveis aceitáveis; e as ações necessárias 
para colocar em prática estas medidas. 

O Plano deverá identificar as medidas viáveis e eficazes, que permitam reduzir os 
impactos ambientais potenciais, (adversos e significativos), para níveis aceitáveis. O 
PGAS deve incluir medidas compensatórias, no caso de as medidas mitigadoras não 
serem viáveis.  O plano deverá conter os seguintes itens: (a) identificação de todos os 
impactos ambientais e sociais adversos significativos (esperados), incluindo os que 
envolvam povos indígenas, comunidades tradicionais e grupos socialmente 
vulneráveis ou reassentamento involuntário; (b) descrição específica e detalhes 
técnicos das medidas de monitoramento, (parâmetros a serem medidos, métodos a 
serem utilizados, locais das amostragens, forma e frequência das medições, limites de 
detecção), e definição de valores que vão indicar a necessidade de medidas corretivas; 
(c) ligação com quaisquer outros planos de mitigação necessários para o projeto (por 
exemplo, reassentamento involuntário, povos indígenas, ou propriedade cultural 
física); e (d) procedimentos de monitoramento e de elaboração de relatórios para (i) 
detectar, o mais cedo possível, ajustes nas medidas mitigadoras, e (ii) fornecer 
informações sobre o progresso e resultados das medidas mitigadoras. 

O Plano deve conter uma seção específica sobre a estratégia de comunicação e 
engajamento com as diferentes partes interessadas e sobre o mecanismo de reparo 
de reclamações, incluindo um detalhamento dos processos e procedimentos e dos 
indicadores a serem utilizados para monitorar e avaliar sua eficiência. 

O Plano pode propor medidas de fortalecimento institucional, visando assegurar a 
implementação bem-sucedida dos planos de mitigação e monitoramento, 
descrevendo arranjos institucionais: quem é responsável pela execução das medidas 
mitigadoras e das atividades de monitoramento (operação, supervisão, aplicação, 
monitoramento da implementação, medidas corretivas, financiamento, preparação 
de relatórios e formação do pessoal). Pode inclusive recomendar: criação ou expansão 
de unidades e o treinamento de seu pessoal; 

O Plano deverá conter uma seção específica sobre o cronograma de atividades e 
estimativas de custos, orçamento, abordando: (a) cronograma de implementação das 
medidas que devem ser executadas como parte do projeto, mostrando a integração 
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com os planos de implementação do projeto (Indicar "Data de Início" e "Data de 
Término" dos diversos planos); e (b) estimativas de custos de investimento e de 
operação, e fontes de financiamento. (Integrados nas tabelas dos custos totais do 
projeto). 

O Plano também deverá abordar o arranjo institucional, com atribuição de 
responsabilidades para assegurar o fluxo adequado de informações/ efetiva 
implementação do plano. Deverá ser observado questões chave, como (a) Quem será 
responsável pelo monitoramento?; (b) Quem analisará os dados de monitoramento?; 
(c) Responsabilidade e frequência de preparação dos relatórios?; (d) Quem 
recomendará ajustes/ações de remediação?; e (e) Quem analisará os relatórios e terá 
autoridade para agir (por exemplo: notificações/penalidades, suspenção de 
pagamentos, autorização de despesas extras, etc.). 

 


